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1- RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

A SESu/MEC encaminhou à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação, Relatório de n° 192/97 da Comissão de Especialistas da área de
computação, relativo à análise de processos referente aos seguintes cursos e habilitações
abaixo relacionados, cujos processos, após exame detalhado, mereceram o seguinte voto
do relator:

A) CURSOS DE INFORMÁTICA

I - Discordando da sugestão da referida Comissão e após despacho interlocutório com as
instituições analisadas, somos de parecer FAVORÁVEL à aprovação dos projetos a
seguir enumerados, para efeito da visita da Comissão Verificadora:

01. Processo: 23030.004200/96-87

Interessado: Sociedade Caritativa e Literária São Francisco de Assis

Norte/Faculdades Franciscanas

Assunto: Autorização do Curso de Informática

Zona

02. Processo: 23031.001643/96-70

Interessado: Sociedade Univest de Educação - SC/Faculdades UNIVEST - Lages SC
Assunto: Autorização dò Curso de Informática
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05. Processo: 23000.007176/96-11

j  Interessado: Centro Educacional do Circuito das Águas Paulistas-CECAP/Instituto
V ̂  de Ensino Superior das Águas Paulistas/SP

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

Ml

^3

06. Processo: 23033.011003/96-21

Interessado: Instituto de Ensino Superior Senador Fláquer/Faculdades Integradas
Senador Fláquer/SP
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

07. Processo: 23000.008140/96-00

Interessado: Centro de Ensino superior de Apucarana/Faculdades Integradas de
Apucarana/PR
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

08. Processo: 23000.005864/96-75

Interessado: Grupo Integrado de Ensino Superior/Grupo Integrado de Ensino
Superior/PR
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

09. Processo: 23033.011528/96-84

Interessado: Associação Taboão da Serra de Educação e Cultura/Faculdade do
Sudoeste Paulistano/SP

Assunto: Autorização,de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

^ 10. Processo: 23033.011397/96-16
w y Interessado: Centro de Estudo Tecnológico e Pesquisa-CETEP/Faculdades Zona

Sul/SP

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

n - Discordando da sugestão da referida Comissão e após despacho interlocutório com as
instituições analisadas, somos de parecer FAVORÁVEL à aprovação dos projetos a
seguir enumerados, para efeito da visita da Comissão Verificadora;

01. Processo: 23000.007177/96-76

Interessado: Centro Educacional 6 de Julho/Faculdade Centro 6 de Julho

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados
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02. Processo: 23026.003056/96-67

Interessado: Sociedade Pestalozzi do Estado do Rio de Janeiro, Niterói-RJ/escola
Superior de Ensino Helena Antipoff
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

03. Processo: 23033.011071/96-81

Interessado: Sociedade Educacional Vale do Rio Grande/Faculdade de Ciências

l| ̂  Humanas do Vale do Rio Grande
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

04. Processo: 23000.007920/96-15

y Q Interessado: Associação de Ensino e Pesquisa de Unaí/Faculdade de Ciências e
1 ̂  Tecnologia de Unaí

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

05. Processo: 23025.003715/96-93

Interessado: Campanha Nacional das Escolas da Comunidade-CNEC/Centro
^ (/ Cenecista de Ensino Superior de Campo Largo-CCES

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados >

06. Processo: 23000.007325/96-61

Interessado: Associação Santa Marcelina/Escola Superior de Ciências Gerenciais
"Santa Marcelina"

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

07. Processo: 23025.004012/96-19

^ a Interessado: Comunidade Evangélica Luterana de Curitiba/Faculdade Evangélica
^ ̂  Luterana de Curitiba

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

08.Processo: 23033.010933/96-67

Interessado: Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa/Faculdade de Ciências da
Informática

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados
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03. Processo: 23000.006914/96-87

Interessado: Instituto Superior de Educação de São Gabriel da Palha/Faculdade de
Ciências da Computação de Barra de São José da Palha
Assunto: Autorização do Curso de Informática

04. Processo: 23000.006000/96-61

Interessado: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá/Sociedade de Ensino
Superior Estácio de Sá-RJ
Assunto: Autorização do Curso de Informática

05. Processo: 23025.003749/96-13

Interessado: Sociedade Paranaense de Ensino e Informática - SPEI/Faculdades SPEI

Assunto: Autorização do Curso de Informática

06. Processo: 23025.003751/96-57

Interessado: Sociedade Paranaense de Ensino e Informática - SPEI/Faculdades SPEI

Assunto: Autorização do Curso de Informática

07. Processo: 23000.006892/96-46

Interessado: Fundação Brasileira de Educação/Instituto Superior de Informática do
Centro Educacional de Niterói

Assunto: Autorização do Curso de Informática

08. Processo: 23000.007073/96-71

Interessado: Sociedade Educacional Lemos de Castro/Faculdade de Informática

Lemos de Castro

Assunto: Autorização do Curso de Informática

09. Processo: 23000.007082/96-61

Interessado: Sociedade Educacional Marapendi/Faculdade de Ciências da
Computação Marapendi
Assunto: Autorização do Curso de Informática

10. Processo: 23000.007081/96-07

Interessado: Sociedade Educacional Marapendi/Faculdade de Ciências da
Computação Marapendi
Assunto: Autorização do Curso de Informática

11. Processo: 23000.007388/96-81

Interessado: Associação Educacional Plínio Leite/Faculdade Plínio Leite de
Informática

Assunto: Autorização do Curso de Informática
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B) CURSO DE ANALISE DE SISTEMAS

I - Acolhendo sugestão da referida Comissão, somos de parecer FAVORÁVEL à
aprovação dos projetos a seguir enunciados, para efeito de visita da Comissão
Verificadora:

01. Processo: 23000.007745/96-57

I r\ Interessado: Instituto de Ciência e Tecnologia Domus/Centro de Estudos Superiores
^ ̂  Domus/SP

Assunto: Autorização do Curso de Análise de Sistemas

n - Discordando da sugestão da referida Comissão e após despacho interlocutòrio com as
instituições analisadas, somos de parecer FAVORÁVEL à aprovação dos projetos a
seguir enumerados, para efeito da visita da Comissão Verificadora:

01. Processo: 23000.007889/96-77

Interessado: Instituto Santanense de Ensino Superior - ISES/Faculdades Integradas
j O Santana-SP

Assunto: Autorização do Curso de Análise de Sistemas

C) CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO

I - Acolhendo sugestão da referida Comissão, somos de parecer FAVORÁVEL à
aprovação dos projetos a seguir enunciados, para efeito de visita da Comissão
Verificadora:

01. Processo: 23000.007796/96-98

Interessado: Fundação Cultural de Belo Horizonte/Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras de Belo Horizonte/MG

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

02. Processo: 23018.006860/96-24

. — Interessado: Sociedade Presbiteriana de Educação e Pesquisa/Faculdade de Ciências
J y da Computação de Caratinga/MG

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

J6
03. Processo: 23000.006775/96-82

Interessado: Associação Carioca de Ensino Superior/Faculdade Carioca/RJ
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

04. Processo: 23000.007947/96-71

Interessado: Associação Limeirense de Educação e Cultura/Faculdades Integradas
Einstein de Limeira/SP

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

rÁ
AGOSTO>LUE



si

Ref. Proc. 23030.004200/96-87 e outros

05. Processo: 23000.006703/96-71

Interessado: Fundação de Ensino Eurípedes Soares da Cunha/Faculdades de
Ciências Contábeis e Administração de Marília(FAD]MA) e Faculdade de Direito de
MaríIia(FAEM)
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

06.Processo: 23033.011032/96-29

Interessado: Fundação de Ciências Aplicadas/Faculdade de Informática/SP
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

n - Discordando da sugestão da referida Comissão e após despacho interlocutório com as
instituições analisadas, somos de parecer FAVORÁVEL à aprovação dos projetos a
seguir enumerados, para efeito da visita da Comissão Verifícadora:

01. Processo: 23000.008942/96-93

Interessado: Escola Federal de Engenharia de Itajubá/ Escola Federal de Engenharia
de Itajubá
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

02.Processo: 23.026.003108/96-69

Interessado: Fundação Oswaldo Aranha/Centro-de Ensino Superior de Volta
Redonda

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

03. Processo: 23000.006925/96-01

Interessado: Associação Jacarepaguá de Ensino Superior/Faculdades Integradas de
Jacarepaguá ^
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

04. Processo: 23000.007788/96-60

q ÇL Interessado: Instituto Bennett de Ensino/Faculdades Integradas Bennett
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

05. Processo: 23000.008151/96-18

O (í Interessado: Instituto Santanense de Ensino Superior-SP/Faculdades Integradas
^ ' Santana-SP

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

^ 06. Processo: 23.026.002492/96-73

^ ̂ Interessado: Instituto Superior de Ensino Celso Lisboa - ISECEL/Federação das
Faculdades Celso Lisboa - FEFACEL

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação
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07. Processo: 23000.006715/96-51

Interessado: Sistema Educacional Momento/Faculdade de Informática MVl

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

08. Processo: 23033.010942/96-58

Interessado: Sociedade Civil de Educação Braz Cubas/Faculdades Braz Cubas
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

09. Processo: 23025.003635/96/56

Q, Interessado: Associação Educacional Iguaçu - AEI/Faculdade de Economia e
% o Processamento de Dados de Foz do Iguaçu - FEPI

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

10. Processo: 23000.006434/96-61

Interessado: Sociedade Barramansense de Ensino Superior/Faculdades de Barra
Mansa

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

11. Processo: 23033.010935/96-92

Interessado: Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa/Faculdade de Ciências da
Informática de São Paulo

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

12. Processo: 23000.017708/96-57

Interessado: Sociedade Objetivo de Ensino Superior - SOES/Centro de Ensino
Superior Unificado de Brasilia - CESUBRA
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

13. Processo: 23000.005310/96-13

^ oC Interessado: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial/Centro de Educação em
Informática/SP

Assunto: Autorização do Curso de Ciência da Computação

in - Discordando da sugestão da referida Comissão e após despacho interlocutório, não
respondido pela Instituição ou pela impossibilidade de contactar a Instituição, somos de
parecer FAVORÁVEL ao prosseguimento dos processos a seguir enumerados:

01. Processo: 23000008186/96/01

Interessado: Sociedade Interativa de Educação e Cultura/Centro Educacional
Tancredo Neves

Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação
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02. Processo: 23000.005905/96-51
Interessado: Grupo Integrado de Ensino Superior/Centro Integrado de Ensino
Superior ^
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

03. Processo: 23000.004972/96-11
^  Intere^ado: Associação Educacional Dom Bosco/Faculdade de Ciências

^ ̂  Econômicas e da Computação Dom Bosco
Assunto: Autorização do Curso em Ciência da Computação

D) CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS

I - Acolhendo sugestão da referida Comissão, somos de parecer FAVORÁVEL à
aprovação dos projetos a seguir enunciados, para efeito de visita da Comissão
Verificadora:

3
01. Processo: 23015.000775//96-18

Intere^ado: Fundação Educacional Presidente Castelo Branco/Faculdade Castelo
Branco de Informática/ES
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

02. Processo: 23026.003019/96-31
Q  Interessado: Escolà-Técnica Federal de Campos/Escola Técnica Federal de
^ ' Campos/RJ

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

03. Processo: 23000.006121/96-86
Interessado: Congregação de Santa Dorotéia do Brasil/Faculdade de Filosofia Santa
Dorotéia/RJ
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

04. Processo: 23000.004350/96-01
Interessado: Fundação Paulista de Tecnologia e Educação/Faculdade de Informática
de Lins-FIL/SP
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados
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b

09. Processo: 23033.011040/96-57

U  Interessado: Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa/Faculdade de Tecnologia
Dimensional

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

JO. Processo: 23000.006011/96-88
Interessado: Sociedade de Educação e Assistência Realengo/Faculdade São José
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

11. Processo: 23000.008245/96-60

^  Interessado: Instituto Tecnológico de Brasília/Faculdade de Ciências Gerenciais de
p  Brasília

Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

J2. Processo: 23000.007968/96-41

-J Interessado: Instituto Compacto de Ensino Superior e Pesquisa - ICESP/Faculdade
Compacto de Ciência Gerenciais
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnologia em Processamento de
Dados

Brasíli^5

Conselheiro Carlos-TtíberfcGLSerpã"^ Oliveira
Relator

DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, em de agosto de 1997.

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão - Presipnte V

Conselheiro Jacques Velloso - Vice-Presidente - /

(
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

K

Processo n" 23030.004200/96-87

Mantenedora: Sociedade Caritativa e Literária São Francisco de Assis - Zona Norte

Mantida: Faculdades Franciscanas

Vagas ofereeidas (total) e no. de turmas: 40 anuais - 1 turma

Regime de matrieula: Sistemas de Créditos

Assunto: Autorização do Curso Licenciatura em Informática em Santa Maria - RS

Pareeern" c2. /94- IÓCSju^ )

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por PT? anônimo no endereço: ftp://caracoi.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaIiaeao

1 - Nivei formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização,^mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito. v/^/

Conceito: bO

\\

-yíiw/àjm
Justificativa do conceito:

O corpo docente é composto apenas ppFZl^dd mestres e sem nenhum doutor, considerando as áreas
de Informática e Educação. i^Se cpnsidèranrios apenas a formação em Informática, teríamos apenas
4,3% de mestres. Recomendamos urriã^melhor qualificação do corpo docente, principalmente na área
de Informática.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: B X D

Justificativa do conceito:

De uma forma geral os professores estão qualificados para as disciplinas as quais eles se propõem a
ministrar. Existe apenas um Engenheiro Agrimensor sem experiência comprovada ministrando
disciplinas de Informática.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23030004200/96-87 17/03/97-21:55 c/"X.



3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não apresenta o regime de trabalho dos professores do curso. É apresentado apenas um
quadro total da faculdade.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística

•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

•  adequação do curriculo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B X D

Justificativa do conceito:

A estrutura proposta parece adequada para um curso de Licenciatura, não se aplicando a comparação
com o Currículo de Referência. A única observação a ser feita é com a adequação de algumas
referências bibliográficas às disciplinas correspondentes. Por exemplo, as disciplinas de Linguagens de
Programação apresentam referências de Análise e Projeto de Sistemas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23030004200/96-87 17/03/97-21:55



Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

É apresentada apenas a quantidade de livros e periódicos da área de informática. A lista dos títulos
não é apresentada.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B X C D

Justificativa do conceito:

A estrutura atual mais o projeto de expansão dos laboratórios representa aproximadamente 2,4 alunos
por posto de trabalho.

7 - Confíguração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B X C D

Justificativa do conceito:

O laboratório é composto atualmente por 20 micros 486-DX2, 20 micros 486 DX4. Além disso existe
um projeto para aquisição de mais 25 Pentium e kits multimídia.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não é apresntada no projeto uma política de utilização dos laboratórios de Informática.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23030004200/96-87 17/03/97-21:55 I .
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A □ bO C| D E

Justificativa do conceito:
Não se aplica por se tratar de um curso de licenciatura.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A □ bO c| D

Justificativa do conceito:
O espaço reservado para o laboratório de Informática (50,16m2) não é suficiente para os 40 micros

existentes. Há um projeto para construção de novas áreas para laboratórios mas não são quantificadas.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | B D E X

Justificativa do conceito:
Não é especificado no projeto.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B D E X
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Justificativa do conceito:

O projeto apresenta a infra-estrutura da instituição (FABRA) mas não especifica a infra-estrutura a
ser utilizada pelo curso em questão.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E)/6a^/A
1 Nível de formação do corpo docente /ÍD/I
2 Adequação de professores às disciplinas IW
3 Dedicação e regime de trabalho ~E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A ■ E) ou N/A
4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação B

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios

9 Laboratórios de hardware \N/A \
10 Espaço físico dos laboratórios
11 Software disponível às necessidades das disciplinas /  E
12 Infra-estrutura física l  E j

V
OBS:

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

A instituição apresenta boas condições de instalação para a implantação do curso pretendido. O grande
problema encontrado foi a falta de formação qualificada do corpo docente e a ausência de informações
relevantes como regime de trabalho dos docentes envolvidos e infra-estrutura específica para funcionamento
do curso.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Esta comissão NÃO RECOMENDA a aprovação do projeto.

Brasília, DF, 18 de Março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESu/MEC no. 046/96

Prof. Miguel Joh^than j Secretário

V  /

J.

Prof. Dal Jos identero

^ Li / -

Prof. Cláudio Kímer - Membro

■ i ^ '

Prof a. Ana Carolina Salgado - Consultor Ad-hoc

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23030004200/96-87 17/03/97-21:55
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U

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Vi.

Processo n° 23031.001643/96-70

Mantenedora: Sociedade Univest de Educação - SC
Mantida: Faculdades UNIVEST - Lages SC
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 80

Regime de matrícula: Seriado anual

Assunto: Autorização do Curso Informática em Lages - SC

Parecer n° ] W €C

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

I - Nivel formação do corpo docente
/

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na Justificativa do conceito.'

Conceito: A | | B | | (j\ x \ D

Justificativa do conceito:

O corpo docente apresentado, de seis professores, dois são mestres em outras áreas, tres são mestres
de computação e um é especialista de outras áreas. Para o primeiro ano do curso, o quadro pode ser
considerado de qualidade C. Chama-se atenção que, por ocasião do reconhecimento, o quadro docente
deverá atender os padrões de qualidade deste indicador de qualidade.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificaçã^ experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | | B | | C j

/
D e[T]

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permitam avaliar este item.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente
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Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A B C D E | x

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permitam avaliar este indicador de qualidade.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A | [ B | | C | x | D

Justificativa do conceito:

O currículo proposto não cobre o currículo de referencia da SBC para cursos que tem a computação
como atividade fim. Entretanto, conforme consta do processo, o curso visa dar ao egresso
condições de uso eficiente do computador no atendimento ãs necessidades dos usuários. Esses
cursos são normalmente denominados de Análise de Sistemas ou Tecnologia em Processamento
de Dados e o currículo do curso vem ao encontro desses objetivos. Portanto, esta análise
pressupõe que o curso tem a computação como atividade meio. O volume de matérias de
computação está razoável. Notou-se a falta de disciplinas mais recentes como multimídia, análise
e programação orientada a objetos e desenvolvimento cooperativo de software.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A □ bQ €[□ dQ E[T

I  ;

/ 1

y
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Justificativa do conceito:

O projeto não apresenta a lista de livros a serem adquirida bem como o número de exemplares de
cada livro. Portanto, a análise deste item ficou prejudicada.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contem informações que permitam avaliar este indicador de qualidade.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contem informações que permitam avaliar este indicador de qualidade.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A bQ c| D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contem informações que permitam avaliar este indicador de qualidade.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B CQ D|
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Justificativa do conceito:

Para o curso proposto, o laboratório de hardware não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuanos.

Conceito: A B C| I dQ e[T

Justificativa do conceito:

O processo naoão contem informações que permitam avaliar este indicador de qualidade.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A|^

Justificativa do conceito:

O processo não contem informações que permitam avaliar este indicador de qualidade.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A BfT] D

Justificativa do conceito:

Encontra se no processo alguma informação sobre a infra-estrutura física. O projeto contem,
inclusive algumas plantas baixas. Não foi possível, verificar os efeitos do curso pr^osto
sobre a infra-estrutura apresentada. Quantas salas de aulas serão necessárias ! Qual o espaço físico

necessário para a biblioteca e laboratórios etc.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
1 Nível de formação do corpo docente C

2 Adequação de professores às disciplinas
3 Dedicação e regime de trabalho

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular C

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso \
6 Laboratórios de computação / E- 1
7 Configuração dos equipamentos de laboratório /  E
8 Política de uso dos laboratórios i  E /
9 Laboratórios de hardware \  N.A/
10 Espaço físico dos laboratórios \  E/
11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física D

OBS:

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

A falta de informações foi o principal ingrediente para o conceito final D. No que diz respeito ao corpo
docente, não foi possível inferir quais professores são responsáveis pelas disciplinas e se havia uma cóerencia
entre a especialização do professor e a disciplina a ele atribuída.

Quanto aos demais indicadores de qualidade, o currículo não apresenta nenhuma novidade e confunde curso
de Análise de Sistemas com Informática. Mas, o currículo apresentado bem que poderia ser de Tecnologia de
Processamento de Dados, com pequenas alterações. Mas, foi, preponderantemente, a falta de um laboratório
para um curso de computação que determinou o conceito D para os indicadores complementares.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os conceitos D para o corpo docente e D para os indicadores complementares, esta
Comissão é de parecer que o projeto NÂO DEVE SER APROVADO.

Brasília, DF, 17 de março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESu/MEC No. 046/96

-Á

K \
Prof. Miguel Jonathan - Secretário

\  (J
í

Prof. Daltrò Jose Nunes - stdente

/  /

//.
■

Prof. Cláudio Kimer - Membro
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR /
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

í

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.006914/96-87

Mantenedora: Instituto Superior de Educação de São Gabriel da Palha
Mantida: Faculdade de Ciências da Computação de Barra de São José da Palha
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 Vagas por ano / 50 por Semestre / 1 Turma / Noturno
Regime de matrícula: Seriado semestral
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Informática em Vila Comboni - ES

Parecer <2.ú05/34- í)£fes/4>esix.JMec

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na Justificativa do conceito.

Conceito: A | | B | | C | | D | X

Justificativa do conceito:

O corpo docente é'formado de 11 professores, sendo 4 mestres (36,4%), 3 especialistas (27,3%) e 4
graduados (36,4%).

A área de informática, em particular, tem 2 mestres (18,2%) e 1 especialista (9,1%).
Assim, pelo critério do MEC, resulta a nota acima.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: aQ^ B C [Y] D

Justificativa do conceito:

A titulação máxima é de mestre e as disciplinas de informática contam com apenas 2 mestres e 1
especialista. No computo geral, porém, considerando-se a área de especilização dos professores, há uma
boa coerência entre a formação deles e as disciplinas ministradas.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X |
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Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: aQ B cQ D e[Y]

Justificativa do conceito:

A ementa proposta, apesar de incluir disciplinas de assuntos atuais, tais como. Multimídia, Internet,
Computação Gráfica, Linguagens de 4° Geração, Inteligência Artifical, não engloba conceitos
relevantes como, por exemplo. Estrutura de Dados, Compiladores, Autômatos, Linguagens Formais,
Arquitetura de Computadores, Engenharia de Software, etc.
A ementa aponta fortemente para um curso de Análise de Sistemas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;

•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de
um exemplar para cada quinze alunos;

•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais
de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A CD B CD C [Y] D CD e| |

Justificativa do conceito:

A proposta cita que uma biblioteca será montada, a qual disporá de um acervo com títulos de áreas de
cultura geral e da área afun. Há também a intenção de informatizar a biblioteca. Não se determinou qual
a dimensão física da biblioteca que se pretende montar.

6 - Laboratórios de computação
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Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A | | B | | C | X | D | | E | |

Justificativa do conceito:

A proposta cita um plano de investimento em equipamentos que preve a compra de 15, 12, 15 e 12
microcomputadores Pentium nos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000. A configuração citada destas
máquinas deve atender aos alunos dos dois primeiros anos do curso. Não se encontrou um plano de
renovação dos equipamentos.
Não se planeja a compra de outro tipo de computador , como, por exemplo, estações de trabalho.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a politica de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | | B | | C | | D E

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: a[^ ̂ [13 D E [Y]

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.
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Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X |

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso, estrutura
curricular e horário de funcionamento.

Conceito: a[^ bQ c[^ d[^ e[Y]

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E-pou N/A

1 Nível de formação do corpo docente /  T>\

2 AHpnnaçãf) de professores às disciplinas V c /
n Dedicação e regime de trabalho

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular
E

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso
C

6 Laboratórios de computação

7 Configuração dos equipamentos de laboratório 1

8 Política de uso dos laboratórios \/È\
9 Laboratórios de hardware

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física
\E /

OBS: • ,,-c ~ .
1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES nao enviou

informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para o
curso em tela. —

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O nível de titulação dos professores é baixo. A ementa proposta aponta para um curso de Análise de
Sistemas. Não se determinou com precisão um plano de estruturação dos laboratórios, de compra de software e
de uma política de uso pelos alunos dos recursos disponíveis.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC: Esta comissão NAO RECOMENDA a aprovação do projeto.

Brasília, DF, 19 de março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

Portaria SESU/MEC n° 046/96

Prof. Miguel Jonathan - Secretário Prof. DaltrcyJosé Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kimer - Membro
^

Prdf. André Luiz B^jtaiolá - Consultor ad-hoc
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(â)
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.006000/96-61

Mantenedora: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá
Mantida: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá - RJ
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas semestrais
Regime de matrícula:

Assunto: Autorização do Curso de Informática em Tres Rios - RJ

Parecem®

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracoI.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

Xí

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na Justificativa do conceito.

Conceito: B C X

Justificativa do conceito:

o corpo docente apresentado é constituído de dez professores, sendo que um tem o mestrado em
outra área, dois com mestrado em computação, tres são especialistas em computação e quatro são
especialistas em outras áreas. A lES deverá observar que para o reconhecimento, quando o quadro
estiver completo, ele deverá satisfazer aos padrões de qualidade. Deve-se chamar atenção que dois dos
docentes são graduados em cursos de tecnologia de curta duração e, portanto, estão impedidos de
ministrar aulas.

2- Adequação de professores ãs disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: /A | x | jS> | [ C | | D

Justificativa doconc^tcf:
Os professores e as disciplinas por eles ministradas quardam entre si uma coerência de área.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.006000/96-61 18/03/97 - 14:35



3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

Não foi encontrado no processo elementos que permitissem avaliar este item de qualidade.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B D

Justificativa do conceito:

O currículo do curso não foi especificado. O projeto contem uma lista de apenas dez professores e as
disciplinas por eles ensinadas. Mas, este elenco de disciplinas cobre apenas os primeiros
semestres do curso. Faltou, portanto, a grade curricular.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:

•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  lívros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito: A B D X

Justificativa do conceito:

O projeto contem uma lista de livros desatualizada, incompleta e sem nenhuma relação com o
currículo do curso.

6 - X,aboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidaiid

Conceito; A B D

e.

E X

Justificativa do conceito:

Não consta do projeto nenhuma referencia aos laboratórios necessários aos cursos.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos. ' '

Conceito: A B D

Justificativa do conceito:

Não consta do projeto nenhuma referencia aos laboratórios necessários aos cursos. |

8 - Política de uso dos laboratórios. | I
Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realizáção de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com qs objetivos dq curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não consta do projeto nenhuma referencia aos laboratórios necessários abs cursos.

9 - Laboratórios de hardware
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Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | [ B | [ C D

Justificativa do conceito:

Não se aplica ao presente curso.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuanos.

Conceito: A | [ B | | C |
í\ ^

D E X

Justificativa do conceito:

Não consta do projeto nenhuma referencia aos laboratórios necessário's aos cursos.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às

Conceito: A | 1 BI | C | I D | E

necessidades das disciplinas.

p E
X

Justificativa do conceito:

Não consta do projeto nenhuma referencia aos laboratórios necessários aos cursos.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de \alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento. i

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:
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Não há no projeto elementos que permitam verificar o curso dentro da área física : laboratórios, sala
de aulas, sala dos professores, centro acadêmico, equipamentos de apoio para os professores, infra de
áudio visuais etc
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A-E)oji45k
1 Nível de formação do corpo docente //C 1
2 Adequação de professores às disciplinas /A /
3 Dedicação e regime de trabalho / E/

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: C

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular E

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso D

6 Laboratórios de computação "E i
7 Configuração dos equipamentos de laboratório E i
8 Política de uso dos laboratórios E 1
9 Laboratórios de hardware ■ml
10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível ãs necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:
1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou

informações.
2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para

o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E

■  -1/
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Embora o corpo docente apresentado possui alguma qualifícação, existe uma coereneia entre professor
e disciplina por ele ministrada. Pelo menos dois professores são tecnólogos e a luz da legislação vigente
não podem ministrar em cursos de nivel superior pleno. Alem disso, não foi apresentado o eurrieulo do
curso e a infra estrutura foi muito mal descrita e está incompleta.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os eonceitos atribuidos ao corpo docente e aos vários indicadores de qualidade
complementares, esta Comissão é de parecer que o projeto NÀO DEVE SER APROVADO.

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC No. 046/96

Prof. Miguel Jon Secretario

/ /
I  /

i  /

Prof. Daltfo Jose esiden

Prof. Cláudio Klmer - Membro
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23025.003749/96-13

Mantenedora: Sociedade Paranaense de Ensino e Informática - SPEI
Mantida: Faculdades SPEI

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 80 vagas, 01 turma
Regime de matrícula: seriado

Assunto: Autorização do Curso Superior de Bacharelado em Informática em São José dos
Pinhais - PR

Parecer n° ÚÍ-J23/9?- Oef€s/é€£>olvvec
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliarão nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento
salientar esse fato na Justificativa do conceito.

Conceito: A| | B | | C| x | D

Justificativa do conceito:

A instituição apenas forneceu o corpo docente referente a primeira série do curso (7 docentes).
Para esta primeira série, os padrões mínimos de autorização são satisfeitos. Mesmo assim, haverá
problemas quando do reconhecimento do mesmo, pois os padrões de reconhecimento não são
satisfeitos. Será imprescindível investir na qualificação do corpo docente, melhorado o percentual de
professores com mestrado e doutorado em computação.

Atenção comissão verificadora: Não foi informado o corpo docente da segunda, terceira e quarta
séries. Portanto, não é possível dar um parecer conclusivo sobre o curso.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A[^ ^
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Justificativa do conceito:

Alguns dos professores listados apresentam alguma experiência nas suas respecitvas áreas, porém
o nível de qualificação é apenas razoável (nenhum doutor). Como não foi informado o quadro de
professores para as demais séries do curso (quando de fato há oferta das principais disciplinas de
computação) a comissão não tem condições de dar um parecer conclusivo sobre este padrão de
qualidade.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permita avaliar este indicador de qualidade.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística

•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A □ B C X D

Justificativa do conceito:

O currículo proposto não cobre o currículo de referência da SBC para cursos que tem a computação
como atividade fim. Entretanto, conforme consta do processo, o curso visa dar ao egresso condições
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de uso eficiente do computador no atendimento às necessidades do usuário. Esses cursos são
normalmente denominados de Análise de Sistemas, e o currículo do curso proposto vem de encontro
a esses objetivos. Observamos que o volume de matérias de computação está razoável.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permita avaliar este indicador de qualidade.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permita avaliar este indicador de qualidade.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ B D E X
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Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permita avaliar este indicador de qualidade.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permita avaliar este indicador de qualidade.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A bQ c| D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permita avaliar este indicador de qualidade.
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10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permita avaliar este indicador de qualidade.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | [ B | | C | | D [ | E | x |

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permita avaliar este indicador de qualidade.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações que permita avaliar este indicador de qualidade.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
1 Nível de formação do corpo docente C

2 Adequação de professores às disciplinas C

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular C

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware E

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. O conceito E foi atribuido aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E

//
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O projeto como um todo é muito fraco. O currículo não se aplica a um curso do gênero, e precisa de uma
reformulação ampla. Não há informações suficientes para permitir uma análise de mérito quanto a indicadores
importantes, como; biblioteca, laboratórios, espaço físico. O corpo docente listado na nominata é insuficiente
para um curso pleno de Ciência da Computação.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista do conceito global D atribuído ao projeto do curso em tela, a Comissão de

Especialistas de Ensino de Informática não recomenda a aprovação do projeto do Curso de
Ciência da Computação, em São José dos Pinhais - PR, das Faculdades SPEI mantido pela
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática - SPEI.

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

Prof. Miguel Johathan - Secretário

(,

U'^  . ._!■ /
Prof. Cláudio Kirrier - Membro

Prof. Daltro Joí é Nunea.- Presjdente T
i' '

Prof. Jaelson Freire Brelaz de Castro - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

w.

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23025.003751/96-57

Mantenedora: Sociedade Paranaense de Ensino e Informática

Mantida: Faculdades SPEI

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 80 em uma turma (notumo)

Regime de matrícula: seriado anual

Assunto: Autorização do Curso de Bacharelado em Informática em Paranaguá, PR

Parecer n° a.ii29/ai-_ ■DG'P€é.l5eSo)>'^€c
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracoI.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaIiacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fomecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito; B| I CfTI D

Justificativa do conceito: Mais da metade dos docentes relacionados para lecionarem no primeiro ano
possuem mestrado.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito: A avaliação foi prejudicada pela informação restrita aos docentes que atuarão
no primeiro ano.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D E X
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Justificativa do conceito: Embora não explicitada, supos-se que não está prevista a participação de
professores em tempo integral.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento ã Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A | | B | | C | X | D |

Justificativa do conceito: A estrutura curricular proposta ê equilibrada, mas a bibliografia não é
adequada e atualizada.

5 ■ Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X

Justificativa do conceito: Não foram fomecidas informações para a avaliação.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.
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Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito: Não foram fomecidas informações para a avaliação.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bO c D E X

Justificativa do conceito: Não foram fomecidas informações para a avaliação.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a politica de acesso é compativel com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito: Não foram fomecidas informações para a avaliação.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponiveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito: Não foram fomecidas informações para a avaliação.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | | B | | C | D E X
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Justificativa do conceito: Não foram fomacidas informações para a avaliação.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

] C[^ ̂ IZZIConceito: A B

Justificativa do conceito; Não foi informado.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito: Não foram fomecidas informações para a avaliação.

Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO
(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente C

2 Adequação de professores às disciplinas C

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO
(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular C
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E
7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware E

10 Espaço físico dos laboratórios E
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11 Software disponível ãs necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica, que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D

CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA: Não houve o cuidado necessário na elaboração do projeto, respeitando
as peculiaridades e complementando as informações necessárias. O projeto seria melhor
analisado se apresentado com o de São José dos Pinhais, da mesma mantenedora,
compartilhando explicitamente o corpo docente.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando o baixo conceito recebido em todos os quesitos, essa comissão NÃO RECOMENDA
a autorização para o funcionamento do curso

Brasília, DF, I de de 199>

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

Portaria SESu;MEC 046/96

Prof. Miguel Jonathan - Secretário

\  f
r

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Prof. Daltro José Nimes-r. Presidente

Prof. Luiz F. J. Maia - Consultor ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA- CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.006892/96-46

Mantenedora: Fundação Brasileira de Educação
Mantida: Instituto Superior de Informática do Centro Educacional de Niterói
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 200 alunos; duas turmas
Regime de matricula: Seriado Semestral

Assunto: Autorização do Curso de Informática (Bacharelado) em Niterói - RJ

Parecer n° DeP£6l6eóM.l^(c
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na Justificativa do conceito.

Conceito: A [ | B | | C | | D | X | E [ |

Justificativa do conceito:

Há a necessidade de aumentar o número de docentes com pós-graduação (mestrado e/ou doutorado)
na área de Computação, de acordo com os indicadores e padrões de qualidade para cursos de
graduação plena em Computação adotados pelo Ministério da Educação. Apenas cerca de 11% do
corpo docente possui mestrado em Computação, Informática ou Engenharia de Sistemas. Para um
curso novo na área do Rio de Janeiro, onde existem excelentes centros de pós-graduação em
Computação, não se Justifica a contratação de um corpo docente fraco.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A [ | B | | C | X | D |

Justificativa do conceito:

O quadro docente apresentado indica professores para várias disciplinas da Computação com
formação em área diferente. Não há dados suficientes no projeto para verificar a adequação
deles a essas disciplinas. As demais indicações estão satisfatórias.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A b| I c| I d| I E[X

Justificativa do conceito:

Não há dados no proceso que permitam a análise.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a;

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: aO €□ D[X

Justificativa do conceito:
A proposta curricular é fraca, com tópicos obsoletos, como dBase. As ementas são muito mal feitas.

Não há disciplinas que forneçam conhecimentos teóricos fundamentais da computação (Autômatos
finitos, linguagens formais, análise de algoritmos, computabilidade), a Matemática é superficial e não
inclui Combinatória. As ementas de Estatistica 1 e Estatistica II sãi idênticas, bem como a bibliografia.
O estudo de linguagens de programação e compiladores é superficial, reduzindo-se ao uso de algumas
linguagens procedurais. As disciplinas são voltadas mais para aplicação prática do que para o ensino
dos fundamentos da ciência e da tecnologia de Informática. A ementa de Computação Gráfica é muito
fraca, com itens como "dicas e macetes" e "principais comandos". O currículo de uma maneira geral
não segue as recomendações do currículo de referência da SBC.

Em tempo: toda a seção do projeto referente ao currículo e ao corpo docente está impressa em papel
com o timbre: "Sociedade Educacional Lemos de Castro - Faculdade de Informática Lemos de Castro".

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
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Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito; A | | B | X | C ] D

de livros adcued. aos objetivos do curso. Há ausência de indicações
de aquisição de periódicos relevantes para área.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | | C | | DI ̂

' o ptéiamento em equipamentos de Informática a compra de 30 microcomputadores
Pentium 100 MHz por ano, a partir de 1997 e até o ano 2000. Essa quantidade e insuficiente para
atender a 200 novos alunos por ano (em torno de 7 alunos por máquina). Também nao esta claro se os
equipamentos serão de uso exclusivo do curso.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório
Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A | | B | | C | X | D

Justificativa do conceito; , , . .

A configuração proposta é regular, dados os objetivos do curso. Entretanto, e necessaario um m i
número de pontos de trabalho. Deveriam ser previstas estações de nabalho mais avançadas. A rede
Novell proposta para aquisição atende a 50 equipamentos, e deverá ser expandida no futuro.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realizaçao de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: aD €[□ D[r] £[□
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Justificativa do conceito;

A política de uso é vaga em relação aos objetivos do curso. Não há menção ao uso dos laboratórios
para aulas, exercícios extra-classe e horários de acesso.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C D E X

Justificativa do conceito:

Não há previsão de laboratórios para apoiar o ensino de hardware.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: aQ C[X] ̂ \ZI\ E| 1

Justificativa do conceito:

O espaço físico reservado aos laboratórios precisa ser ampliado em função do número de
equipamentos previsto. A proposta reserva um espaço de 1,0 m' por equipamento.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

bQ cConceito: A D E X

Justificativa do conceito:

Não há dados suficientes na proposta que permitam a análise deste item.
O investimento em Software previsto até o ano 2000 inclui apenas... Windows95 (investimentos
anuais de 5.400,00 !), Microsoft Office e Software Jurídico.
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12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A [ | B | | C [ X | D | [ E | |

Justificativa do conceito:

A proposta geral de criação da faculdade permite considerar o espaço físico como regular.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) píf^/A
1 Nível de formação do corpo docente

2 Adequação de professores às disciplinas r-'c

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular D  /
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso B \ /
6 Laboratórios de computação D  \ /
7 Configuração dos equipamentos de laboratório c  \ 1
8 Política de uso dos laboratórios D  \l
9 Laboratórios de hardware E  1|

10 Espaço físico dos laboratórios c  j

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física C

OBS:

I. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O projeto contém falhas que comprometem uma boa implementação do mesmo. Essas falhas estão
relacionadas à deficiência na qualificação do corpo docente no tocante à área de Computação, quantidade e
configuração dos recursos computacionais de modo a atender adequadamente ao número esperado de alunos
e aos objetivos do curso, proposta curricular fraca, além da falta de indicação de acervo de livros e
periódicos importantes para a biblioteca.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando o parecer acima, esta Comissão NÂO RECOMENDA a aprovação do projeto.

Brasília, DF, 21 de maio de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel JonàtlmrwSecretário

li

t
Prof. Da Jose Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kirner - Membro
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE
Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.007073/96-71
Mantenedora: Sociedade Educacional Lemos de Castro
Mantida: Faculdade de Informática Lemos de Castro
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 alunos; duas turmas
Regime de matrícula: Semestral de Créditos
Assunto: Autorização do Curso Informática em Rio de Janeiro - RJ

Parecer n"

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço; ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A □ B| dB e| I

Justificativa do conceito: ^
Há a necessidade de aumentar o número de mestres na área da Computação, de acordo com os
indicadores e padrões de qualidade para cursos de graduação plena em Computação adotados
pelo Ministério da Educação.

2- Adequação de professores às disciplinas.
Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:
O quadro docente apresentado indica professores para várias disciplinas da Computação com
formação em área diferente. Não há dados suficientes no projeto para verificar a adequação

deles a essas disciplinas. As demais indicações estão satisfatórias.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.007073/96-71 19/03/97 14:46



3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A □ bQ €□ dQ e[x]

Justificativa do conceito:
Não há dados no proceso que permitam a análise.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia
adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento ã Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A □ B[X] C| D

Justificativa do conceito:
A estrutura curricular proposta atende aos objetivos do curso e em grande parte ao currículo para
cursos de graduação plena em Computação. No entanto, nas ementas apresentadas não foram en

contrados itens que contemplassem a matéria de Compiladores.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.007073/96-71 19/03/97 14:46



Avaliar a biblioteca quanto a;
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A| I B[x] E| I

Justificativa do conceito; • j • j-
Boa política de uso e lista de liovros adequada aos objetivos do curso. Há ausência de indicações
de aquisição de periódicos relevantes para área.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | | C | X | D | | E | |

Justificativa do conceito: . . . j - j
A relação alunos/equipamentos projetada é 4, que de acordo com os indicadores e padrões de qua
lidade para cursos de graduação plena em Computação definidos pelo Ministério da Educação, re
sulta no conceito acima.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito;

A configuração proposta é regular, dados os objetivos do curso. Entretanto, é necessaárío um maior
número de pontos de trabalho.
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8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B X D E

Justificativa do conceito;

A política de uso é adequada aos objetivos do curso, exceto quanto ao número de equipamentos de
computação previsto.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A b| I cfTl D[

Justificativa do conceito:

Há a necessidade de mais equipamentos e software adequados ao aprendizado em hardware.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:

O espaço físico reserbvado aos laboratórios precisa ser ampliado em função do número de
equipamentos previsto. A proposta reserva um espaço de 1,0 m por equipamento.
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11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A □ bO E|XI

Justificativa do conceito:
Não há dados suficientes na proposta que permitam a análise deste item.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:
A proposta geral de criação da faculdade permite considerar o espaço físico como regular.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou T^IA

1 Nível de formação do corpo docente D

2 Adequação de professores às disciplinas cy

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou ̂ /A

4 Estrutura curricular B' ̂

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso B

6 Laboratórios de computação C /

7 Configuração dos equipamentos de laboratório c y

8 Política de uso dos laboratórios B X

9 Laboratórios de hardware C

10 Espaço físico dos laboratórios c

11 Software disponível às necessidades das disciplinas ,

12 Infra-estrutura física c /

OBS:

1. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os
indicadores que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Apesar de alguns pontos do projeto merecerem uma boa avaliação, há falhas que comprometem uma hoa
implementação do mesmo. Essas falhas estão relacionadas à deficiência na qualificação do corpo docente
no tocante à área de Computação, quantidade e configuração dos recursos computacionais de modo a
atender adequadamente ao número esperado de alunos e aos objetivos do curso, além da falta de indicação
de periódicos importantes para a área na composição do acervo da biblioteca. A proposta está, portanto,
abaixo dos indicadores e padrões de qualidade para cursos de graduação plena em Computação sugeridos
pelo Ministério da Educação.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando o parecer acima, esta Comissão NÃO RECOMENDA a aprovação do projeto.

Brasília, DF, 19 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

O  _ ^ i

Prof. Dáltró Jòsé-Nunes - PifisidentecretarioanProf. Miguel Jonai

Prof. Cláudio Kimer - Membro

o aa Fonsécaueoouziâ - .Gorisíiltor Ad-hocror.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ^i.TC!TTvrrk
POORDENACÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

formulário de AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE
Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23000.007082/96-61
Mantenedora: Sociedâde Educâcionsl Mârapendi
Mantida: Faculdade de Ciências da Computação Marapendi
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100, 2 turmas de 50
Regime de matrícula: Semestral , t • r> t
Assunto: Autorização do Curso Informática-Análise de Sistemas em Rio de Janeiro -

Parecem®

Es.. avalia;ào foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos ae computagão. -I"'
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: Kp J/caracol.inf.ufrgs.br/pub/iiiec/avBbac

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito; b| I cQ dO eQ

Justificativa do conceito: ^ , c

Considerando a relação de docentes apresentada na pág, 167 do processo e a referida
titulação, observa-se a predominância de mestres e doutores com formação em areas
distintas da computação. Da lista contando com 16 professores, 3 possuem o titulo de
mestres na área e um possui o título de doutor em uma área relacionada (automaçao).

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A I I b| I c[x] I

Justificativa do conceito: . . . + j
Constata-se que existe coerência entre a formação e a disciplina que sera ministrada

pelo professor. Porém, não se possui elementos para analisar a experiência da grande
maioria dos docentes que irão atuar no curso.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente
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Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Bl I ClT"! Dl I EÍ^Conceito: A

Justificativa do conceito:

Esse item foi prejudicado pela ausência, no processo, das informações que
permitem a sua análise

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística
•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a

Área de Computação, para os cursos de graduação plena
.  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B D X

Justificativa do conceito:

Analisando-se o elenco de disciplinas e as ementas apresentadas, observa-se que o
mesmo é mal elaborado. Não segue o currículo de referência para os cursos de
computação sugerido pela SBC e as ementas propostas apresentam inúmeros
problemas, tais como:
- conteúdos de disciplinas inadequados, como os constantes de Tecnologia de

Informática II, Tecnologia de Informática III e Tecnologia de Informática IV
- é proposto em uma mesma disciplina de 80 horas (Programação II) o estudo e a

prática de programação em duas linguagens completamente diferentes, C e Cobol.
- a disciplina Programação III de 80 horas prevê programação na linguagem C++ e
em Visual Basic

- o conteúdo de Banco de Dados I não ê compatível com o título

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
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•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito;

As informações constantes no processo são insuficientes para que se faça a avaliação
desse item, visto que não são indicadas as obras que serão compradas. Dessa forma
não se consegue determinar se a biblioteca estará em condições de atender as
necessidades do curso.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | D E X

Justificativa do conceito:

A constituição dos laboratórios, como apresentada é um tanto vaga. Não se pode
precisar se os laboratórios que serão construídos serão de uso exclusivo do curso ou se
serão destinados a todas as faculdades previstas no projeto.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

A análise desse item foi prejudicada considerando que as informações apresentadas
sobre os laboratórios são vagas. O projeto contém a informação do número de
equipamentos que seriam adquiridos mas omite a parte referente a configuração dos
mesmos.

MEC/SESu/CEEInf07 Processo no. 23000.007082/96-61 21/03/97 -11:51



8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Pela análise do documento não se visualiza com clareza a política de uso dos
lalboratôrios. Não se consegue determinar se os mesmos seriam de tiso exclusivo do
curso de Informática.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Nada consta no processo.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

A análise desse item foi prejudicada pelo fato de não se poder identificar com
clareza se o espaço físico que seria destinado aos laboratórios seria compartilhado
com os outros cursos propostos ou se seriam de uso exclusivo do curso de Informática
proposto.
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11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A I I b| I c| I d| I eQ

Justificativa do conceito:

As informações constantes no processo não permitem que se faça a análise desse
item.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos
do curso, estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A □ B| D eQ

Justificativa do conceito:

A infra-estrutura descrita é vaga no que diz respeito a aspectos fundamentais em
relação ao curso de Informática proposto. A política de utilização dos laboratórios foi
apresentada de maneira um tanto vaga, o mesmo ocorrendo com relação ao acervo
bibliográfico que seria colocado a disposição do curso. Dessa forma, não se possui
elementos suficientes para que se faça a análise desse item
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITp
(A - E)/Ou N/A y

1 Nível de formação do corpo docente /í /
2 Adequação de professores às disciplinas
3 Dedicação e regime de trabalho

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: C

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular D

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório K

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware K

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Considerando os padrões de qualidade para os cursos de computação, o projeto do curso
proposto não atende os requisitos de qualidade exigidos para os cursos da área. Existem
problemas graves na elaboração do currículo que é completamente inadequado a um curso
de Informática. Além disso, o processo contém informações vagas sobre os laboratórios e a
biblioteca, itens fundamentais para a constituição de um bom curso.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Tendo em vista os conceitos atribuídos aos itens em julgamento, essa comissão é de parecer
que o projeto, da forma proposta, não deve ser aprovado.

Brasília, DF, ̂  | de Ch-cw' ̂  de 199

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESu/MEC No. 046-96

Prof. Miguel Jonathan - Secretário

■L

residenteProf. Daltro/Jo# Nune

■■ / /

Prof. Cláudio Kinier - Membro

Prof. Celso
n.

aCosta - Consultor Ad hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

G

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23000.007081/96-07

Mantenedora: Sociedade Educacional Marapendi
Mantida: Facüidade de Ciências da Computação

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas; duas turmas
Regime de matrícula: Semestral de Créditos
Assunto: Autorização do Curso Informática/Multimidia em Rio de Janeiro - RJ

Parecer n° eQ-

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A | | B | | C | | X

Justificativa do conceito:

A formação do corpo docente não se adequa aos indicadores e padrões de qualidade de cursos de
graduação plena em Computação do Ministério da Educação, especialmente no que tange
ã quantidade e qualificação de docentes na área de Computação.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | [ B | X | C | | D

Justificativa do conceito:

As indicações de professores para o primeiro ano letivo estão adequadas, dado que a maioria das
disciplinas não é da área de Computação. Entretanto, deveria ter sido fornecido o quadro docente
de todo o curso.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X

Justificativa do conceito:

Não há informação no processo que permita a análise.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do curriculo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A | [ B | | C | X | D

Justificativa do conceito:

Faltam algumas matérias necessárias a cursos de graduação plena em Computação, como Teoria da
Computação, Compiladores, Sistemas Operacionais e Circuitos Digitais.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
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•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem
de um exemplar para cada quinze alunos;

•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e
Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A | | B | X | C | [ D ]

Justificativa do conceito:

Boa política de uso e lista de livros adequada aos objetivos do curso. Faltam periódicos específicos
para a área.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A □ B| D Em

Justificativa do conceito:

A proposta para os laboratórios está inferior aos padrões de qualidade sugeridos pelo Ministério
da Educação para cursos de graduação plena em Computação.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório
Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ B| c X D

Justificativa do conceito:

A configuração dos equipamnetos falha no número de alunos por máquina. Nos demais critérios é
uma proposta regular.
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8 ■ Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito; A B C X D

Justificativa do conceito;

A política de aceso aos laboratórios é regular, dada a quantidade de equipamentos disponíveis.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C | D E X

Justificativa do conceito:

Não há informação na proposta que permita a análise.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A □ bQ cH d

Justificativa do conceito:

Embora não haja uma indicação precisa do espaço de laboratórios para o curso em análise, a proposta
geral da criação da Faculdade permite considerar o referido espaço como regular.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.
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11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | XJ D [~

Justificativa do conceito:

Falta software mais específico para ajudar a atingir os objetivos propostos para o curso, isto é, na
área de multimídia.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A| | B| | C[ X [ D| |

Justificativa do conceito:

Embora não haja uma indicação precisa do espaço físico destinado exclusivamente para o curso em
análise, a proposta geral da criação da Faculdade permite considerar o referido espaço como regu
lar.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A ■ Elou-rí/A

1 Nível de formação do corpo docente iVE

2 Adequação de professores às disciplinas !  B-;

3 Dedicação e regime de trabalho \ E ;

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: E

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular c,

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso B|

6 Laboratórios de computação Ei

7 Configuração dos equipamentos de laboratório c;

8 Política de uso dos laboratórios c

9 Laboratórios de hardware Ei

10 Espaço físico dos laboratórios C

11 Software disponível às necessidades das disciplinas C,

12 Infra-estrutura física c

OBS:

1. o conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

3. Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

TT TSTIFICATIVAs

Em que pese uma boa avaliação em alguns pontos do projeto, a propostacomprovem uma possível boa implementação. Essas falhas estão relacionadas a deficien^
na qualificação do corpo docente com relação à área de Computação, configuração e qu^d^de
Z recursos de informLa e falta de indicação de periódicos relevantes para a arca na formação
acervo da biblioteca. Por conseguinte, a proposta em análise «ca abaixo dos ^ qualidade
para cursos de graduação plena em Computação sugeridos pelo Mimsterio da Educação.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando o parecer acima, esta Comissão NÃO RECOMENDA a aprovação do projeto.

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel .Jonathah - Secretario Prof. Daltro^José Nunes - Presid^te

ProfTClâudio Kirner - Membro

Sf'^iíMoWFoS^T^^a - C^^or Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23000.007388/96-81

Mantenedora: Associação Educacional Plínio Leite
Mantida: Faculdade Plínio Leite de Informática
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 80 vagas anuais em duas turmas
Regime de matrícula: seriado anual noturno
Assunto: Autorização do Curso de Bacharelado em Informática em Niterói, RJ

Parecer n"

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os^rões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não i^los padrões d^econhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito. j /\

Conceito: A B C| I D|

Justificativa do conceito: _ \ X • .. .
As informações fornecidas são insuficiente^ra vèrificar>se o^orpo docente satisfaz as exigências

dos padrões de qualidade. O curso conta com 20 mestres, mas não especifica a área de formação.
Assim, não se pode saber se o corpo docent^possui 22% de mestres em computação que é parte do
requisito mínimo para obtenção de conceito cNy^ y

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | [ B | | C | | D | [ E | X

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para julgar este item.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade,

Conceito: A I I B| I C| I D| I E[X]
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Justificativa do conceito:

Informações insuficientes.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B c[ D E X

Justificativa do conceito:

O currículo apresenta apenas oito disciplinas de informática para os quatro anos. Mesmo a ênfase
em administração não justifica tão pouca cobertura do currículo de referência do MEC. Faltam muitas
disciplinas básicas essenciais de computação. Apenas programação, bancos de dados e comunicação
de dados são cobertos dentre as disciplinas importantes.
Há uma certa inconsistência entre as tecnologias de análise de sistemas orientada a objetos e o

ensino apenas de linguagens estruturadas como COBOL e CLIPPER.
Nenhum dos livros apresentados na bibliografia das disciplinas apresenta a data de publicação, o

que dificulta a análise de sua qualidade.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da Ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:
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Há uma listagem de bibliografia complementar, mas não há informações para deduzir que a
biblioteca possua estes volumes e em que quantidade. Novamente as datas de publicação não são
informadas. Os periódicos listados são irrelevantes para uma formação de qualidade em curso
superior de informática, pois trata-se apenas de revistas orientadas ao público leigo.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B D X

Justificativa do conceito;

Estão previstas 45 máquinas para 360 alunos: 8 alunos por máquina.
O máximo aceitável ê 5 alunos por máquina.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A | | B | [ C| D X E

Justificativa do conceito:

A velocidade das máquinas é aceitável e a capacidade de memória deveria ser revista em relação ao
que foi previsto.
Entretanto, apenas o servidor é dotado de um disco de 1.2 Gb e os 45 clientes compartilham este

disco. Esta quantidade de armazenamento será claramente insuficiente para instalação do software
necessário ao andamento do curso, bem como dos trabalhos dos alunos.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compativel com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ B| D E X

Justificativa do conceito: , .
As informações sobre política de acesso são insuficientes. Pode-se inferir que como os laboratórios

virão a ser criados, deverão ficar de uso exclusivo dos alunos do curso. Porém esta informação não é
dada claramente no processo.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.007388/96-81 20/03/97 15:40



Conceito: A | [ B | | C | | D |

Justificativa do conceito:

Não se aplica ao curso em questão.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A m c| D

Justificativa do conceito:

O espaço é bom. Há boa área de circulação. Porém aconselha-se trocar o quadro de giz por um
quadro branco de marcador e evitar que três mesas fiquem de costas para o quadro. Além disso, seria
interessante que o professor tivesse um micro e canhão de projeção.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | [ B [ | C | | D | X | E | [

Justificativa do conceito:

Apenas Windows e MS-Office são citados. Nenhuma linguagem de programação nem software
científico.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito:
Faltam informações para julgar.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente E

2 Adequação de professores às disciplinas E

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: E

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular E

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação D

7 Configuração dos equipamentos de laboratório D

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios A

11 Software disponível às necessidades das disciplinas D

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

3. Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os
indicadores que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: E

JUSTIFICATIVA:

Currículo muito fraco. Falta de informação sobre a área de formação e dedicação dos docentes. Falta de
informação sobre a bibliografia, biblioteca e laboratórios (exclusividade).

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os indicadores acima, esta comissão NÃO RECOMENDA a autorização de funcionamento deste
curso.

Brasília, DF, 19 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel Jonatqan-^Secretário residenteNunProf. Dal ro ose

Prof. Cláudio Kin/er - Membro

Prof. Raul SidneflM^zlawiçl^- Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINOJIE ÍNFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.007745/96-57

Mantenedora: Instituto de Ciência e Tecnòlogia Domus
Mantida: Centro de Estudos Superiores Domus
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas; 1 turma

Regime de matrícula: seriado anual

Assunto: Autorização do Curso de Análise de Sistemas de Informações em São Paulo - SP

Parecer n°

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaiiacao

1 - Nivei formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na Justificativa do conceito.

Conceito: A [ | B | x | C | | D | | E [ |

Justificativa do conceito:

No processo estão incluídos apenas os docentes do primeiro ano do curso. Estes apresentam uma
boa titulação de (mestrado c doutorado), tanto em computação como nas outras áreas.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito; A | | B | | C | x | D | | E | |

Justificativa do conceito:

Embora os professores possuam boa qualificação, no processo não está informado a experiência com
as disciplinas ministradas.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito; A | | B | | C | | D | | E | x |

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações detalhadas que permita avaliar este indicador de qualidade.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A | | B | x | C | | D

Justificativa do conceito:

A proposta curricular atende aos requisitos necessários para um curso de bacharelado em Análise de
Sistemas. A ementas das disciplinas Tópicos Avançados em Linguagens e Programação e Tecnologia
em Processamento de Dados estão inadequadas. Será interessante atualizar a bibliografia de algumas
disciplinas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:

•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito: A[^ ̂  ^ [ID ° CZI ^[T]

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações detalhadas que permita avaliar este indicador de qualidade.
Não existem informações sobre títulos e quantidades do acervo bibliográfico em computação.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | x | C | [ D | | E | |

Justificativa do conceito:

Os laboratórios asseguram o mínimo de horas diárias de acesso a terminal por aluno do curso. A
relação alunos/equipamentos é de 2,5.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A | | B | x | C | | D | | E | |

Justificativa do conceito:

A configuração dos equipamentos é boa. Equipamentos estão ligados em redes, há variedade de
PCs (com boa velocidade e configuração de memória), gravadores de CD, scanners, câmaras
para vídeo, acesso a intemet.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A| | B | | C[ | D | x | E| |

Justificativa do conceito:

Os laboratórios não são de uso exclusivo dos alunos do curso de computação.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A [ | B | | C | | D

Justificativa do conceito:

Não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | | B | | C | x | D | | E | |

Justificativa do conceito:

O espaço físico apenas atende o mínimo do padrão de qualidade. Será importante aumentar a área
física dos laboratórios para adequá-los à quantidade prevista de equipamentos e o número de usuários.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

bQ cQ e| IConceito: A

Justificativa do conceito:

O software previsto é adequado. Existe previsão para vários compiladores de linguagem de
programação, banco de dados, ferramentas CASE, planilhas e editores de texto.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B | | C [ x | D | | E|

Justificativa do conceito:

A infra-estrutura é razoável. Há previsão para laborátorios, recursos audiovisuais, etc. E importante
destinar mais espaço físico para os laboratórios e fazer previsão para gabinetes exclusivos para os
docentes.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente;

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente B

2 Adequação de professores às disciplinas C

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação B

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios D

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios c  ,

11 Software disponível às necessidades das disciplinas B

12 Infra-estrutura física C

OBS:

1. O conceito E foi também atribuido aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

3. Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

A proposta apresenta um bom corpo docente, com qualificação adequada às disciplinas a serem ministradas.
A estrutura curricular é boa. A configuraçaão dos equipamentos é boa para as necessidades do curso. Existe
um bom número de pontos de acesso nos laboratórios de computação e uma boa variedade de softwares.
Contudo, ocorrem várias omissões no projeto apresentado. Não foram informados dados sobre o regime de
trabalho dos docentes nem os títulos e quantidades dos exemplares do acervo bibliográfico. Não há previsão
de um laboratório exclusivo para os alunos do curso de computação.

Atenção Comissão Verifícadora:

Verificar se a titulação do corpo docente é igual ou superior a constante no processo. Observar se as
sugestões referentes a Estrutura Curricular (item 4) foram atendidas. Confirmar se o espaço físico dos
laboratórios (item 10) atende ao padrão mínimo de qualidade.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista do conceito global C atribuído ao projeto do curso em tela, a Comissão de
Especialistas de Ensino de Informática recomenda a aprovação do projeto para
funcionamento do Curso de Análise de Sistemas de Informações, em São Paulo - SP, do
Centro de Estudos Superiores Domus, mantida pelo Instituto de Ciência e Tecnologia Domus.

Brasília, DF, 8 de maio de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

V
1 V

Prof. Daltro José Nunes - PresidenteProf. Miguel Jonath^m-^cretário

Prof. Cláudio Kimer - Membro Prof. Jaedson Freire Brelaz de Castro - uonsííltor Ad-hoc

ror. o oe ro hum - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR /
COORDENAÇÃO DAS ÇOMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CÉE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.007889/96-77

Mantenedora: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR - ISES
Mantida: FACULDADES INTEGRADAS SANTANA - SP

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 160 (2 turmas de 80)
Regime de matrícula: seriado anual

Assunto: Autorização do Curso de Análise de Sistemas (Bacharelado) em São Paulo - SP

Parecer n° <â.093ld^- De?c6lèesju.]
Esta avahaçao foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível de formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas^não pelos padrões de Reconhecimento
salientar esse fato na Justificativa do conceito. l

Conceito: a|

Justificativa do conceito:

O corpo docente indicado para o Curso é composto de 19 mestres e vinte e
seis especialistas (página 132 do processo).
As páginas 133, 134 e 135 encontra-se uma lista exaustiva dos professores que irão ministrar as
disciplinas dos curso, com sua respectiva titulação, sem entretanto fornecer as áreas de suas titulações,
uma vez que os padrões de qualidade incluem uma determinada porcentagem de mestres e doutores na
área de Computação.
Esse dado justifica o conceito atribuído ao curso.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A| | B| ■ | C| | D e[T]

Justificativa do conceito:

Não há como avaliar esse item, dado que as áreas de formação dos professores atribuídos para o
curso não são mencionadas no processo.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A| | B [ | C| | D X

Justificativa do conceito:

A página 133 do processo é informado que o regime de trabalho do corpo docente será: 20%
em tempo integral, 30% em tempo parcial e 50% em outros regimes. Como não há informação
sobre o regime dos professores de Computação, a avaliação foi feita supondo apenas o percentual
de docentes em tempo integral como um todo, o que eqüivale ao conceito D.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Area de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A| | B | | Cj D X

Justificativa do conceito: '

O currículo apresentado é essencialmente o de um Tecnólogo em Processamento de Dados estendido.
Os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados são orientados para a prática, com pouca
base formal e conceituai em Computação e Matemática. Já os cursos plenos caracterizam-se por
um enfoque onde a formação básica é mais importante que os conhecimentos de aplicação imediata.

Nesse sentido, a Instituição deverá decidir se quer transformar o curso em Tecnólogo ou modificar
o currículo de forma a contemplar disciplinas essenciais a uma graduação plena em Análise
de Sistemas. O currículo proposto inclui um número elevado de disciplinas de programação em
diversas linguagens, como Clipper, Cobol, Visual Basiç, em detrimento de conhecimentos básicos.

Apesar de não se tratar de um curso de Ciência da Computação, é recomendável que um curso pleno
na área de Computação tenha pelo menos as seguintes matérias em seu currículo, ministradas com
certa profundidade, que não são contempladas na proposta apresentada:
Matemática: Álgebra, Lógica Matemática
Fundamentos Teóricos da Computação: Teoria dos Autômatos
Técnicas Básicas da Computação: Estruturas de Dados, Projeto e Análise de Algoritmos,
Programação Paralela e Distribuída
Tecnologia da Computação: Paradigmas de Linguagens de Programação, Compiladores,
Engenharia de Software.

\
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5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a;
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito; aQ bQ cQ D E[J]

Justificativa do conceito:

Não há indicação do acervo existente ou a adquirir em Computação ou Análise de Sistemas, apenas
uma intenção de aumentar o número de títulos de um modo geral.
Além da bibliografia apresentada com as ementas das disciplinas, as páginas de 98 a 131 contém
uma lista exaustiva de títulos em Computação e nas demais áreas que compõem o curso.
Entretanto, não fica claro se esses livros já existem ou se serão adquiridos para o curso em questão.

Este item de avaliação fica também prejudicado pelas considerações do item 4 acima, que recomenda
uma revisão da estrutura curricular e, consequentemente, da bibliografia.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A|^ ^ e| |

Justificativa do conceito:
A página 131 do processo consta que a Instituição conta com sete laboratórios com
90 microcomputadores 486, 23 microcomputadores Pentium, o que representa um total de 113
máquinas. Entretanto, não há menção ao número de alunos que irão utilizar esses equipamentos,
dado que a Insitituição conta com vários outros cursos e que pretende abrir um outro curso
(processo^23000.008149/96-76) nessa mesma área. O conceito atribuído reflete a falta de
informações relativas aos equipamentos que estão planejados para dar suporte às disciplinas
práticas do curso em questão.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A| | B | | C | | D

Justificativa do conceito:

Os dados fornecidos referem-se aos laboratórios existentes que atendem a todos os cursos.
A configuração apresentada é sumária, sem especificar a capacidade das máquinas.
Não há máquinas tipo estação de trabalho, com sistemas UNIX, etc.
Não há menção a facilidades de redes oferecidas aos alunos.
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8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A□ bQ cQ d E X

Justificativa do conceito:
Não há informações sobre o acesso aos laboratórios, horário de funcionamento, etc.
Portanto, não há como avaliar esse item.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B [ | C | | D

Justificativa do conceito:
Esse item não se aplica a cursos de Análise de Sistemas.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceitoito: A[^

Justificativa do conceito:
Apesar de não haver no projeto menção específica às áreas que serão destinadas aos laboratórios de
uso do curso proposto, é possível perceber que a Instutição dispõe de suficiente espaço físico para
alojar os laboratórios que serão necessários.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A| [ B | | C| x | D[ | e| |
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Justificativa do conceito;

O Projeto relaciona apenas softwares de uso gerai, como compiladores, planilhas, banco de dados
e processadores de textos, além de sistemas operacionais básicos. Não há menção a softwares
específicos para apoio a disciplinas de Análise e Projeto de Sistemas, além dos ambientes serem
restritos a DOS/Windows.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A| | B| x | C| | D

Justificativa do conceito:

Apesar de não haver no projeto menção específica às áreas que serão destinadas ao curso proposto,
é possível perceber que a Instutição dispõe de suficiente espaço físico para atender as necessidades
do curso.

sPíC
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO ̂
(A - E) ou^/ív

1 Nível de formação do corpo docente
/X/

2 Adequação de professores às disciplinas
1 E/

j Dedicação e regime de trabalho "-D

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular

E
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E  ,
6 Laboratórios de computação D / /
7 Configuração dos equipamentos de laboratório

D /
8 Política de uso dos laboratórios

E
9 Laboratórios de hardware

N/A
10 Espaço físico dos laboratórios

B
11 Software disponível às necessidades das disciplinas

C
12 Infra-estrutura física

B

OBS:

1. O

2.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E Já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D

V
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA: ^
Não há no processo dados sobre a área de titulação dos professores que estarão ministrando as disciplinas
do curso proposto.
O currículo apresentado corresponde a de um Tecnóiogo em Processamento de Dados estendido, não
contemplando disciplinas básicas de Computação, e deve ser revisto.
Não há uma política de uso e de expansão da biblioteca, nem dados sobre o acervo em Análise de Sistemas.
Finalmente, é importante observar que a mesma Instituição está pedindo a abertura de um outro curso
intimamente relacionado com o curso de Análise de Sistemas (processo 23000.008149/96-76 - Curso de
Sistemas de Informação com ênfase em Análise de Negócios).
O s processos são quase idênticos, apresentando portanto os mesmos problemas.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista dos conceitos atribuídos, a Comissão de Especialistas de Ensino de Informática NÃO
RECOMENDA a aprovação do projeto para funcionamento do Curso de Análise de Sistemas
(Bacharelado) na FACULDADES INTEGRADAS SANTANA - SP em São Paulo - SP
mantida pelo INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR - ISES, nos termos do
processo no. 23000.007889/96-77

Brasília, DF, 09 de maio de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel Jonathan - Secretário Prof. Daltro José Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kirner - Membro

Prof. Ariadne Maria Brito Rizzoni Carvalho - Consultor Ad-hoc

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.007889/96-77 09/05/97
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.007796/96-98

Mantenedora: Fundação Cultural de Belo Horizonte

Mantida: Faculdade de Filosofia, Ciêcias e Letras de Belo Horizonte

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas, 2 turmas
Regime de matricula: semestral

Assunto: Autorização do Curso Ciência da Computação em Belo Horizonte, MG.

Parecem" j I KÔC
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A bO X D

Justificativa do conceito:

O corpo docente contém professores doutores, mestres e especialistas em ciência da computação.
Embora no cômputo geral, os padrões mínimos de qualidade não sejam totalmente alcançados,
existem vários docentes em programa de pós-graduação.

Atenção comissão verificadora: no momento da visita, o corpo docente deverá satisfazer
totalmente os padrões mínimos de qualidade.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | | B | x [ C | D
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Justificativa do conceito:

Alguns professores não possuem experiência nas disciplinas a serem ministradas.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B| I C| D E X

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações detalhadas que permita avaliar este indicador de qualidade.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A □ B[T] cO D

Justificativa do conceito:

A estrutura curricular é adequada para um curso em ciência da computação. Contudo, existem
deficiências nos Fundamentos Teóricos da Computação e em Aplicações Multidiciplinares. Não foi
informado o software e hardware planejado para as disciplinas.
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5 - Recursos de biblioteea de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: B X D

Justificativa do conceito:

Apesar dos títulos a serem adquiridos serem adequados ao currículo do curso, o processo não informa
a quantidade de exemplares. Há referências a um plano de expansão com a biblioteca da FABRAI,
porém não foi detalhada a localização geográfica da mesma. Caso não esteja fisicamente próxima ao
campus, será inviável o seu uso pelos alunos do curso de ciência de computação.

Salientamos a necessidade de se adquirir periódicos de bom nível.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:

O laboratório proposto apresenta diversidade de equipamentos. Contudo, como também será usado
pelos demais cursos da FABI-BH, deverá ser garantido aos alunos de ciência da computação um
número mínimo de duas horas diárias de acesso a terminal.

Atenção comissão verifícadora: como trata-se de um laboratório a ser instalado no primeiro
semestre do funcionamento do curso, é imprescidível que no momento da visita, os padrões mínimos
de qualidade sejam satisfeitos.
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7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A f B X C D

Justificativa do conceito:

A configuração proposta está adequada.

Atenção comissão verificadora: como trata-se de um laboratório a ser instalado no primeiro
semestre do funcionamento do curso, é imprescidível que no momento da visita seja confirmada a
configuração dos equipamentos.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | | B | [ C | x D

Justificativa do conceito:

Os laboratórios não serão de uso exclusivo do curso.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A n bo €□ dO eq;

Justificativa do conceito:
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o processo não contém informações detalhadas que permita avaliar este indicador de qualidade.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | | B | | C | | D | x | E

Justificativa do conceito:

Embora sejam previstos cinco laboratórios, no processo não contém informações detalhadas que
permita avaliar completamente este indicador de qualidade.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

] b|^ e[t]Conceito: A

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações detalhadas que permita avaliar este indicador de qualidade.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A b[t] ^1
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Justificativa do conceito:

A infra-estrutura física é adequada. Não há informações sobre material audio-visual a ser utilizado.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A ■ E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente C

2 Adequação de professores às disciplinas B

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso C

6 Laboratórios de computação C

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios C

9 Laboratórios de hardware E

10 Espaço físico dos laboratórios D

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física B

OBS:

1. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C

(L
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO

JUSTIFICATIVA:

O projeto apresenta uma boa proposta de estrutura curricular e de laboratório. Contudo, a instituição precisa
melhorar a capacitação do seu corpo docente e definir laboratório de hardware. Será também necessário
definir e adquirir software específico para algumas disciplinas

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista do conceito global C atribuído ao projeto do curso em tela, recomendamos a
aprovação do projeto para funcionamento do Curso Superior de Ciência da Computação, em
Belo Horizonte - MG, na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Belo Horizonte,
mantido pela Fundação Cultural de Belo Horizonte, nos termos da lei.

Brasília, DF, 20 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Migueâ Jonathan -^cretário Prof. Daltro Jo^MunêS~=-Pres\denté^^

ProfrCíaudio Kimár - Membro
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23018.006860/96-24

Mantenedora: Sociedade Presbiteriana de Educação e Pesquisa
Mantida: Faculdade de Ciências da Computação de Caratinga
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas; duas turmas de 50 alunos
Regime de matricula: anual
Assunto: Autorização do Curso de Ciências da Computação em Caratinga - MG

Parecem» oZ- íS-S" S'1*3^ - DCPCÔ ] ^ f4€C.
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaIiacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fomecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A I I b| I c[Y D

Justificativa do conceito:

O corpo docente relacionado no quadro resumo corresponde ao primeiro ano de funcionamento do
curso, não permitindo uma avaliação global para fins de reconhecimento.
Entre os docentes relacionados encontra-se apenas um Mestre e nenhum Doutor na área de

Computação.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:

Não consta o curriculum-vitae individualizado por docente, que permita avaliar o grau de coerência
da formação/titulação/experiência de todos os professores com as disciplinas indicadas.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A □ €□ nn eH

Justificativa do conceito:

Não existem informações que permitam avaliar este item.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
•  dimensionamento da carga horária
•  disciplinas de caráter geral e formação humanística
•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia
•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a

Área de Computação, para os cursos de graduação plena
•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A|^ ^ ^\Z3 E| |

Justificativa do conceito:
O currículo proposto:
- apresenta um grau suficiente de cobertura das matérias mais importantes do currículo de referência;
- as disciplinas descritas não possuem indicações bibliográficas;
- o acervo bibliográfico existente é inadequado;
- não apresenta a grade de requisitos das disciplinas que permitam avaliar adequadamente a estrutura

curricular;
- os laboratórios propostos são adequados ao desenvolvimento das disciplinas propostas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

As informações disponíveis sobre a biblioteca indicam:
- adequação de instalações físicas e facilidade de acesso;
- acervo insuficiente e inadequado na área de computação;
- inexistência de periódicos:
- inexistência de relação de títulos a serem adquiridos durante a implantação do curso pretendido.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | X | B | | C D

Justificativa do conceito:

O plano de instalação de laboratórios para a implantação do curso pretendido atende às necessidades
das disciplinas.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B X C D

Justificativa do conceito:

A configuração dos equipamentos atende às necessidades das disciplinas.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | | B | X | C | D

Justificativa do conceito:

Existe previsão de laboratório para a realização de trabalhos extra-classe, porém não existe
informação sobre políticas de acesso.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | X [ B [ | C | D

Justificativa do conceito;

A configuração dos laboratórios atende às necessidades das disciplinas.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não existe informação que permita avaliar este item.

II - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

'  1 bI I cl 1 d| I El X IConceito: A

Justificativa do conceito:

Não existe informação que permita avaliar este item.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A j X j B j j C j j D

Justificativa do conceito:

- Adequada, de acordo com os planos de expnsão de área física.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente C

2 Adequação de professores ãs disciplinas C

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: C

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular C

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação A

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios B

.9 Laboratórios de hardware A

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física A

OBS:

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

O plano proposto para o Curso de Bacharelado em Ciência da Computação - ênfase em Sistemas de
Informação / Computação Aplicada ê adequado ao perfil pretendido do egresso e busca atender ã demanda
regional.
Para a implantação do curso pretendido é prevista a criação de uma faculdade específica, sob a denominação

de Faculdade de Ciências da Computação de Caratinga, denotando a intenção de desenvolver localmente esta
área, e de forma separada das demais faculdades já mantidas pela Sociedade Presbiteriana de Educação e
Pesquisa.
O plano proposto apresenta deficiências quanto à dedicação e estabilidade do corpo docente e mostra-se

inseguro quanto às ementas das disciplinas, ministradas em regime anual, sendo também omisso quanto ao
item bibliografia. Estas deficiências devem ser corrigidas durante o processo de implentação do curso, visto
não atingir as condições suficientes para seu posterior reconhecimento.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Esta Comissão recomenda a aprovação desta solicitação de Autorização.

Brasília, DF, 18 de março de 199

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESu/MEC no. 046/96

Prof. Miguel íonathàn - Secretario

ML
Prof. Daltro Jpse~Nunes> Presidente

Prof. Cláudio Kimér - Membro Profa. Maria Lúcia Blanck Lisboa - Consultor Ad-hoc
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000,006775/96-82

Mantenedora: Associação Carioca de Ensino Superior - ACESU
Mantida: Faculdade Carioca

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 200 anuais (100 por semestre) / 2 turmas por semestre
Regime de matricula: de Créditos / Matutino e Noturno

Assunto: Autorização do Curso Ciência da Computação no Rio de Janeiro - RJ

Parecera" e2.3JS|0:|_ ̂  P£5 / J
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fomecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

í \

r

Conceito: A B X D

Justificativa do conceito:

O nível de formação do corpop docente está adequado aos propósitos do curso, deixando de rece
bendo conceituação "A" por não satisfazer aos padrões exigidos quanto ao número de doutores.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | X | B D

Justificativa do conceito:

Embora não forneça dados concretos a este respeito, pode-se concluir pela adequação disciplina x
professor face o grau de qualificação e experiência do corpo docente listado.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.
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Conceito: A | | B | D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios que possibilitem uma análise deste item. Para que a Instituição
recebesse um conceito "A" neste tópico seria necessário ter um efetivo mínimo de 40% de profes
sores em tempo integral (40 horas) sendo que 80% destes deveriam ser da área de computação. Os
percentuais para os conceitos "B" e "C" são, respectivamente 30 (80) e 25 (70). Convém ressaltar
que a Instituição para ter seu curso reconhecido precisará satisfazer os seguintes percentuais: con
ceito "A" - 90 (70); "B" - 70 (70) e "C" - 50 (70).

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

'í
Conceito: A □ B|XI C| D

A'
Justificativa do conceito:

A estrutura curricular satisfaz o currículo de referência da SBC. A carga horária prevista (3480
horas) é adequada e razoável para o curso matutino porém parece um tanto otimista para o curso
noturno. O projeto não fornece uma relação de disciplinas a serem escolhidas e utilizadas como
eletivas pelos alunos. O projeto também não fornece a bibliografia a ser utilizada para as diferen
tes disciplinas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

a
Conceito: B\ir\ C|
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Justificativa do conceito: ' ~

A biblioteca da Instituição atende aos propósitos do curso tanto a nível de acervo bibliográfico e
de instalações físicas para guarda do material e para uso dos alunos. A previsão de expansão para
os próximos anos também é satisfatória.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | B C X D

Justificativa do conceito:

O projeto menciona a existência de 06 laboratórios de informática porém não detalha a quantida
de de máquinas existentes em cada um. Considerando que a Instituição possui diversos outros
cursos em funcionamento, sendo 345 alunos em Tecnologia de Processamento de Dados e 258 em
outros cursos potenciais usuários dos laboratórios, e solicita autorização para admitir 200 novos
alunos por ano para o curso de ciência da computação, pode-se concluir que será necessário ex
pandir tanto o número de laboratórios como a quantidade de máquinas, dentro dos próximos 4
anos.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do
tidade de alunos.

curso e a quan-

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios a respeito deste item.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos ex-
tra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os laboratórios
são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios a respeito deste item.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponiveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | [ C | [ D | | E | X [

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios a respeito deste item.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de usu
ários.

Conceito: A | | B | | C | D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios a respeito deste item.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | i E | X |

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios a respeito deste item.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso, estrutu
ra curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | X | B [ [ C | D E

Justificativa do conceito:

A infra-estrutura disponível conforme apresentada no projeto se mostra adequada ao funciona
mento de um curso deste gênero.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
1 Nível de formação do corpo docente B
2 Adequação de professores às disciplinas A
3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: B

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso B
6 Laboratórios de computação C
7 Configuração dos equipamentos de laboratório E
8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware E
10 Espaço físico dos laboratórios E
11 Software disponível às necessidades das disciplinas E
12 Infra-estrutura física A

OBS:

1. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de qualida
de, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser recomendada.

2.

3.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: B

JUSTIFICATIVA:

O projeto está bem montado; a estrutura curricular proposta satisfaz plenamente os padrões requeridos
para um curso desta natureza; o nível de formação do corpo docente está muito bom; a biblioteca possui
um bom acervo em informática e instalações compatíveis com o número previsto de alunos; a quantidade
de laboratórios de informática é compatível, embora o projeto não fomeçá dados a respeito do número de
máquinas e configuração dos mesmos. Faz-se necessário no entanto, ressaltar que para obtenção do re
conhecimento do curso, a Instituição deverá investir na titulação e no regime de dedicação do seu corpo
docente e na expansão dos recursos computacionais oferecidos. A Instituição deverá também procurar
oferecer laboratórios com recursos variados como estações UNIX e Macintosh, para diversificação do
estudo e formação dos alunos.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Esta comissão, em virtude dos resultados alcançados na avaliação, recomenda a aprovação do

projeto em questão.

Brasília, DF, 2^/ de ^ de 199 '}

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

Portaria SESu/MEC rr 046/96

Ç\
Prof. Migui il Jonathan - Secretário Prof. Daltro. osé Nunes^-HPresiden

Prof. Cláudio^imer - Membro

^ /

Antonio JSáfldsjSay
/V ̂

Thomé - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23000.007947/96-71

Mantenedora: Associação Limeirense de Educação e Cultura -SP
Mantida: Faculdades Integradas Einstein de Limeira - Limeira - SP
Vagas ofereeidas (total) e no. de turmas: 80 vagas anuais (noturno) / 1 turma
Regime de matríeula: seriado anual
Assunto: Autorização do Curso Ciência da Computação em Limeira - SP

Pareeer n° ^ (o £-S | ^-CZ-
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://earacol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaIiacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A [3 <=□ D|

Justificativa do conceito:

Com 8 doutores, 10 mestres e 1 mestrando no total de 19 professores, a proposta
apresenta uma alta qualificação do seu corpo docente, suficiente para autorização do
curso. Entretanto a qualificação docente é insuficiente para Reconhecimento, segundo
os padrões de qualidade.

2- Adequação de professores às disciplinas.
Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A □ B[T] €[□ d|3 eQ
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Justificativa do conceito;

Quanto a titulação e qualificação, os docentes são plenamente adequados às
disciplinas a eles designadas. Entretanto, faltam dados no processo a respeito da
experiência acadêmica e profissional dos docentes.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D

Justificativa do conceito:

Nada consta no processo sobre dedicação e regime de trabalho do corpo docente. A
comissão verificadora deve assegurar que os contratos de trabalho sigam o padrão de
qualidade com 40% dos docentes em regime de dedicação integral.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a;

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A □ B| D £[□

Justificativa do conceito:

O Curso proposto não contempla conteúdos teóricos essenciais como teoria dos
autômatos, linguagens formais e computabilidade. As disciplinas de matemática não
abordam conteúdos de lógica, teoria dos grafos e filas e combinatória. O currículo
proposto não atende ao currículo de referência da SBC para Ciência da Computação.

Não aparecem também tópicos atuais como sistemas distribuídos, tolerância a falhas,
multimídia, orientação a objetos e inteligência artificial. O currículo não apresenta
flexibilidade para acompanhar os avanços científicos e tecnológicos da computação. A
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disciplina de Tópicos Avançados I e II contemplam apenas aspectos de linguagens de
programação.

As ementas dos cursos aparece de forma muito resumida. A bibliografia básica não
está relacionada a cada uma das disciplinas. Está também muito restrita, faltando um
número maior de títulos atualizados em língua estrangeira. Além disso, as referências
estão incompletas, faltando ano de publicação.
Entretanto, o currículo é adequado a um curso de Análise de Sistemas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:

•  adequação dos titulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A □ bO C| D

Justificativa do conceito:

Consta que o plano de expansão do acervo reservará verba para a compra de 8 mil
volumes para o curso de computação (folha 191). Nada consta entretanto sobre quais
títulos e periódicos serão adquiridos.

A biblioteca é comum a vários cursos da Instituição e apresenta um bom horário de
funcionamento, inclusive com capacidade de atendimento do curso noturno. Possui
capacidade de atender 200 pessoas por turno. Entretanto não consta qual o número de
usuários total da biblioteca nos vários cursos da Instituição.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A □ bQ cQ d|

Justificativa do conceito:

Na folha 69 aparece uma relação de equipamentos dos laboratórios de informática,
atualmente usados pelos demais cursos da Instituição. Não aparece, entretanto, a
quantidade de usuários dos cursos mantidos que usam ou usarão esses equipamentos,
nem a disponibilidade dos mesmos para o curso de computação proposto. A comissão
verificadora deverá garantir a existência de no mínimo um ponto de trabalho
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exclusivo para cada 5 alunos do curso de computação dos dois primeiros anos e um
piano de expansão para o atendimento pleno do curso completo.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bO €□ dq;

Justificativa do conceito:

Os equipamentos existentes, em sua maioria 486 e 386, estão obsoletos ou no fim de
sua vida útil. A mantenedora deverá investir na atualização dos laboratórios e também
na diversidade de equipamentos.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a politica de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ bO C| D e[T]

Justificativa do conceito:

Nada consta no processo.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A □ B[V] Dj

Justificativa do conceito:

O currículo não faz referência a conteúdos ou prática em hardware. Entretanto a
faculdade dispõe de bons laboratórios de hardware que podem ser úteis para as
disciplinas de teleprocessamento e redes, análise e projeto de sistemas (nome dado no
processo a conteúdos de arquitetura de computadores) e introdução a automação de
processos, que compõem o currículo proposto.
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10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | x | B | | C | | D

Justificativa do conceito:

A área projetada para os laboratórios do curso proposto (folha 89), compreendendo 9
salas de uso exclusivo, são satisfatórias. Não é mencionado entretanto quantos e quais
equipamentos serão instalados. A comissão de verificação deve verificar a existência
de tais salas, a configuração e quantidade de equipamentos instalados e também o
número de usuários de todos os cursos previsto para ocupar as salas..

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A □ B[T] €[□ D

Justificativa do conceito:

A relação de software disponível é adequado aos propósitos do curso. Sugere-se
entretanto uma maior diversidade de software.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A □ sn c[T] D

Justificativa do conceito:

Na folha 89, consta a descrição de um complexo educacional que abrigará todos os
novos cursos propostos. Entretanto não constam dados sobre quantos cursos e
consequentemente quandos alunos compartilharão esses espaço.

Não são mencionados, na descrição, quantidade, área e equipamentos dos gabinetes
para professores de tempo integral, nem os laboratórios especiais de pesquisa.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
1 Nível de formação do corpo docente A

2 Adequação de professores às disciplinas B

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular C

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso D

6 Laboratórios de computação C

7 Configuração dos equipamentos de laboratório D

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware B

10 Espaço físico dos laboratórios A

11 Software disponível às necessidades das disciplinas B

12 Infra-estrutura física C

OBS

1.

2.

3.

O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os
indicadores que receberam no projeto conceito D ou E Já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

A proposta está fraca em alguns pontos essenciais. Não aparece o regime de trabalho dos
docentes. Não aparece um projeto de laboratórios com tipo de equipamentos exclusivos para
a computação, quantidade de usuários, taxa de utilização de equipamentos nem plano de
atualização de máquinas. Não consta ainda o acervo da biblioteca na área de computação.
Adicionalmente o currículo proposto é inadequado a Ciência da Computação. Faltam

disciplinas e conteúdos teóricos fundamentais para a formação de um profissional na área. O
currículo proposto é mais adequado para a formação de profissionais em Análise de
Sistemas.

Entretanto a proposta apresenta uma boa nominata de docentes, com qualificação
adequada a autorização do curso. Mantida a política de valorização da qualificação e
titulação do corpo docente, investindo em professores de tempo integral e aproveitando a
experiência com os cursos da área tecnológica já implantados na instituição, a mantenadora
apresenta condições satisfatórias para implementar um curso qualificado em Análise de
Sistemas.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Tendo em vista os conceitos atribuídos aos itens em julgamento, essa comissão é de parecer que o
projeto proposto deve ser aprovado com a denominação de Análise de Sistemas.

Brasília, DF, 21 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. M íguel Jonatjhan j Secretário Prof. Daltro Jo^é Imunes "^^"Píesidente

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Prof. Taisy Silva Weber - Consultora Ad-hoc
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.006703/96-71

Mantenedora: Fundação de Ensino "Eurípedes Soares da Cunha"
Mantida: Faculdades de Ciências Contábeis e Administração de Marília (FADIMA) e Faculdade

de Direito de Marília (FAEM)

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 160 anual em duas turmas (diumo/notumo)
Regime de matrícula: Seriado anual

Assunto: Autorização do Curso de Ciências da Computação em Marília - SP

Parecem» ^ . ̂ 6^ | Q t}- . ̂C 96-5 1^)S I V^GC
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por PT? anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaIiacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A\ir\ B D

Justificativa do conceito:

Corpo docente: 26% graduados, O especialistas, 26% mestres, 48% doutores.
Em computação: 22% graduados, O especialistas, 22% mestres, 26% doutores, em relação ao total.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A X B D

Justificativa do conceito:

Boa adequação entre formalçao e disciplina ministrada.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A □ c| D E[X]
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Justificativa do conceito:

Não consta do processo.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A H bQ cQ dQ eQ

Justificativa do conceito:

Boa cobertura do currículo de referência. Disciplinas atuais.
Ementas bem escritas.

Bibliografia razoavelmente atualizada.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nivel, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A □ B[x] CQ D|

Justificativa do conceito:

Bons periódicos. Bons livros (clássicos). Poucos títulos (40): é necessário adquirir mais títulos para
melhorar a qualidade da biblioteca. Não foi indicada a quantidade de volumes existente ou prevista
para cada titulo, apenas a quantidade total (120).

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.
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Conceito: A | | B | [ C | | D | | E | X |

Justificativa do conceito:

42 máquinas disponíveis atualmente, possivelmente atendendo a outros cursos (não é informado).
A relação de aluno por máquina fica bem acima de 5, que seria o máximo aceitável.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A| [ B| | C| X [ D| [ E|

Justificativa do conceito:

Boa configuração, porém quantidade insuficiente de máquinas.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ bO €□ DO Eff

Justificativa do conceito:
Não foi informado.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A I I B| I C| I D[

Justificativa do conceito:

Não foi informado.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X |
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Justificativa do conceito:

Não informado.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A| I b| I Cfin D| I E| I

Justificativa do conceito:

Relação muito fraca em termos de linguagens de programação. Número de aplicativos suficiente.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B ■ I I d| I e[X]

Justificativa do conceito:

Não é informado o espaço físico a ser destinado ao curso.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A ■ E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente A

2 Adequação de professores às disciplinas A

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: B

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular A

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso B

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório C

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas C

12 Infra-estrutura fisica E

OBS:

1. O conceito £ foi atribuido aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D

1-
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

Bom corpo docente e currículo.
Acervo bibliográfico a ser adquirido suficiente.
Alguns docentes são professores permanentes da UFSCar em regime de dedicação exclusiva. Deve-se

verificar in-loco o regime de trabalho em que estes docentes atuarão no curso.
Não foi apresentado o plano de expansão dos laboratórios existentes. A relação aluno/máquina não está

adequada.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os indicadores acima, esta comissão RECOMENDA a autorização de funcionamento deste

curso.

Brasília, DF, 18 de março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n° 046/96

Prof. Migdel Jonathan \ Secretário

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Prof. Daljtro/Jose~Nunei)- Presidente

1/ / ̂

Prof. Dr. Raul Siphe» Wazlawfek - Consultor ad-hoc

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.006703/96-71 - 18/03/97 - 16:16

r



M

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

f  J

V

Processo n° 23033.011032/96-29

Mantenedora: Fundação de Ciências Aplicadas
Mantida: Faculdade de Informática

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100
Regime de matricula: Seriado anual
Assunto: Autorização do Curso Ciência da Computação em São Bernardo do Campo-SP

Parecem® 300 J 9 ̂ 1 ( lASC.
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço; ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: B X D

Justificativa do conceito:

O Projeto apresenta bons percentuais de doutores e mestres atuando no curso, inclusive em disciplinas
de Computação. A ausência do Tomo IV com a síntese dos curriculum vitae do corpo docente
prejudicou os trabalhos da Comissão, em particular neste e no próximo quesito. A análise desses
itens não foi totalmente inviabilizada pelo fato de membros da Comissão conhecerem a formação
de diversos dos docentes apresentados e confirmarem suas titulações em áreas afins com as
disciplinas que lhes foram alocadas (principalmente as de Computação).

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:

Dentro das possibilidades de avaliação dessa Comissão (vide justificativa do item 1) pode-se concluir
que existe boa coerência entre a formação dos docentes e as discipinas a eles atribuídas. /•
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A [ | B | [ C | | D | X

Justificativa do conceito:

Embora o Projeto apresente um ótimo Plano de Qualificação e Carreira de Docentes e estabeleça a
possibillidade de contratações em tempo integral, não está garantida a contratação de um percentual
mínimo de docentes em tempo integral.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: a| I bQ c| D

Justificativa do conceito:

A estrutura curricular está boa. Entretanto carece de algumas disciplinas de cuho mais teórico em
Computação, como Teoria dos Autômatos, Linguagens Formais, etc. A bibliografia de diversas
disciplinas (de Computação principalmente), encontra-se desatualizada. O curso deveria contar com
disciplinas eletivas e optativas.
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5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: B\1í] C| I D

Justificativa do conceito:

A biblioteca já conta com um expressivo número de títulos de livros sobre Computação, embora
muitos deles desatualizados. Observa-se, entretanto, a louvável prática de atualização. O que falta é
definir e assinar um conjunto de periódicos importantes para o curso Ciência da Computação e garantir
a relação (num. de alunos / volume) <15 para livros textos ou altamente recomendados em cada
disciplina do curso.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B| I C[x3 D

Justificativa do conceito:

O Projeto demonstra que a instituição dispõe de diversos laboratórios e equipamentos de informática
já sendo utilizados em outros cursos e que tem investido nessa linha. Esta Comissão recomenda que a
Comissão de Verificação seja rigorosa na observação do atendimento aos padrões de qualidade, o que
significa, para este item, garantia de número de assentos (máquinas, terminais) de qualidade suficiente
para disponibilizar ao aluno uso individual diário de pelo menos 1 hora e que satisfaça a relação
alunos/assentos <= 5.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bO cH b|
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Justificativa do conceito:

Os equipamentos apresentados estão, em boa parte, desatualizados. Acredita-se, entretanto, que a
instituição, em repeito à sua tradição como centro de pesquisa em Engenharia, deva atualizá-los.
A Comissão de Verificação deve ser rigorosa na observação dester item.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito; bO D E X

Justificativa do conceito:

O Projeto não apresenta informações suficientes que permitam avaliar este item.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B [ X | C | | D

Justificativa do conceito:

A instituição possui diveresos laboratórios de hardware que estão à disposição do curso Ciência da
Computação. O Projeto não deixa claro, entretanto, o quão disponíveis estão esses laboratórios, já que
são utilizados também por alunos de outros cursos.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuanos.
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Conceito: B D X

Justificativa do conceito:

A análise deste quesito restringiu-se às informações constantes nos tomos I e II, tendo ficado
prejudicada pela ausência do tomo III (Edificações e Instalações) mencionada no inicio do Projeto.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A □ B[X] C[I D

Justificativa do conceito:

A instituição já dispõe de diversos softwares e em boa quantidade. A Comissão de Verificação deverá
observar, à época de sua visita, a atualização da biblioteca de software e a manutenção de
qualidade e quantidade compatíveis ao bom desenvolvimento do curso Ciência da Computação.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A b| I c| I d[x

Justificativa do conceito:

A análise deste quesito restringiu-se às informações constantes nos tomos I e II, tendo ficado
prejudicada pela ausência do tomo III (Edificações e Instalações) mencionada no início do Projeto.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente B

2 Adequação de professores às disciplinas C

3 Dedicação e regime de trabalho D

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A ■ E) ou N/A

4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso B

6 Laboratórios de computação C

7 Configuração dos equipamentos de laboratório C

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware B

10 Espaço fisico dos laboratórios D

11 Software disponível às necessidades das disciplinas B

12 Infra-estrutura física D

OBS:

1 O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

O Projeto está muito bem elaborado e apresentado. Destacam-se o corpo docente indicado e a biblioteca.
A análise do Projeto foi prejudicada por não estarem disponíveis à Comissão os Tomos III e IV (Edificações

e Instalações e Curríeulo Pleno e Corpo Doeente do Curso respectivamente) mencionados no início do
Projeto.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando o nível C obtido na avaliação global do Projeto, a obtenção de nível B em
quesitos essenciais e o grau de profissionalismo e seriedade que detecta-se na proposta, esta
Comissão RECOMENDA a sua APROVAÇÃO. Ressalta-se entretanto que a Comissão de
Verificação deverá ser rigorosa na observação do cumprimento do Projeto e na reparação do
mesmo nos quesitos aos quais foram atribuídos níveis D ou E.

Brasília, DF, 21 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prcf.. than - SecretárioJon Migu Prof. Dalfrd José Nunes - Presiden

Prof. Òlaudio Kifner - Membro

Prof. César Teixeira - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/lM

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

n

Processo n" 23000.008942/96-93

Mantenedora: Escola Federai de Engenharia de Itajubá
Mantida: Escola Federal de Engenharia de Itajubá
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 40 vagas, 1 turma, tumo diumo e noturno
Regime de matricula: seriado anual
Assunto: Autorização do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação em Itajubá - MG
Parecem" / 6 65>0 | Ul

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracoi.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: b| I c| I D\ir\ e| I

Justificativa do conceito: As informações sobre o corpo docente estão diluídas num quadro geral com
docentes de várias áreas, o que impossibilita a análise do corpo docente específico do curso.
Apesar disso, o quadro mostra a presença de 3 doutores e 6 mestres formados na área de
computação ou equivalente alocados em diferentes departamentos.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A □ bO €□ dQ

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente
Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.
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Conceito: A □ bO c| D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária
disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia
adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: b| I D|

Justificativa do conceito: A estrutura curricular é boa e cobre razoavelmente o Currículo de Referência
do MEC, com deficiência em matérias ligadas com Teoria de Computação. As ementas possuem
qualidade variável e as referências não contem, em grande parte, os livros mais importantes
relacionados com as matérias.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: bD cQ d[X
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Justificativa do conceito: A biblioteca foi apresentada de maneira gerai, omitindo informações
importantes, com a lista de livros e periódicos existentes e a serem adquiridos como suporte ao
curso. Os livros-texto e respectivas quantidades também não foram citados.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | [ B [ | C D E X

Justificativa do conceito: As informações fornecidas são de caráter geral, alem de conter declaração de
intenção de criação e atualização de laboratórios. Isto não permite uma análise qualitativa e
quantitativa dos laboratórios.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bO cj D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | [ B | | C D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

4^'
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Conceito: A □ bO ci D E X

Justificativa do conceito: A Instituição possui diversos laboratórios de hardware, mas não forneceu
informações que permitam uma avaliação dos mesmos.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A □ bO c| D E[X]

Justificativa do conceito: Embora a Instituição possua uma grande área física, as informações não
permitem a análise dos laboratórios em função dos equipamentos e dos usuários.

II - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D [ | E | X |

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A □ bH c| D

Justificativa do conceito: A infra-estrutura é boa de maneira geral.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO
(A-E) ou N/A ^

1 Nível de formação do corpo docente /D - /
2 Adequação de professores às disciplinas / E /
3 Dedicação e regime de trabalho / w

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO
(A - e/ou N/a

4 Estrutura curricular / C
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso / D
6 Laboratórios de computação /  E
7 Configuração dos equipamentos de laboratório /  E /
8 Política de uso dos laboratórios /  E /
9 Laboratórios de hardware /  V

10 Espaço físico dos laboratórios 1  /E
11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física B

OBS:
I. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não

enviou informações.
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.
Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E Já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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► V

CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA: Apesar do currículo apresentado ser bom, com pequenas defíciêncías, o projeto é
omisso em diversos itens importantes, como biblioteca, laboratórios, corpo docente, etc.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC: Em função dos níveis insuficientes dos indicadores acima, a
Comissão de Especialistas de Ensino de Informática NÀO recomenda o projeto para o funcionamento do
curso.

Brasília, DF, 19 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

esidente/' "alti JoseProf.natha SecretarioMigu J

/  //
A,

Prof. Cláudio Kirher - Membro

inf94203.doc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF'

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

íf

Processo n° 23.026.003108/96-69

Mantenedora: Fundação Oswaldo Aranha
Mantida: Centro de Ensino Superior de Volta Redonda
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 em 1 turma
Regime de matricula: seriàdo anual notumo
Assunto: Autorização do (ílurso de Ciência da Computação em Volta Redonda - RJ

Parecem" j \ tA ÔC
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fomeci^^confome os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Automa0o,-mas nãoN^pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: aO bQ ,t\ D X

/Justificativa do conceito:

Foi informado o corpo docente apenas para ̂ primeiro ano do curso. Embora o número total de
mestres e especialistas satisfaça aos.critério^^o número de mestres atuando em computação totaliza
apenas dois docentes.

2- Adequação de professores às disciplin^.
/  ,. / .. . . . . . .

Avaliar o grau de coerênci^da qualificação ̂ experiência do professor com as disciplinas ministradas.
/ /■■

Conceito: A □ /B[T] /€[□ dQ eQ

Justificativa do conceito: y
Para o primeiro ano a qualificação dos professores é adequada aos cursos informados.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23.026.003108/96-69
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Conceito: A b| I c| I d[ I E\ir\

Justificativa do conceito:

Não foi informado o regime de trabalho do corpo docente.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: bO D

Justificativa do conceito:

Falta uma série de cursos básicos em Teoria da Computação, como Linguagens Formais, Projeto e
Análise de Algoritmos. O número de cursos de matemática é insuficiente para um curso superior de
base matemática.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: bQ D

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23.026.003108/96-69



Justificativa do conceitoi

específico sobre o acervo da biblioteca para o curso em questão, apenas o
totãl de títulos somados aos da Engenharia. '

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: aQ B Q cQ D Q e[T

Justificativa do conceito:

Menciona apenas três laboratórios e as respectivas dimensões.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo
quantidade de alunos.

em vista os objetivos do curso e a

Conceito: A | | B | [ c | D eH

Justificativa do conceito:

Não foi informado nada a respeito dos equipamentos.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compati^bilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos

ab^f í " " ' ^ - objetivos do curÍ. e se oslaboratórios sao de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | B Dl E X

Justificativa do conceito:

Não foi informada a política de acesso aos laboratórios.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do
curso.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23.026.003108/96-69
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Conceito: A | | B | | C | | D |

Justificativa do conceito:

Não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | | B | | C | [ D | [ E [ x

Justificativa do conceito:

Falta a informação sobre a quantidade de equipamentos.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A n bo cn dq eh

Justificativa do conceito:

Não foi informado o software disponível.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:

As salas de aula para o curso de computação possuem dimensões reduzidas para um total de 100
alunos. Os laboratórios não estão montados ainda.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23.026.003108/96-69



Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N^^
1 Nível de formação do corpo docente D

2 Adequação de professores às disciplinas B

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO /
(A - E) ou

4 Estrutura curricular c /
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E /T-X
11 Software disponível às necessidades das disciplinas ^  \
12 Infra-estrutura física /- c • /

l
OBS: ^

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23.026.003108/96-69 /



CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O corpo docente informado possui poucos mestres em computação e os equipamentos do laboratório não
foram especificados. A estrutura curricular não segue o padrão de graduação plena da SBC.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Tendo em vista que o projeto analisado não atende aos padrões mínimos de qualidade somos pela não
aprovação do projeto.

Brasília, DF, 17 de março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

. MiguéJ Jonathah - Secretário

^ A
Prof. Cláudio Kiraer - Membro

Prof. Daltrò Jo e Nunes^rresídente

Paulo Roma Cavalcanti - Consultor Ad-Hoc

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23.026.003108/96-69
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

rp

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.006925/96-01

Mantenedora: Associação Jacarepaguá de Ensino Superior
Mantida: Faculdades Integradas de Jacarepaguá
Vagas oferecidas (totai) e no. de turmas: 2 turmas por semestre, com 30 alunos cada
(diumo/notumo)

Regime de matricula: seriado semestral

Assunto: Autorização do Curso Ciências da Computação em Jacarepaguá - RJ

Parecem» ^. 3J Q fC .5 /
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A | [ B | | C D E X

Justificativa do conceito:

A lES apresenta de forma resumida a formação de cada docente, não indicando a área de mestrado ou
doutorado, e nem a instituição de formação. Desta forma, a avaliação fica prejudicada, já que não se
pode avaliar o número de especialistas, mestres e doutores na área de Computação, em relação ao total
de professores.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | | B | | C D E X

J
Justificativa do conceito:

Dada a falta de informações sobre a formação dos docentes, já referida, a avaliação deste item fica
prejudicada pois não há como avaliar a qualificação do professor frente às disciplinas.

MEC/SESu/CEEInf,-Processo no. 23000.006925/96-01
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3- Dedicação e regime de trabaiho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: ] bO c| D E X

Justificativa do conceito:

A lES deveria apresentar, no anexo I, o plano de qualificação do corpo docente, mas o que consta no
anexo é o Plano de Carreira Docente do Ensino Superior. Não é possível avaliar corretamente este item,
já que faltam informações sobre número de docentes em regime de dedicação integral, dedicação
parcial e horistas, ou mesmo qual a intenção da instituição em relação a este item.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B C X D

Justificativa do conceito:

A carga horária, de 3.000 horas/aula, é adequada ao curso proposto.
A grade curricular possui falhas; pontos positivos estão presentes, sendo relevante a existência de

disciplinas de Tópicos Avançados em Processamento de Dados e Pesquisa em Informática, que
possibilitam atualização constante do currículo sem necessidade de alterações no mesmo e possibilitam
ao aluno introdução às atividades de pesquisa..
A disciplina de Linguagem de Programação II poderia versar sobre outra linguagem, mais atual, já

que o COBOL está perdendo mercado para outras mais modernas. Conceitos de Linguagens Formais
devem anteceder a disciplina de Compiladores, para que a mesma possa ser bem trabalhada. Deve ser
dada maior atenção à área de projeto e desenvolvimento de algoritmos.
As ementas estão bem elaboradas, mas devem indicar também quais são os pré-requisitos de cada

disciplina; a bibliografia está adequada na grande maioria dos casos (necessitam de ajustes as
disciplinas de Computação Gráfica e Introdução à Informática).
A instituição deve rever o currículo proposto, utilizando o currículo de referência da SBC.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.006925/96-01



5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito: ~

A lES fomeceu poucas informações sobre a biblioteca e seu acervo; foram informados apenas os
totais de livros, periódicos e outros materiais, sem destacar o acervo existente em Computação (que
deve existir, já que desde 1988 existe curso de Tecnólogo em P.D. e desde 1992 o de Administração
de Sistemas de Informação).
Também não foi fornecida relação de livros a adquirir, apesar de haver previsão de ampliação do

acervo para 26 mil títulos, até o ano 2.000.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fomecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B D X

\\

V
Justificativa do conceito:

A página 18 do processo a instituição informa que o laboratório existente conta com 18 micros
Pentium e 2 impressoras, com ligação em rede (mais a máquina servidora e a do supervisor do
laboratório). A própria instituição reconhece que o número de máquinas é atualmente insuficiente para
atender à demanda (o número aproximado de alunos atualmente usuários do laboratório é de 440 -
alunos dos dois cursos já implantados - sem contar os alunos do segundo grau). O anexo IV inventaria
os os bens com data base de 06.05.96 relaciona 19 máquinas no laboratório de informática.
A página 52 outra informação, diferente desta, é encontrada - nela consta que o laboratório está

dividido em duas salas com 15 computadores cada, além de impressoras, do servidor e da máquina para
supervisão.

Considerando-se que o laboratório atende a toda a comunidade de alunos e professores ligados aos
cursos que envolvem ensino de Computação, podemos concluir que mesmo que o laboratório tenha a
segunda configuração apontada, o número de máquinas é insuficiente para atender adequadamente à
demanda (80 alunos/ano do curso de Tecnólogo, mais os 120 alunos/ano do curso proposto).

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.006925/96-01
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7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A C| I D|

Justificativa do conceito:

A configuração das máquinas (considerar a apresentada à pag. 52) apresenta estações de trabalho sem
disco local, o que certamente irá provocar sobrecarga na rede - carga do sistema e aplicativos. Não são
apresentadas informações sobre conexão à Internet, extremamente importante para alunos e professores
de um curso de Ciência da Computação.
Também é importante a diversidade de plataformas, e seria recomendável a aquisição de outros tipos

de equipamentos, mesmo que após os dois primeiros anos de funcionamento do curso.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito;

Não é informada a política de acesso ao laboratório, e portanto a avaliação deste item fica
prejudicada.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C D

Justificativa do conceito:

Não se aplica à proposta enviada.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A □ B[F] cQ D|

Justificativa do conceito:
Considerando-se que cada sala do laboratório possui aproximadamente 40 metros quadrados e que o

número de máquinas por sala é de quinze, concluímos que o espaço dos laboratórios é razoavelmente
adequado ao número de máquinas e de usuários (máximo de 2 alunos por máquina, em aulas práticas).

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.006925/96-01
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11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o softwarrr previsto / dispo^vei no labora,ório em relação às necessidades das disciplinas.
Conceito: a[X] bQ cQ dQ eQ

Justificativa do conceito

inteligência Artitlgal. nm b^rrofri^rZ^^jZ^rsllT P«

12 -Infra-estrutura física

—nSrtborlriôÍS" ° "o

Conceito: A □ bH

Justificativa do conceito:

capiídrs, pet tie" eJt^^idr^r^t^rdVar ' ■=" ^expansão da área lííica ã .alTT , ™' A proposta de
também ineitiir previsão de sate trar^ nmfcssÕl d , °™"° " """'""'n: a expansão deveria
pmfessores horistas. professores de tempo integrai e parcial, e também uma sala para^ Ajxpansâo mostra-se necessária para existirem boas condições físicas para implantação do novo

1/
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:
o

No. INDICADOR AVALIADO

. i
OONCEITO

ÍÀ] ?)fów/A
1 Nível de formação do corpo docente i\N «irfüE» ,
2 Adequação de professores às disciplinas .í U íl¥7 E yf
3 Dedicação e regime de trabalho h IU\/ . m  E //

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: E

Indicadores complementares:

\ V

No. INDICADOR AVALIADO ^ CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular C

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação D-

7 Configuração dos equipamentos de laboratório - , B

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios B

11 Software disponível às necessidades das disciplinas A

12 Infra-estrutura física B

OBS:

1. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C

(jC
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

A instituição deixou de apresentar vários itens necessários à avaliação da proposta, o que prejudicou a
avaliação geral da mesma. A grade curricular precisa de ajustes, com inclusão da grade de pré-requisitos; os
itens referentes ao corpo docente apresentados foram insuficientes, levando a uma avaliação baixa; o mesmo
ocorreu com o item acervo bibliográfico.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista dos conceitos atribuídos, a Comissão de Especialistas de Ensino de Informática não
recomenda a aprovação do projeto para funcionamento do Curso de Ciências da
Computação, nas Faculdades Integradas de Jacarepagua, em Jacãrepaguá-RJ, mantida pela
Associação Jacarepaguá de Ensino Superior.

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Proí. Miguel Jonath - Secretário

í ! //
1 i /<L-

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Nunes-J'résidenteProf. Daltri/José

Profa Miriam Sayão - Coásbltor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

O

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

mXfJ
ür-

Processo n® 23000.007788/96-60

Mantenedora: Instituto Bennett de Ensino

Mantida: Faculdades Integradas Bennet
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 vagas semestrais COm 2 tUixiias
Regime de matrícula:

Assunto: Autorização do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação em Rio de Janeiro-
RJ

Parecem®

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel de formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecida/conforme oàvpadrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de AutOTização, mas não pelos^padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.!/

Conceito: B cQi tiz]

Justificativa do conceito:

Apesar de o corpo docente ser composto de um número significativo de mestres e doutores, apenas 3
(três) possuem formação específica em computação.

2- Adequação de professores ãs disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | x [ B | | C D

Justificativa do conceito:

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.007788/96-60 18/03797^14:50



Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A | i B | | C | | D | | E | x |

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da dedicação e o regime atual de trabalho dos docentes.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importarifés do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cur-séís^e graduação plena
atendimento à Resolução 55^7^para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B D X

Justificativa do conceito:

Há uma carga excessiva de disciplinas de caráter geral. Não são contempladas várias matérias
consideradas importantes no Currículo de Referência do MEC, dentre elas: redes de computadores,
sistemas distribuídos, simulação, outros paradigmas de programação (programação em lógica,
funcional e orientada a objetos). Outras matérias, em particular banco de dados e sistemas de
informação, aparecem como disciplinas eletivas (opcionais).

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito: A | | B | | C | x [ D

Justificativa do conceito:

Há um plano de compra de bibliografia especializada da ordem de 5 porcento do valor das
mensalidades. Contudo, a bibliografia das disciplinas indicada no projeto na cobrem áreas consideradas
importantes no Currículo de Referência do MEC (vide item 4).

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fomecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A □ bO c! D E X

Justificativa do conceito:

Os recursos computacionais existentes mostram-se insuficientes para atender a demanda gerada por
este curso. Há um plano de aquisição de novos equipamentos da ordem de 5 porcento do valor das
mensalidades. Não há, contudo, previsão de aquisição de curto prazo.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A b| I C| I D| I e[~7"

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise dos equipamentos a serem adquiridos.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso ê compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | | B | [ C j D E X

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da utilização dos laboratórios em atividades extra-classe.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da destinação de laboratórios de hardware para o curso.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | [ B | | C | D E X

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da destinação de novos espaços para constituição de
novos laboratórios de informática.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E [ x |

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da utilização e/ou aquisição de produtos de software.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | | B | | C D E X

Justificativa do conceito:

O espaço físico total descrito é significativo, mas nãohá informações suficientes para análise da
disponibilidade/destinação de espaço específico para o curso.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A /
1 Nível de formação do corpo docente D ( y
2 Adequação de professores às disciplinas A  /
3 Dedicação e regime de trabalho E /

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular E

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso C

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware E

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível ãs necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1 O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em teia.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O corpo docentes é composto unicamente de três professores com formação específica em computação. A
grade curricular apresenta deficiências em várias matérias consideradas importantes no currículo de referência
de MEC, e uma carga excessiva de disciplinas de cunho geral.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os indicadores acima, esta comissão NÃO recomenda a aprovação deste projeto.

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Pi of. Mi^m Jonath;í n - Secretario

/,

JíSéi jyí.
Prof. Daltíb José Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kimer - Membro

AÁ-=
Prof. Antonio Carlos Mariani - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTp
SEÇRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.008151/96-18

Mantenedora: Instituto Santanense de Ensino Superior - SP
Mantida: Faculdades Integradas Santana - SP
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 160 - duas turmas de 80 (diumo e notumo)
Regime de matrícula: seriado anual
Assunto: Autorização do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação com ênfase em^ •,
Engenharia de Software em São Paulo - SP

j.ii4-41 )6csl^I nec
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelo^padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A □ B| C X

Justificativa do conceito:ITT
O processo informa um corpo docente de 45 docentes, sendo: 5 Graduados, 21 Especialistas e 19

Mestres. No entanto o processo não contem/informações sobre a área de formação dos docentes
relacionados.

2- Adequação de professores às disciplinas.
Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor co^ ãs disciplinas ministradas

Conceito: A □ B| D

Justificativa do conceito:

O processo não contem informações sobre a área de formação dos docentes relacionados no
processo.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A n bO €□ D[T] E

Justificativa do conceito:

O processo informa de maneira sucinta que o corpo\(docente atenderá à seguinte distribuição:
20% em Tempo Integral, 30% em Tempo Parcial e 50% em outros regimes.

\  \

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia
adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B c[ D

Justificativa do conceito:

O currículo apresentado mostra deficiências na sua elaboração. As ementas de algumas
disciplinas devem ser atualizadas e complementadas. Em alguns casos a bibliografia não está coerente
com os itens da ementa da disciplina; devendo também ser atualizadas.

Considera-se também que o curso prevê o funcionamento de duas turmas em períodos
diferenciados (diumo e noturno). No quarto ano do curso está prevista a disciplina "Estágio
Supervisionado e TCC". A disciplina em questão é extensa e importante para realizar a interface com
o mercado de trabalho e deve ser utilizada como ferramenta de reciclagem e atualização do próprio
curso. No entanto, o processo não informa a metodologia de oferecimento e as formas de
acompanhamento da mesma. Considera-se ainda polêmico a exigência de estágio supervisionado para
um curso que funciona apenas em período noturno.

Sugere-se que seja consultado o currículo de referencia do MEC para cursos de graduação em
Computação
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5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanta a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A[^ B[^ C[^ |

Justificativa do conceito:

A Bibliografia relacionada no processo é extensa e compatível com as necessidades do curso
proposto. No entanto, inexistem informações sobre o dimensionamento do acervo em função do
número de alunos do curso.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B [ C X D

Justificativa do conceito:

O processo indica a existência de 7 laboratórios de computadores, contendo no total: 90
microcomputadores com processador 486, 23 microcomputadores com processador Pentium e sete
impressoras.

Considera-se a quantidade de equipamentos adequada para o curso proposto. No entanto o
processo não informa se os equipamentos relacionados são de uso exclusivo do curso em questão.
Com as informações contidas em todo o processo conclui-se que os referidos equipamentos são uso

comum a todos os cursos mantidos pela instituição proponente. Sendo que a instituição oferece 2110
vagas anuais distribuídas em 10 diferentes cursos de graduação.
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7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A I I B| I C[T] D

Justificativa do conceito:

As características dos equipamentos relacionados estão coerentes com o curso em questão. No
entanto devem ser adquiridos equipamentos com maior potência de processamento, tais como
estações de desenvolvimento e compatíveis. Estas condições são necessárias e indispensáveis para a
efetiva e constante atualização da formação do corpo discente de um curso de Ciência da Computação
com ênfase em Engenharia de Software.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatívei com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ €□ D|

Justificativa do conceito:

As informações contidas no processo são insuficientes para a análise deste item.

9 - Laboratórios de hardware

Avaiiar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C | | D | x | E |

Justificativa do conceito:

O processo contem informações muito sucintas sobre laboratórios de hardware utilizados no
curso em questão. Considera-se que o currículo proposto possui apenas uma disciplina que necessita
de um laboratório de hardware (Eletrônica básica).
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10 - Espaço fisico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A I I B| I C| I D| I E[T

Justificativa do conceito:

As informações contidas no processo são insuficientes. Não existem informações referentes ao
espaço fisico de cada um dos 7 laboratórios de computadores mencionados.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A|^ ^[Z] D[T

Justificativa do conceito:

Os softwares relacionados no processo estão compatíveis com um curso de Ciência da
Computação. No entanto, considera-se que a relação de softwares deve ser mais extensa e atualizada,
para permitir: adequação, versatilidade e compatibilidade com as atuais necessidades do mercado de
trabalho.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | | B | [ C | | D | x [ E | [

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes. O processo não contém informações sobre o dimensionamento da
infra-estrutura existente ou prevista em função da quantidade de alunos também existentes e previstos
para o curso.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.008151/96-18 17/03/97 - 17:10

cjí

1  .-T.;. -Vir. j'tf-



Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A/^E) ou N/A/*
1 Nível de formação do corpo docente /  cx
2 Adequação de professores às disciplinas / X
3 Dedicação e regime de trabalho / / D ̂

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

D

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso

6 Laboratórios de computação V c v
7 Configuração dos equipamentos de laboratório 1

8 Política de uso dos laboratórios ,E'

9 Laboratórios de hardware /D
10 Espaço físico dos laboratórios |E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas \D
12 Infra-estrutura fisica '\p

OBS:

1. O conceito E foi atribuido aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: \D
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CONCEITO GLOBAL DO CXJRSO: D

JUSTIFICATIVA:

O currículo proposto para o curso deve ser atualizado e complementado.
Não existem informações sobre relativas à: formação, experiência e qualificação do corpo docente

relacionado. O processo não possui dados que permitam comprovar a qualificação e experiência dos
docentes.

O processo não possui informações sobre o dimensionamento e previsão de implantação dos laboratórios
necessários e indispensáveis para o funcionamento do curso.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Conforme avaliação contida neste documento, a CEE/INF não recomenda a aprovação do
projeto do curso em questão.

Brasília, DF, 17 de Março de 1 997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

Portaria SESU/MEC n^ 046/96

Prof. lv^igueI\Jonathan - Secretário

u
Prof. Jose Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kimer - Membro Prof. Ildeberto de Gênova Bugatti - consultor ad hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Qv

/

Processo n° 23.026.002492/96-73

Mantenedora: Instituto Superior de Ensino Celso Lisboa - ISECEL
Mantida: Federação das Faculdades Celso Lisboa - FEFACEL
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 2 turmas de 50 ao ano
Regime de matrícula: seriado semestral
Assunto: Autorização do Curso de Graduação em Ciência da Computação (Bacharelado e

Magistério) em Rio de Janeiro - RJ

Parecer a" ̂  Q j ^ 'PCS /
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivei formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: bO X

V V.

Justificativa do conceito: j
A lES não forneceu quadro resumo • da qualificação dos docentes; da relação de professores

apresentada foi verificado que de um total de 26 há apenas um doutorando, 2 mestres e 3 especialistas
em Ciência em Computação (ou área afim como Engenharia de Sistemas, Informática). Há grande
número de especialistas na área de Educação (10).

2- Adequação de professores ãs disciplinas.
/

.A
Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministfadas

Conceito: A sn c[z\ D E

Justificativa do conceito:

Baixa coerência entre a capacitação do professor e a disciplina, como por exem]
- Sistemas de Informação, Análise e Projeto de Sistemas em processamento de^Dádos por um

bacharel em Economia

- Banco de Dados por um bacharel em Matemática com especialização em Análise de Sistemas
- Linguagem de Programação por um licenciado em Matemática com especialização em Docência do

Ensino Superior

- Comunicação de dados e Redes de Computadores por tecnólogo em Processamento de Dados e
bacharel em Administração (Administração de Sistemas)

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23.026.002492/96-73 17/03/97 - 14:35

d



3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrSè^^ qualidade.
1Conceito: B D

/A
Justificativa do conceito:

Não informado pela lES a dedicação e regime de trabalho dosjprofessores relacionados no projeto.l

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística

•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A | [ B D X

Justificativa do conceito:

A carga horária total do curso proposto é adequada, mas distribuída inadequadamente entre matérias
da Computação e de outras áreas. Num total de 194 créditos do curso, 106 referem-se a disciplinas
diretamente relacionadas à Computação (incluindo estágio) e 88 a disciplinas de áreas complementares.
Estão ausentes matérias consideradas importantes pelo currículo de referência da SBC, tais como:
Teoria dos Autômatos, Teoria de Linguagens Formais, Teoria da Computabilidade, Compiladores,

Projeto e Análise de Algoritmos, Arquitetura e Organização de Computadores, Computação Gráfica (a
que consta aponta para uso de aplicativo).
Fundamentos Teóricos da Computação são praticamente inexistentes; há poucas disciplinas

apontando para aplicações multidisciplinares.
Conclue-se que estão ausentes da grade curricular matérias fundamentais para o perfil do bacharel

em Ciência da Computação.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso
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Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A [ [ B D X

Justificativa do conceito:

Os recursos disponíveis na biblioteca são em grande número (mais de 1.000), mas boa parte é de
títulos sobre aplicativos, ou referem-se a máquinas fora de linha há muito tempo, ou ainda são manuais
livros sobre linguagens específicas.
As áreas de Inteligência Artificial, Linguagens, Sistemas Operacionais e Análise de Sistemas estão

ra^véimente bem atendidas. Estão altamente carentes as áreas de Arquitetura e Organização de
_ pímputadores. Processamento Paralelo, Algoritmos e Estruturas de Dados, Teoria da Computação,
Redes de Computadores, Computação Gráfica, Compiladores,...
Não são apresentados periódicos, nem é manifesta a intenção de assinatura dos mesmos.
O suporte a usuários é adequado, bem como o horário de funcionamento e facilidades de acesso. A

catalogação existente é adequada.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | B D E X

Justificativa do conceito:

Os laboratórios apenas são apresentados em fotos; não é apresentado o número de máquinas, a
configuração dos equipamentos, o horário de funcionamento, etc.
Como já está em funcionamento um curso de Tecnólogo em Processamento de Dados, depreende-se

que a instituição dispõe de laboratórios adequados para o mesmo (entrada de 120 alunos/ano).
Infelizmente a ausência de informações não possibilita concluir pela adequação do número de máuinas
para o curso proposto.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório
^ A .

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
^  ' quantidade de alunos.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Vide justificativa do item 6.
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8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B nD/

Justificativa do conceito:

Vide justificativa do item 6.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C | D

Justificativa do conceito:

Não se aplica/informações não fornecidas pela lES.

~.yj

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade d^equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A É/x

Justificativa do conceito:

A lES apresenta a planta dos blocos qbeJcompõem a Federaçãô das Faculdades Celso Lisboa. O bloco
2 é dedicado a laboratórios, administração e clinicas. Os laboratórios apontados são em número de 3,
mas não está especificado se são laboratórios exclusivos de Computação (também é mostrado em fotos
o laboratório com microscópios). Dada a inexistência de infonpações sobre o número de computadores,
não se pode verificar o dimensionamento dos mesmos ao número de usuários.

II - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | [ C | [ D | [ E | X [

Justificativa do conceito:

A lES não apresenta relação de softwares disponíveis ou que pretende adquirir.
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12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso
estrutura curricular e horário de funcionamento. '

Conceito: A | | B | X | C | D

Justificativa do conceito:

Aparentemente as salas de aula destinados ao futuro curso de Ciência da Computação são adequadas
ao numero de alunos previstos. Existem salas para professores, mas a lES não detalha a quantidade
nem o espaço destinado a elas; não é informada a disponibilidade de máquinas exclusivas para
professores. Existem disponíveis banheiros, espaço para administração, auditório, teatro, cantina
biblioteca, garagem, área desportiva, etc.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO
CONCEITO

1

2

3

Nível de formação do corpo docente
Adequação de professores ás disciplinas
Dedicação e regime de trabalho

(A - E) ou N/A

E>^

D ̂

E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: E

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO
CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular

D
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso

D^
6 Laboratórios de computação

E 1
7 Configuração dos equipamentos de laboratório

E 1
8 Política de uso dos laboratórios

E !
9 Laboratórios de hardware

N/Al
10 Espaço físico dos laboratórios

E 1
11 Software disponível às necessidades das disciplinas

E 1
12 Infra-estrutura física

B 1

OBS:

1. O
\

2.

3.

 conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: E

JUSTIFICATIVA:

Apesar do espaço físico poder ser considerado adequado (apenas das informações estarem incompletas), a
grade curricular não contempla matérias essenciais ao bacharel em Ciência da Computação; o corpo docente
não está adequado às disciplinas previstas; faltam informações sobre regime de trabalho dos docentes, sobre
equipamentos (quantidade e configuração) e horário de funcionamento dos laboratórios.
A biblioteca não contempla títulos em áreas básicas e essenciais ao curso.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista do conceito global E atribuído ao projeto do curso em tela, a Comissão de
Especialistas de Ensino de Informática não recomenda a aprovação do projeto para
funcionamento do Curso de Ciência da Computação, no Rio de Janeiro-RJ, da Federação das
Faculdades Celso Lisboa, mantido pela Instituto Superior de Ensino Celso Lisboa.

Brasília, DF, 17 de março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESu/MEC número 046/96

Miguel fonathanl- SecretárioProf.

/

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Prof. Daltro Josa Nunes - íresídente

profa. Miriam Sayão - consúlíbra ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

-#1

r

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.006715/96-51

Mantenedora: Sistema Educacional Momento

Mantida: Faculdade de Informática MVl

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 vagas anuais, com duas turmas de 60 por semestre -
noturno

Regime de matricula: seriado
Assunto: Autorização do Curso Ciências da Computação em Jacarepaguá - Rio de Janeiro - RJ

Parecer n° ó2». OC PdS /êê-Sc-cj

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

rv J^/
\
\

Conceito: B X D

Justificativa do conceito:

A lES apresenta corpo docente para todo o curso, e os docentes possuem boa titulação (9 docentes
com mestrado na área de Ciência da Computação). Verifica-se que há preocupação da instituição na
busca de um corpo docente com capacitação em programas de mestrado e doutorado para atuação no
curso, o que é um bom indicador da qualidade do curso a ser implantado.
De acordo com os padrões de qualidade, o corpo docente para este curso enquadra-se no nível B, já

que o percentual total D+M>=45 e D próximo de 25%). E em Computação temos D+M+E >=20.
É itnportante salientar que essa classificação refere-se aos casos de Autorização. Esse mesmo corpo

docente, se fosse avaliado para fins de reconhecimento/renovação, receberia classificação D com
relação ao total dos docentes, e E com relação aos docentes que atuam em Computação.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | X | B | | C D

Justificativa do conceito:

A indicação de professores para as disciplinas mostra escolha adequada ã qualificação dos mesmos.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D X

Justificativa do conceito:

A lES indica que três de seus docentes possuem regime de dedicação integral (40 hs), mas não
informa qual a carga horária dos demais - deduz-se que são horistas, mas não é informada qual a carga
horária atual (ou prevista) de cada um.
A lES também não informa qual a estratégia a ser adotada para contratação dos docentes que atuarão,

se aumentará o número de docentes com dedicação exclusiva, se haverão contratações em regime de
tempo parcial, etc.

4 • Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: D E X

Justificativa do conceito:

Carga horária total adequada (3180 horas correspondentes a 212 créditos).
A lES não apresenta o perfil desejado do egresso (o que é apresentado à pag. 200 é o perfil do

tecnólogo, curso em andamento na instituição).
A grade curricular apresenta um conjunto coerente de disciplinas, porém com algumas falhas graves.
A análise das ementas ficou algo prejudicada, pois várias páginas (192 a 198) estavam com a parte

superior incompleta (xerox mal feito).
Matérias básicas não são contempladas (currículo de referência da SBC), tais como: Teoria de

Linguagens Formais, Teoria da Computabilidade, Teoria da Complexidade, Programação Paralela e
Distribuída. Conceitos de Estruturas de Dados e Linguagens Formais devem anteceder a disciplina de
Compiladores; conceitos de multiprogramação/multitarefa normalmente trabalhados em Sistemas
Operacionais devem anteceder a disciplina de Linguagem de Programação III, que os utiliza. Conceitos
de estruturas de dados devem preceder desenvolvimento de algoritmos, o que não ocorre na grade
curricular proposta.
As disciplinas devem indicar quais são os pré-requisitos.
Aconselhamos a revisão da bibliografia apresentada nas ementas pelos docentes, para atualizar e

ampliar o número de indicações.
A instituição deve rever o currículo proposto, de modo a adequá-lo às diretrizes do currículo de

referência da SBC.
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5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A B c[ D E X

Justificativa do conceito:

Horário de funcionamento adequado.
Os periódicos assinados não contemplam a área científica, mas apenas as de

microinformática/tendências do mercado.
Não está claro se a biblioteca já está informatizada, pois é apresentada cópia do projeto de

informatização (sem detalhes) e em outro local é afirmado que a mesma já está informatizada, com
acesso à Internet.

Não é apresentado o acervo já existente, nem é manifesta intenção de compra de livros para
atualização do mesmo.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | [ B D X

Justificativa do conceito:

A proposta apresenta esquema de dois laboratórios com 20 máquinas cada; aconselhamos que o
número seja ampliado para 50, de forma a atingir o patamar mínimo aceitável para os dois primeiros
anos de funcionamento de curso (considerando-se a entrada de 120 alunos/ano e que sejam de uso
exclusivo dos alunos do curso proposto).

7 - Confíguração dos equipamentos de iaboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A | | B D X

Justificativa do conceito:

A configuração das máquinas deve ser atualizada, com memória aumentada para 12 ou 16 Mb; seria
interessante também máquinas com kit multimídia (placa de som, caixas de som e drive de CD-ROM),
com ao menos uma impressora jato de tinta ou laser. Também devem ser previstas diferentes
plataformas de hardware.
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8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

A lES não apresenta a política de uso dos laboratórios (horário de funcionamento, forma de acesso, se
é compartilhado com outros alunos, ...). Como o curso deve ser noturno, o laboratório deverá
permanecer aberto nos três períodos (manhã/tarde/noite) e também aos sábados, para possibilitar aos
alunos que trabalham durante o dia a elaboração de trabalhos acadêmicos.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

Não foram fomecidas informações pela instituição.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

.-jy
Conceito: A B X C D

Justificativa do conceito:

o espaço físico apontado na planta corresponde a aproximadamente 111 m , adequado para o número
de 40 ou 50 máquinas apontado para os laboratórios. No entanto, a planta não detalha a distribuição (já
que foram apontados dois laboratórios de 20 máquinas cada).

11 - Software disponível ás necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação ãs necessidades das disciplinas.

1 d| I EÍlí]Conceito: bQ c|

Justificativa do conceito:

A lES não apresenta a relação de softwares existentes, nem apresenta relação de aquisição. Avaliação
prejudicada por falta de informação.
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12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequaçao da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso
6Struturâ curricular 6 horário de funcionamento. '

Conceito: A|^ ®[II] D| [

Justificativa do conceito: -

A lES apresenta a planta do prédio arrendado para seu uso, mas não detalha quais serão as salas
ocupadas pelo curso proposto (no local já funciona o Colégio MV 1-Jacarepaguá). A planta aponta para
um bom numero de salas de aula (em tamanho adequado ao número de alunos/turma), uma única sala
de professores, espaço para biblioteca e laboratório; também aponta banheiros.

O

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.006715/96-51 18/03/97 8:55



Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO / j
(A - E) ou I^/à/

■ 1 Nível de formação do corpo docente B//
2 Adequação de professores às disciplinas A "

3 Dedicação e regime de trabalho D

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: B

Indicadores complementares:

\

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular E

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação D

7 Configuração dos equipamentos de laboratório C_D~ ^

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A /
10 Espaço físico dos laboratórios B

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física

OBS:

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O curso proposto apresenta falhas graves de conteúdo e seriação (apontadas anteriormente no item 4); o
corpo docente é bem qualificado, mas o número de docentes em tempo integral é muito baixo.
As bibliografias constantes nas ementas deve ser completada e atualizada.
Os equipamentos dos laboratórios são insuficientes para atender com satisfação aos alunos, havendo

nacessidade de aumentar o número de máquinas em dez; como não foi apresentado política de acesso,
frisamos que os mesmos deverão funcionar aos sábados, de maneira a possibilitar que os alunos que trabalham
possam executar seus trabalhos acadêmicos (já que o curso é noturno).
A biblioteca não conta com periódicos adequados, e a instituição não apresentou relação de livros existentes

ou a adquirir.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista do conceito global D atribuído ao projeto do curso em tela, a Comissão de
Especialistas de Ensino de Informática nào recomenda a aprovação do projeto para
funcionamento do Curso de Ciência da Computação, em Jacarepaguá-RJ, da Faculdade de
Informática-MV!, mantida pelo Sistema Educacional Momento.

Brasília, DF, 21 de março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESu/MEC número 046/96

Prof. Miguel Jonalnan - Secretário

Prof. Cláudio KimerMembro

sidentProf. Dal

profa. Miriam Sayão - consultora ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

f/^i O

t

Processo n® 23033.010942/96-58

Mantenedora: Sociedade Civil de Educação Braz Cubas

Mantida: Faculdades Braz Cubas

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 60

Regime de matricula: semestral

Assunto: Autorização do Curso Tecnólogo em Processamento de Dados em São Paulo - SP

Parecer n°

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracoI.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

I - Nível de formação do corpo docente

Avaliar o nivel de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: b| I c| I d[Y

Justificativa do conceito:

O nível de titulação é bom, com nominata de 16 docentes, sendo 62,5% Mestres, mas não foi fornecida
informação sobre a área de formação.
Pelos padrões de qualidade de Autorização e Reconhecimento.é necessária esta informação.

2- Adequação de professores ãs disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | | B | | C | D E X

Justificativa do conceito:

Apresentada a nominata do corpo docente, com respectiva titulação e indicação de disciplinas,
abrangendo quase a totalidade das disciplinas propostas no currículo, omitindo, porém, a área de
concentração.

Pelos padrões de qualidade ê necessário um corpo docente com titulação específica e comprovada
experiência em sua área de atuação.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B ]  D[ E X

Justificativa do conceito:

Informação não disponível no processo.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanistica

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B X D

Justificativa do conceito:

A instituição já possui expressiva experiência educacional na área de Informática, oferecendo os
cursos de Tecnòlogo em Processamento de Dados, Ciência da Computação e Engenharia de
Computação em seus campi sitos em Mogi das Cruzes-SP.
O currículo proposto atende ã Resolução 55/76, mas não contempla inovações tecnológicas

importantes, como redes de computadores.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não existe informação a respeito.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

O processo não menciona a existência ou a intenção de instalação de equipamentos no campus da
cidade de São Paulo.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Ver item acima.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não existe informação a respeito.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito; A B D E[A

Justificativa do conceito:

Nào se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a qiiantidade de equipamentos e o nú;
usuários.

Conceito: A B D E X

ero de

Justificativa do conceito:

Não existe informação a respeito.
/
1

/vy

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X |

Justificativa do conceito:

Não existe informação a respeito.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | | B C X D

Justificativa do conceito:

Contrato de locação de amplo prédio, mas não consta especificação de destinação.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A^ j\
1 Nível de formação do corpo docente D  . '

2 Adequação de professores às disciplinas E

3 Dedicação e regime de trabalho E

l/
V\

//w

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível ãs necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física C

OBS:

1. O

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES nào
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

A instituição já possui expressiva experiência educacional na área de Informática, oferecendo os cursos de
Tecnólogo em Processamento de Dados, Ciência da Computação e Engenharia de Computação em seus campi
sitos em Mogi das Cruzes-SP. Porém, esta solicitação de autorização referente a um novo campus, na cidade
de São paulo, contém falhas que não podem ser relevadas, destacando-se:
- Omissão de informações sobre a área de formação do corpo docente;
- Omissão de descrição de laboratórios de computação;
- Não constam informações suficientes para a avaliação da infra-estrutura física.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando que a Portaria 181 de 23/02/96, do Ministério da Educação e do Desporto, em seu
artigo quarto, enfatiza que indicadores de qualidade do projeto incluem a sua adequação às inovações
tecnológicas, à realidade local, um elenco de professores com titulação e comprovada experiência em
sua área de atuação, o projeto proposto não atende aos padrões de qualidade exigidos. Esta Comissão
NÀO recomenda a aprovação deste pedido de autorização.

Brasilia, DF, 21 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Migu;1 Jonathan - Secretario

f  j /^ .
Prof. Daltro José Nuries-r íyesidente

Prof. Cláudio Kimer - Membro Prof. Maria Lúcia Blanck Lisboa - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23033.010942/96-58

Mantenedora: Sociedade Civil de Educação Braz Cubas

Mantida: Faculdades Braz Cubas

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 60
Regime de matricula: semestral
Assunto: Autorização do Curso Tecnôlogo em Processamento de Dados em São Paulo - SP

Parecer n° ^.

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaIiacao

1 - Nível de formação do corpo docente

Avaliar o nivel de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A □ bO €□

■4
Justificativa do conceito:
O nivel de titulação é bom, com nominata de 16 docentes, sendo 62,5% Mestres, mas não foi fornecida
informação sobre a área de formação.
Pelos padrões de qualidade de Autorização e Reconhecimento.é necessária esta informação.

2- Adequação de professores às disciplinas.
Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: B| I C| D E X

Justificativa do conceito:

Apresentada a nominata do corpo docente, com respectiva titulação e indicação de disciplinas,
abrangendo quase a totalidade das disciplinas propostas no currículo, omitindo, porém, a área de
concentração.

Pelos padrões de qualidade é necessário um corpo docente com titulação específica e comprovada
experiência em sua área de atuação.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B| I C| D E X

Justificativa do conceito:

Informação não disponível no processo.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

•  ■ matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística

•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B X D

Justificativa do conceito:

A instituição já possui expressiva experiência educacional na área de Informática, oferecendo os
cursos de Tecnólogo em Processamento de Dados, Ciência da Computação e Engenharia de
Computação em seus campi sitos em Mogi das Cruzes-SP.
O currículo proposto atende à Resolução 55/76, mas não contempla inovações tecnológicas

importantes, como redes de computadores.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  lívros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito; A B D E X

Justificativa do conceito:

Não existe informação a respeito.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

O processo não menciona a existência ou a intenção de instalação de equipamentos no campus da
cidade de São Paulo.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Ver item acima.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não existe informação a respeito.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B

Justificativa do conceito:

Não se aplica.

E /X

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a qijantidade de equipamentos e o nún
usuanos.

Conceito: A | | bO c|

Justificativa do conceito:

Não existe informação a respeito.

D

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às néçessidades das disciplinas.

ero Ide

E X

Conceito: A | | B | | c| 1  D| /

Justificativa do conceito:

Não existe informação a respeito.

\j

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | | B C X D

Justificativa do conceito:

Contrato de locação de amplo prédio, mas não consta especificação de destinação.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A-E) ouN/i^U
1 Nível de formação do corpo docente D  / V

2 Adequação de professores às disciplinas E

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física C

OBS:

1. O

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E Já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

A instituição já possui expressiva experiência educacional na área de Informática, oferecendo os cursos de
Tecnólogo em Processamento de Dados, Ciência da Computação e Engenharia de Computação em seus campi
sitos em Mogi das Cruzes-SP. Porém, esta solicitação de autorização referente a um novo campus, na cidade
de São paulo, contém falhas que não podem ser relevadas, destacando-se:
- Omissão de informações sobre a área de formação do corpo docente;
- Omissão de descrição de laboratórios de computação;
- Não constam informações suficientes para a avaliação da infra-estrutura física.

/

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando que a Portaria 181 de 23/02/96, do Ministério da Educação e do Desporto, em seu
artigo quarto, enfatiza que indicadores de qualidade do projeto incluem a sua adequação às inovações
tecnológicas, à realidade local, um elenco de professores com titulação e comprovada experiência em
sua área de atuação, o projeto proposto não atende aos padrões de qualidade exigidos. Esta Comissão
NÃO recomenda a aprovação deste pedido de autorização.

Brasília, DF, 21 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática
Portaria SESU/MEC n. 046/96

CEEInf/SESu/MEC

;1 Jonathan - SecretarioProf. Migu denteProf. Daltro Jose Nun

Prof. Cláudio Kimer - Membro Prof. Maria Lúcia Blanck Lisboa - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23025.003635/96-56

Mantenedora: AEI - Associação Educacional Iguaçu
Mantida: FEPI - Faculdade de Economia e Processamento de Dados de Foz do Iguaçu
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas / 2 turmas (noturno)
Regime de matrícula: seriado (não consta no processo se anual ou semestral)
Assunto: Autorização do Curso Ciência da Computação em Foz do Iguaçu - PR

Parecem" c>L • ̂ G 1 ̂ 4 - 'ô i ̂  SSU. G-C

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/ayaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A | [ B D

Justificativa do conceito:

Com 5 mestres e 2 doutores entre 9 docentes (mas apenas 2 mestres em
computação), os docentes possuem qualificação suficiente para o início das atividades
do curso. Entretanto só foi fornecida a nominata de docentes para o primeiro ano do
curso. Mantida a situação atual, a proposta não satizfaz os padrões de qualidade para
reconhecimento.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:

A maioria dos professores possui qualificação para ministrar as disciplinas
designadas no processo. Um dos professores (1 em 9) não tem titulação em

\
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computação. Todos tem experiência em curso superior, mas não aparecem
discriminadas quais as disciplinas que costumam ministrar, nem a lES a qual estão
ligados.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | | C [ D E X

Justificativa do conceito:

No processo não constam dados sobre o regime de trabalho do corpo docente.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística

•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B D

Justificativa do conceito:

O Curso proposto não contempla conteúdos teóricos essenciais para Ciência da
Computação como teoria dos autômatos, linguagens formais e computabilidade. As
disciplinas de matemática não abordam conteúdos de lógica, teoria dos grafos e filas e
combinatória. O currículo proposto não atende ao currículo de referência da SBC para
para Ciência da Computação.
As súmulas das disciplinas são demasiadamente resumidas, a bibliografia é na maior

parte dos casos desatualizada e/ou inadequada.
A disciplina de arquitetura de computadores não aparece no currículo. Tópicos atuais

importantes como sistemas distribuídos, tolerância a falhas, multimídia, orientação a
objetos, hiperdocumentos e segurança também não são mencionados.
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5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  lívros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A □ bO cO dQ e[T

Justificativa do conceito:

Sobre a biblioteca consta apenas o acervo em número de títulos e exemplares por
área do conhecimento. É mencionada a existência de 3600 títulos em processamento
de dados, mas não aparece a nominata dos títulos disponíveis na biblioteca. Sem essa
informação não é possível avaliar a qualidade do acervo.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | x

Justificativa do conceito:

A quantidade de equipamentos disponíveis já é insuficiente para atender a demanda
do curso de Tecnólogo em Processamento de Dados existente, não comporta atender
mais 100 anos novos por ano. O curso em Ciência da Computação deve contar com
um número superior de máquinas, de uso exclusivo e preferencialmente com
plataformas diversificadas.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ eq;
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Justificativa do conceito;

O equipamento já pode ser considerado obsoleto e está baseado apenas em uma
única plataforma de hardware e software.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A| | B| | C| | D| | E| x

Justificativa do conceito:

Nada consta no processo sobre política de acesso aos laboratórios.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | [ B | | C[ | D | | E|

Justificativa do conceito:

O currículo não prevê disciplinas de hardware ou de arquitetura de computadores.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B| I C| I D| I E\ir]

Justificativa do conceito:

O laboratório de informática possui 90 m^ para 26 PCs. Entretanto, o mesmo
laboratório atende todos os demais cursos da Faculdade, tomando o espaço físico
inadequado em relação ao número de usuários.
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11 - Software disponível às necessidades das discipiinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A □ bO cO eQ

Justificativa do conceito:

O processo é muito vago em relação ao software disponível. Na relação da folha 122
consta Windows, Office (que inclui Word e Excel) e Corei Draw, o que seguramente
é insuficiente para qualquer curso superior na área de computação.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | | B | D e[5ZI

Justificativa do conceito:

Nada consta no processo sobre a área física prevista exclusivamente para o curso de
computação. No prédio, que já atende outros cursos, consta apenas uma sala de
professores com 60 m^ . Não aparecem gabinetes individuais ou gabinetes para um
pequeno número de docentes, excluindo a possibilidade de professores de tempo
integral se dedicarem a pesquisa.

Vd
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It^uitàdò dà Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITCQ.
(A-E)/,6^/^

1 Nível de formação do corpo docente //.c l/f
2 Adequação de professores às disciplinas {y ^ ///
3 Dedicação e regime de trabalho

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CO^EITO
(V E) ou N/A

4 Estrutura curricular J ) /  E
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso , f/ E

6 Laboratórios de computação ^ â P1 \ / E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório J V V\ E

8 Política de uso dos laboratórios 1'" /\) E

9 Laboratórios de hardware ^ / N/A

10 Espaço físico dos laboratórios / E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas / E

12 Infra-estrutura física E

OBS:
1. O conceito E foi atribuído também aos indicadores de qualidade para os quais a lES não

enviou informações.
2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para

o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: E Â

fí
JUSTIFICATIVA: t k / XI

A proposta está incompleta em todos os pontos essenciaisAentre^les: não cor^ta no ■
processo o regime de trabalho dos docentes, não consta ^ojeío de laboratórios
exclusivos para o curso de computação, não consta ainda o^^rvo da biblioteca nyzxQj de
computação. Adicionalmente o curríçulo ̂ oposto estádiál elaborado, desatualizado e
incompleto, sem flexibilidade para acopii^ar oç aJ^anços científicos e tecnológicos'da
área de computação.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Tendo em vista os conceitos atribuídos aos itens em julgamento, essa comissão é de parecer que o
projeto da forma proposta não deve ser aprovado.

Brasília, DF, 18 de Março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC, portaria SESu/MEC 046/96

Prof. ̂ iguel Jonathan - Secretario Prof. Daltro J se Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kimer - Membro Prof. Taisy Silva Weber - Consultora Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.006434/96-61

Mantenedora: Sociedade Barramansense de Ensino Superior
Mantida: Faculdades de Barra Mansa

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas, 1 turma
Regime de matricula: Seriado anual
Assunto: Autorização do Curso Ciência da Computação em Barra Mansa - RJ
Parecem- ̂  £>£€£6 /5eSu-/M6C.

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTF anônimo no endereço: ftp://caracoi.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nivel de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de-Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do concáto.

Conceito: A | | B | | C X

Justificativa do conceito:

A avaliação foi feita apenas com base nos professores do PRIMEIRO ANO. A documentação da
qualificação dos docentes apresentados não é clara, especificando o título mais alto obtido ou em
andamento. Foi assumido que professor nominado como doutor ainda não concluiu seu programa de
doutorado, já que não é fomecida a data da titulação. Como a instituição já oferece curso de Tec.
Processamento de Dados, era de se esperar que a composição do quadro docente fosse mais completa.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A □ B C X D

Justificativa do conceito:
Coerência adequada na maioria das disciplinas DO PRIMEIRO ANO. Mas duas disciplinas de

Computação (Estrutura de Dados e Organização de Computadores e Teoria da Computação) são
mnistradas por Mestre em Eng. Eletrônica, com campo de atuação não claramente na área de
conhecimento das disciplinas. Não há nenhuma indicação dos professores dos anos subsequentes, o que
era de se esperar em uma instituição que já oferece um curso de processamento de dados.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A B ]  ci D E X

Justificativa do conceito:

Não foi incluída informação no processo que permita a avaliação deste quesito.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística

•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A b| I c| I d[T

Justificativa do conceito:

A estrutura curricular é falha. Algumas disciplinas de formação geral (Administração, Contabilidade
Geral e de Custos) têm uma carga horária muito superior a disciplinas fundamentais na formação
específica (Teoria da Computação, Organização de Computadores - única disciplina onde se cobre
aspectos de arquitetura). A disciplina Gerenciamento de CPD ê anacrônica.
Estas falhas poderiam ser facilmente contornadas. Mas o grande problema do currículo ê que quem o

elaborou não tem idéia do qual deve ser a formação de um graduado em ciência da computação: as
ementas são muito mal formuladas.

A ementa de Teoria da Computação ê o exemplo extremo. Mas a desinformação ê também enorme na
disciplina Introdução à Ciência da Computação. A disciplina Organização de Compiladores tem como
ementa exatamente o mesmo texto da disciplina Organização de Computadores.
A bibliografia associada à disciplina muitas vezes ê primária, com livros de informação geral, e

geralmente muito antiquada (livro de 1979 para Engenharia de Software, por exemplo).

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso
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Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

Não há informação no processo, que permita a avaliação deste quesito. No processo há apenas o
compromisso de que a biblioteca contará, à época de sua instalação, com 1.000 títulos. Na pág. 68
menciona-se que a lES já possui biblioteca (o que era de se esperar, pois outros cursos já funcionam no
local, inclusive Tecn. Processamento de Dados), mas na pág. 94 a biblioteca é apresentada como ainda
devendo ser implantada. Não é informado quais os títulos existentes na área de computação, e quais os
planejados para aquisição. Se a lista bibliográfica das ementas for utilizada como base, a biblioteca
seria inadequada.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B c| I D\ir\ e|

Justificativa do conceito:

Muito poucos pontos de acesso para o número de alunos em regime no curso. Na descrição do
laboratório projetado, estão previstos 27 computadores para, em regime, 400 alunos. Não há menção
sobre laboratórios existentes, o que é de estranhar considerando que a lES ministra atualmente um
curso de processamento de dados.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bQ €□ d[T} e|

Justificativa do conceito:
Individualmente os equipamentos estão bem configurados. No entanto, como mencionado no item

anterior, o maior problema é o número de equipamentos previstos em relação ao número de alunos.
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8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ bO cj D E X

Justificativa do conceito:

Não há informação para avaliação deste ponto. Não é informado se o laboratório será compartilhado
com outros cursos, ou quantas horas/dia estão previstas para acesso ao computador, por aluno. Não foi
informado quais disciplinas farão uso do laboratório.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | [ B [ | C | D E X

Justificativa do conceito:

Não se aplica, dado o perfil do profissional que se pretende formar.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A [ | B e[

Justificativa do conceito:
O espaço físico programado é adequado em relação ao número de equipamentos. Como ressaltado

anteriormente, o problema é que o número de usuários exige mais espaço e mais equipamento. Não há
um plano de expansão do laboratório projetado.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.
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Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A[^ B ^d] D| I J

Justificativa do conceito:
A hsta em geral está adequada, alguns dos softwares citados são mesmo desnecessários. No entanto é

p anejada a aquisiçao de apenas uma cópia de pacotes importantes como compiladores e bancos de
dados. O correto seria a aquisição de um número bem maior de cópias (idealmente o mesmo número de
computadores).

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequaçao da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso
estrutura curricular e horário de funcionamento. '

Conceito: AQ BQ C[^ D|

Justificativa do conceito: ^

Aparentemente há espaço adequado para as salas de aula. Já que a lES já oferece outros cursos. Mas
nao e fornecida a metragem das salas, nem se estas já são utilizadas para outros cursos atualmente,
ambem nao e claro se o espaço físico para o laboratório já existe ou deverá ser construído.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO .

(A - E) ou N/A/
1 Nível de formação do corpo docente c

2 Adequação de professores às disciplinas c

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular D

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação D

7 Configuração dos equipamentos de laboratório D

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios D

11 Software disponível às necessidades das disciplinas B

12 Infra-estrutura física C

OBS:

1. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Como a instituição já oferece curso de Tec. Processamento de Dados, era de se esperar que a composição do
quadro docente fosse mais completa (foi apresentado apenas o corpo docente para o primeiro ano). A ementa
de várias disciplinas da área de computação é um verdadeiro desastre, indicando incompetência para a
abertura de um curso em ciência da computação. O laboratório projetado é insuficiente em relação ao número
de alunos pretendido.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os conceitos C para o corpo docente e D para os indicadores complementares, e o conceito
global D, esta Comissão é de parecer que o curso não deve ser autorizado.

Brasília, DF, 19 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel flonaman - Secretário esidentProf. Da ose

/  II

Prof. Cláudio Kimer - Membro

ProfT Ricardo O. Anidõ^ Consultor'Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23033.010935/96-92

Mantenedora: Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa

Mantida: Faculdade de Ciências da Informática de São Paulo

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 vagas anuais - noturno - duas turmas.
Regime de matrícula: Seriado Anual
Assunto: Autorização do Curso Bacharelado em Ciência da Computação em São Paulo, SP

Parecem" S.. ̂ 3 J ̂  ̂ 166£>U ]
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço; ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docènte fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito. .

Conceito; A B C X D

Justificativa do conceito:

O índice não é satisfatório para os padrões de reconhecimento.
Corpo docente: 20% doutores, 80 % mestres.
Em computação: O doutores, 20% mestres em relação ao total.
Só foi fomecido o corpo docente para o primeiro ano.

2- Adequação de professores ãs disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | X | B [ | C | D E

Justificativa do conceito:

Adequação boa, com exeção das disciplinas de estruturas de dados e laboratório de estruturas de
dados.

O conceito foi observado apenas para o primeiro ano de funcionamento do curso

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.
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Conceito: A | | B | D E X

Justificativa do conceito:

Não foi informado.

Entretanto, cabe observar que o corpo docente deste curso é EXATAMENTE O MESMO do
processo 23033.Õ11037/96-4Z, que tfãS°BarirnplSil^â®^ê*b0lfS°&urío desta mantenedora na ciSSasi^

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B D X

Justificativa do conceito:

O curso carece de disciplinas teóricas importantes e disciplinas gerais complementares do currículo
de referência. O estudo de computação só começa efetivamente no segundo ano de curso.
As ementas estão muito desatualizadas em relação aos cursos de bacharelado atuais, e em muitos

casos são extremamente resumidas, como no caso de Análise de Algoritmos.

A disciplina de introdução à computação está superdimensionada para a ementa apresentada e a
linguagem FORTRAN-77, que consta desta ementa como principal ferramenta de aprendizagem, caiu
em desuso nos cursos de computação de qualidade bá muitos anos.
A palavra "algoritmos" aparece reiteradamente com acento na letra "i".
A cadeira de Estudo Comparativo de Linguagens de Programação só apresenta C e Pascal na

bibliografia.

A ementa da disciplina de Laboratório de Linguagens de Programação não parece ser factível face
ao currículo apresentado, já que apenas o paradigma estruturado ê visto. A ementa parece estranha
também porque fala de "desenvolvimento de vários tipos de linguagens", talvez a intenção fosse
"desenvolvimento de programas em vários tipos de linguagens".
Falta bibliografia de Inteligência Artificial.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
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•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem
de um exemplar para cada quinze alunos;

•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e
Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

A XConceito:

Justificativa do conceito:

A mantenedora se propõe a comprar os livr&s do i&ervo básico. Entretanto, estes livros são
predominantemente da década de 70 e 80 e dificUmerrte poderão ser encontrados no comércio. Muitos
livros não têm sequer a data de publicação. Faltam indicações de bons livros atualizados e periódicos:
Algumas matérias não são contempladas na listagem.

Í  /livros do ifcervo básico.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A □ Bi D E X

Justificativa do conceito:
Na página 61 o curso é identificado como "tecnologia em processamènt(5'de dados" e não "ciência

da computação". \
Na página 61 indica-se que ficarão alocados dois laboratórios com um total de 22 computadores
Na página 26 e 27 indica-se que estes laboratórios possuem 13 e 11 máquinas, ficando localizados

em bairros diferentes.
É prevista a instalação de um terceiro laboratório a partir do terceiro ano de funcionamento do

curso.

Considerando que nos primeiros dois anos de funcionamento o curso deverá admitir 240 alunos e
que apenas 22 máquinas estão disponíveis, o curso não atingiria a relação mínima exigida de 5 alunos
por maquina.

A previsão do terceiro laboratório não especifica quantas máquinas serão compradas.

•> I /
7 - Corifígupação dos equipamentos de laboratório

j-v, ̂  I^Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito:
As turmas terão 60 alunos, há muitas disciplinas de laboratório que não poderão ser comportadas

nas duas salas existentes. Quanto menos haverá espaço para realização de trabalhos. Não é
mencionada a configuração dos 486 que serão utilizados.

8 - Política de uso dos laboratórios.
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Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A| | B| | C| | D| | E| X |

Justificativa do conceito:

Informação Insuficiente.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A [ [ B

Justificativa do conceito:

Informação Insuficiente.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

D

Conceito: A □ bo cn dh

Justificativa do conceito:

Espaço claramente insuficiente para o grande número de disciplinas e alunos.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B [ | C | | D | | E | X [

Justificativa do conceito:
Informação Insuficiente..

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.
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Conceito: B cH £□

Justificativa do conceito:
As salas de aula são em número suficiente, embora algumas sejam um tanto pequenas para turmas

de 60 alunos que poderão crescer até mais devido à repetência.
Pouca área de laboratório.
Não bá gabinetes de professores, apenas uma sala de llm2.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E)^.ou-N/A"\
1 Nível de formação do corpo docente / c /
2 Adequação de professores às disciplinas VA V'
3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular D f
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso D

6 Laboratórios de computação E f
7 Configuração dos equipamentos de laboratório E 1

8 Política de uso dos laboratórios E 8

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios D

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física C

OBS:

1. O conceito E foi também atribuido aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

3. Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os
indicadores que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Currículo muito fraco e desatualizado. Bibliografia inadequada e desatualizada. A estabilidade e dedicação
do corpo docente não é informada. Laboratórios pequenos para muitos alunos e muitas disciplinas de
laboratório.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os indicadores acima, esta comissão NÃO RECOMENDA a autorização de funcionamento do
presente curso.

Brasília, DF, 19 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

p /v—'
V / \

Prof. '^igué^Jo^thaii - Secretário NunProf.Daltr esmentese

v: v //

Prof. Cláudio Kimer

Prof. Raul SidneáWazlawck 4 Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

/i

rM\

/
Processo n° lES: 23000.017708/96-57 Centro de Ensino Superior Unificado de Brasília - DF
Mantenedora: Sociedade Objetivo de Ensino Superior (SOES)
Mantida: Centro de Ensino Superior Unificado de Brasáia (CESUBRA)
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas anuais, num ingresso anual
Regime de matricula: seriado anual
Assunto: Autorização do Curso Graduação em Ciência da Computação no

Distrito Federal

Parecem» ^,^.69/21- 1
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A | | B | X | C D

Justificativa do conceito:

Satisfatório para os padrões de autorização, observando-se, porém, que nem todo o corpo docente
foi mencionado. Segundo os padrões de reconhecimento, deverá incrementar o número de mestres e
doutores, em especial com formação em Ciência da Computação.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:

Para o corpo docente informado, há coerência entre qualificação e experiência do professor com
as disciplinas ministradas. Entretanto não ê possível avaliar esta relação para com o corpo docente em
geral, já que o mesmo não foi informado em sua totalidade.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito;

Informações insuficientes para avaliar.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

A estrutura curricular apresenta problemas de seqüenciação de conteúdos, bibliografia pobre ou
inadequada, expressa com excessivos erros de ortografia. A ementa e a bibliografia de Laboratório de
Programação IV são idênticas às de Laboratório de Programação III.

O currículo não abrange tópicos essenciais da matéria FUNDAMENTOS TEÓRICOS DA
COMPUTAÇÃO. Não são contemplados elementos como Paradigmas de Programação, Semântica
Formal e Inteligência Artificial.

A bibliografia é em geral desatualizada e precária.
Não há especificação do software e hardware planejados para cada disciplina.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito; A | | B | [ C | D E X

Justificativa do conceito:

Embora a instituição apresente projeção de aquisição de livros caso o curso seja autorizado, não
apresenta uma lista de títulos fundamentais prioritários ou, minimamente, algum título já disponível.
Não é mencionado o número de exemplares que se pretende adquirir. Nenhum periódico específico é
mencionado.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A [ | B | | C | | D | | E | X |

Justificativa do conceito:

A instituição apenas menciona que irá disponibilizar os equipamentos, porém não os relaciona,
nem faz projeções em termos de sua utilização.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X

Justificativa do conceito:

Não são fornecidas informações.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso ê compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A bQ c| D E X

Justificativa do conceito:

Impossível de avaliar a partir da informação prestada no projeto.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C | D E X

Justificativa do conceito:

Impossível de avaliar a partir da informação prestada no projeto.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Impossível de avaliar a partir da informação prestada no projeto.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | [ B | | C D E X

Justificativa do conceito:

Não é feita referência a software.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A [ | B | | C | D E X

Justificativa do conceito:

Depende da construção de novas instalações (previstas, porém não detalhadas).
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente B

2 Adequação de professores ãs disciplinas C

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: C

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular E

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware E

10 Espaço fisico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura fisica E

OBS

1.

2.

3.

O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações. ■

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: E

JUSTIFICATIVA:

A proposta apresentada não apresenta padrões mínimos de qualidade no que se refere a estrutura
curricular.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando que a Portaria 181 de 23/02/96, do Ministério da Educação e do Desporto, em seu
artigo quarto, enfatiza que indicadores de qualidade do projeto incluem a sua adequação às inovações
tecnológicas, à realidade local, um elenco de professores com titulação e comprovada experiência em
sua área de atuação, o projeto proposto não atende aos padrões de qualidade exigidos.

Esta Comissão é de parecer que o projeto NÃO DEVA SER APROVADO.

Brasília, DF, de de 199

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

Prof, Miguql Janathan - Secretário

\

Prof. DaltroOósé^Nunes - Prèsidénte

\  1 I I
\  . í 1 ! C ;
\— ' /

Prof. Cláudio Kimér - Membro

Profa. Vera Lúcia Stmbe de Lima - consultora "ad-hoc"
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 1
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE
Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.005310/96-13
Mantenedora: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Mantida: Centro de Educação em Informática
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 200 vagas anuais sendo duas turmas por semestre.
Regime de matrícula: Matricula semestral
Assunto: Autorização do Curso Bacharelado em Ciência da Computação em São Paulo, SP

Parecem» ./jj O | Q) 4" - 5) 9G6 ] SuC I C
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A □ bQ c| D E X

Justificativa do conceito:
Corpo docente: 9% doutores, 5% mestres, 28% especialistas, 57% graduados
Em computação: O doutores, O mestres, 19% especialistas, 38% graduados, em relação ao total.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A □ bo cn D[z

Justificativa do conceito:
Disciplinas importantes são alocadas a professores sem formação especifica na área.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A □ B| D E X

r
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Justificativa do conceito:

Não informado.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: aO C[T] D

Justificativa do conceito:

Nominata de disciplinas é adequada, porém as ementas são muito sucintas. Ver, por exemplo.
Teoria de Grafos. A bibliografia em muitas disciplinas não é atualizada.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:

•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A | | B [ D E X

Justificativa do conceito:

Relação de livros e periódicos não consta do projeto.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | | C | D E X
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Justificativa do conceito:

42 386 que, promete, serão trocados por Pentium.
7 pentium

15 486 que serão usados nas aulas práticas.
Perspectiva: 49 máquinas para 800 alunos: 16 alunos por máquina. índice máximo aceitável é de 5

alunos por máquina.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bQ c| D E X

Justificativa do conceito:
Apenas equipamentos IBM-compatíveis.
Muitos alunos por equipamento.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito:

Não consta do processo.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A □ bO C| D

Justificativa do conceito:

Não existem

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.
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Conceito: A | | B j D EfX

Justificativa do conceito:

Não consta do processo.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X |

Justificativa do conceito:

Não consta do processo.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A □ bO C[ D E X

Justificativa do conceito:
Número de salas de aula insuficiente para o número de alunos previsto.
Laboratórios insuficientes para o número de alunos previsto.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E)/Ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente /E

2 Adequação de professores às disciplinas / D
3 Dedicação e regime de trabalho 1 E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: E

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A-|e)oVn/A
4 Estrutura curricular 1
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso 1  Ç
6 Laboratórios de computação 1 E
7 Configuração dos equipamentos de laboratório \ P
8 Política de uso dos laboratórios \ P
9 Laboratórios de hardware 1IS(/A

10 Espaço físico dos laboratórios
11 Software disponível às necessidades das disciplinas \E
12 Infra-estrutura física E

w
OBS:

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES nãò enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: E

JUSTIFICATIVA:

Corpo docente com qualificação insuficiente (nenhum mestre em computação). Laboratórios e Espaço
físico insuficientes.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Tendo em vista os indicadores acima, esta comissão NÃO RECOMENDA a autorização de funcionamento do
presente curso.

Brasília, DF, 18 de março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESu/MEC nr. 046/96.

\

Prof. DaltrrNoProf. Miguel Jonathan -Secretário

Prof. Cláudio Kimer - Membro

e'Nune entees

Prof. Raul Sidne^ w izlawickÃConsultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO"^
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF,

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.008186/96-01

Mantenedora: Sociedade Interativa de Educação e Cultura

Mantida: Centro Educacional Tancredeo Neves

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 2 turmas de 50 cada
Regime de matricula: Seriado anual
Assunto: Autorização do Curso Ciência da Computação em SãoPaulo-SP

Parecem» ^ OO / 9^ -r P ^65 | j ^A ̂  C
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nivel de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do con

Conceito: aD bQ X D

Justificativa do conceito;

O percentual de doutores e mestres em Computação que o Projeto apresenta para o primeiro ano é
razoável, embora esteja ainda abaixo do ideal.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência^ qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A I I cQ dQ eQ

Justificativa do conceito:

A coerência da alocação de professores a disciplinas do primeiro ano é adequada.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualida

Conceito: bQ c| D E X

Justificativa do conceito: 2

O Projeto não garante a contratação de um número mínimo de professores em tempo integral, embora
mencione tal possibilidade.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: en D E X

Justificativa do conceito:

Várias matérias importantes a um curso em Ciência da Computação, como Teoria dos Autômatos,
Linguagens Formais, Projeto e Análise de Algoritmos, Arquitetura de Computadores, etc, não são
(Co^empladas na estrutura curricular apresentada no Projeto. Além disso as ementas de diversas
disciplinas não estão coerentes e a bibliografia, em muitos casos, não se mostra adequada ou encontra
do ̂satílalizada.-  ̂ .

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
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•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de
um exemplar para cada quinze alunos;

•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais
de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A D X

Justificativa do conceito:

Previsão de compra de poucos exemplares, não alcançando uma proporção
numero de alunos / volume aceitável. Além disso o projeto não faz referências aos títulos de livros a

serem comprados nem de periódicos a serem assinados.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B| I c| I D[g E| I

Justificativa do conceito:

A quantidade de máquinas prevista para os laboratórios émuito pequena. Deveria ser no mínimo três
ou quatro vêzes maior.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ X

Justificativa do conceito:

A configuração descrita no Projeto ê boa, embora a quantidade seja pequena.
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8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | | B | | C D E X

Justificativa do conceito:

O Projeto não apresenta informações suficientes que permitam avaliar este item.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A □ bQ cQ dQ e[Y]

Justificativa do conceito:

O Projeto não apresenta informações suficientes que permitam avaliar este item.

10 - Espaço físico dos laboratórios:
Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | X | bO C| D

Justificativa do conceito:

O espaço previsto para os laboratórios é excelente. O que falta é preencher esse espaço com
quantidade suficiente de equipamentos para atender as necessidades do curso Ciência da Computação.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.008186/96-01 20/03/97
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11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A I I B| I cm D| I eQ

Justificativa do conceito:

Os softwares que se pretende adquirir são razoáveis para um curso em Ciência da Computação, embora
a quantidade prevista seja muito pequena.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | X | B | | C | D En

Justificativa do conceito:

A infra-estrutura prometida, em termos de edifícios, parece excelente.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou'-N/írD
1 Nível de formação do corpo docente ■  //

2 Adequação de professores às disciplinas

3 Dedicação e regime de trabalho E ' ■

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular E

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso DT^r

6 Laboratórios de computação

7 Configuração dos equipamentos de laboratório (
8 Política de uso dos laboratórios

9 Laboratórios de hardware E

10 Espaço físico dos laboratórios
11 Software disponível ãs necessidades das disciplinas
12 Infra-estrutura física (í

OBS:

1. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.008186/96-01 20/03/97
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Assim como muitos outros Projetos, que apresentam seções inteiras idênticas às apresentadas pelo
proponente (o que diminui a credibilidade da proposta), o presente Projeto apresenta deficiências críticas na
estrutura curricular, na qualidade dos laboratórios prometidos, no regime de trabalho dos docentes, e outras
apontadas.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando o nível D obtido na avaliação global do Projeto, decorrente do fato da proposta
não ter cumprido requisitos mínimos de qualidade, esta Comissão NÂO recomenda a sua
aprovação.

Brasília, DF, 20 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Vligu^ Prof. Danro foséJíunes)- Bresidenn - Secretárionat

ProfrUláudio Kímer - Membro

Prof. César Teixeira - Constíltor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOSDE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.005905/96-51

Mantenedora: Grupo Integrado de Ensino Superior
Mantida: Centro Integrado de Ensino Superior
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 80 2 turmas de 40 cada
Regime de matrícula: Seriado anual
Assunto: Autorização do Curso Ciência da Computação em Campo Mourão - PR

Parecem" 1*^*^ — OG 9^-5 VAGC.

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse faiona-iustificativa do conceito.

Conceito^ Am D| I E| I

Justificativa do conòsjto:

O corpo docente temboálitulação, inclusive mestres e doutores em Computação.

2- Adequação de professores ãs disciplinas.

Avaliar o grau/dèjCQgrência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

\/
Conceitq; A | X [\ B | [ C | | D | | E | |

Justificativa do conceito:

O corpo docente ̂ arenta^er bem adequado par ministrar as disciplinas do primeiro ano
do curso.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qu^Hdade,

Conceito: A n bo do e

Justificativa do conceito: 2

O Projeto não garante a contratação de um número mínimo de professores em tempo integral, embora
mencione tal possibilidade.

4- Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: aQ bQ CQ dQ E[T

Justificativa do conceito:

Várias matérias importantes a um curso em Ciência da Computação, como Teoria dos Autômatos,
Linguagens Formais, Projeto e Análise de Algoritmos, Arquitetura de Computadores, etc, não são
contempladas na estrutura curricular apresentada no Projeto. Além disso as ementas de diversas
disciplinas não estão coerentes e a bibliografia, em muitos casos, não se mostra adequada ou encontra-
se desatualizada.
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5 - Récursos de biBliòtéca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: - A | | B | | C □ E[x;

Justificativa do conceito:
O Projeto não faz referências aos títulos de livros a serem comprados nem de periódicos a serem

assinados e também não especifica a proporção de alunos/volume que será respeitada para livros textos
ou altamente recomendados nas disciplinas do curso.

6 - Laboratórios de computação
Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | | C | |

Justificativa do conceito:
A quantidade de máquinas prevista para os laboratórios é muito pequena. Deveria ser no mínimo três

vêzes maior. A instituição promete para o laboratório, quando totalmente implantado, apenas
25 maquinas para uso de cerca de 320 alunos ( 4 anos X 80 alunos), o que da'uma média maior que

12 alunos por máquina, quando o ideal, pelos padrões de qualidade ^ que estamos tomando como
referência^deveria ser no máximo 5. Para essa proporção o nível a ser atribuído é E.

7 - Confíguração dos equipamentos de laboratório
Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A X D

Justificativa do conceito:
A configuração descrita no Projeto é boa, embora a quantidade seja pequena.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.005905/96-51 20/03/97
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8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ bQ cQ dQ e[x

Justificativa do conceito:
O Projeto não apresenta informações suficientes que permitam avaliar este item.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C | D E X

Justificativa do conceito:

O Projeto não apresenta informações suficientes que permitam avaliar este item.

10 - Espaço físico dos laboratórios:
Avaliar a adequação do espa^ físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A □ bS D

Justificativa do conceito:

O espaço previsto para os laboratórios de informática é adequado para atender as necessidades do
curso Ciência da Computação.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.005905/96-51 20/03/97 tL Cf
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11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A □ bQ c[XI dQ eQ

Justificativa do conceito:

Os softwares que se pretende adquirir são razoáveis para um curso em Ciência da Computação, embora
a quantidade prevista seja muito pequena.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A H B^ CQ dQ eQ

Justificativa do conceito:

A infra-estrutura prometida, em termos de edifícios, parece bastante adequada.

Ór
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO

(A - EI/óSa^
1 Nível de formação do corpo docente /' A /
2 Adequação de professores ãs disciplinas \  A /
3 Dedicação e regime de trabalho

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: B

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular E

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação

7 Configuração dos equipamentos de laboratório

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware E

10 Espaço físico dos laboratórios

11 Software disponível às necessidades das disciplinas {9-y
12 Infra-estrutura física ?

OBS:

1 O

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E (k
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Este Projeto apresenta seções inteiras idênticas às apresentadas em pelo menos 20 outros projetos. Assim
como esses outros projetos, este também apresenta deficiências sérias em pontos fundamentais para um curso
Ciência da Computação. Em particular, embora a qualificação do corpo docente seja boa, os pontos criticos
deste projeto estão na estrutura curricular (nível E), na qualidade dos laboratórios prometidos (nível E), entre
outros apontados, o que definitivamente inviabiliza um conceito melhor.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando o nível D obtido na avaliação global do Projeto, decorrente do fato da proposta
não ter cumprido requisitos mínimos de qualidade, esta Comissão NÂO recomenda a sua
aprovação.

Brasília, DF, 20 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Migi lel JcnatR^n^ecretário

qggrr ///
oseNunes - PresidenteProf. Daltrb

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Prof. César Teixeira - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

>L.

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23000.004972/96-11

Mantenedora: Associação Educacional Dom Bosco

Mantida: Faculdade de Ciências Econômicas e da Computação Dom Bosco
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 / 02
Regime de matrícula: Notumo - Semestral

Assunto: Autorização do Curso de Ciência da Computação em Resende - RJ

Parecer n" â-30^1^4- S£P£-&Já>&Su.l
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos pa
drões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito

Conceito: C X D

Justificativa do conceito:

Embora o número de doutores e mestres não satisfaça o critério exigido quanto ao total de do
centes, ele o satisfaz no que tange aos docentes atuantes em Computação. Convém ressaltar no
entanto, que em ambos os casos o efetivo não satisfaz os critérios mínimos a serem requeridos
futuramente para o reconhecimento do curso.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | | X D

Justificativa do conceito:

Há uma boa adequação do corpo docente às disciplinas que irão lecionar.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.004972/96-11 16/03/97
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Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

Não consta do processo qualquer informação a respeito deste item.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B D X
t  '

y'

.A '

Justificativa do conceito:

A estrutura curricular proposta nab está atualizada além de não cobrir matérias importantes do
currículo de referência da SBC; aprestenta disciplinas com conteúdos programáticos muito seme
lhantes e com referências bibliográficas não atualizadas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:

•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A □ B| D X

Justificativa do conceito:
O acervo atual não contempla títulos em ciência da computação; o projeto não prevê expansão
das instalações existentes; as instalações atuais não parecem adequadas para o efetivo de novos
alunos a ser incorporado com o novo curso; o projeto prevê apenas a aquisição de bibliografia
para o curso previsto que, conforme a justificativa apresentada no item anterior foi considerada
não atualizada.
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6 - Laboratórios de computação ^

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B

Justificativa do conceito:

O laboratório existente, constituido por 20 estações do tipoW86-I^2 com 8Mb de memória li
gados em rede, é insuficiente para uma turma de 120 alunosVpnfoime pretendida para o primei
ro ano de funcionamento do curso; fato este que se toma mais^rítico uma vez que no projeto
não consta qualquer previsão de expansão visando os anos seguintes e conseqüente aumento do
alunado.

D X

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B D X

Justificativa do conceito:

A configuração do laboratório e dos equipameni
propostos para o curso e a quantidade prevista de alunos. A previsão de investimento constante
do projeto está muito vaga.

disponíveis não está adequada aos objetivos

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os labora
tórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios que permitam avaliar este item.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não fomece subsídios que permitam avaliar este item.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.004972/96-11 16/03/97



10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | | B | [ cT D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios que permitam avaliar este item.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A| | B| | C| X | D|

Justificativa do conceito:

A relação de software prevista embora não esteja corretamente especificada, pode ser conside
rada a mínima necessária para as atividades iniciais do curso.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso, estru
tura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:

A infraestrutura física, conforme descrita no projeto, parece razoável embora não seja possível
identificar o quê caberá a cada um dos cursos: Ciências Econômicas ou da Computação.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.004972/96-11 16/03/97
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCE^rp/

1 Nível de formação do corpo docente //ítc-mA
2 Adequação de professores às disciplinas /Í {KW'' I
3 Dedicação e regime de trabalho 1  E\ /

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indieadores complementares:

O

No. INDICADOR AVALIADO CON

(A-I
CEITO

^)-«ir^/A
4 Estrutura curricular D

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso D

6 Laboratórios de computação D

7 Configuração dos equipamentos de laboratório D  \
8 Política de uso dos laboratórios E\

9 Laboratórios de hardware E \ /
10 Espaço físico dos laboratórios JE.\
11 Software disponível ãs necessidades das disciplinas /CM
12 Infra-estrutura física 1  C /

OBS:

1. O conceito E foi atribuido aos indicadores de qualidade para os quais
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador
o curso em tela.

a lES não enviou

não se aplica para

r

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO; D

JUSTIFICATIVA:

Este conceito global foi estipulado com base nos seguintes fatores principais: não constar do
projeto uma especificação quanto ao regime de trabalho e dedicação do corpo docente; a estru
tura curricular proposta não cobrir matérias importantes do currículo de referência da SBC, além
de apresentar disciplinas com conteúdos programáticos muito semelhantes e referências biblio
gráficas antigas: o laboratório de computação existente ser insuficiente para o alunado previsto
mesmo para o primeiro ano de curso; a configuração e o acervo de software não atenderem ple-

. namente aos propósitos do curso e, finalmente, o acervo da biblioteca não contemplar um núme
ro razoável de títulos para a computação.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Esta comissão, em virtude dos resultados alcançados na avaliação, recomenda que o projeto.em
questão não seja aprovado.

Brasília, DF, ̂' de cxf ̂  de 199 ̂

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

l-A
identeProf. N liguei Jfflnath Secretario Prof ose

PrõTTCláudio Kirtier - Membro

Antonio-CVrJos^ay Thomé - Consultor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23015.000775/96-18

Mantenedora: Fundação Educacional Presidente Castelo Branco
Mantida: Faculdade Castelo Branco de Informática

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: Não informado

Regime de matrícula: duas turmas de 60 vagas cada uma (notumo)
Assunto: Autorização do Curso Tecnologia em Processamento de Dados em Colatina - ES

Par.cer„' ^ 50) 9 /âC£>U. | VAGC
Esta avaliação foi reaiizada com base nos padrões de quaiidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A | [ B [ | C | x | D |

Justificativa do conceito:

Do total de 20 professores, um deles não possui informação sobre sua qualificação. Dois são mestres
em computação, dez são especialistas da área de computação, seis são especialistas de outras
áreas e um é graduado em outra área. O número total de mestres não é >= a 20% do total mas,
bem próximo. Assim mesmo, este consultor considerou que por ocasião da
autorização/reconhecimento a Comissão Verificadora deverá exigir que o quadro do corpo
docente deverá estar dentro dos padrões de qualidade.

2- Adequação de professores ãs disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | | B | x [ C | | D j

Justificativa do conceito:

A maioria do corpo docente que ensina disciplinas de computação é especialistas em análise de
Sistemas. O ideal seria que elas fossem ensinadas por mestres ou doutores da área de computação.
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Como os cursos de Especialização são dirigidos para a área de aplicações, esta qualificação, vista
isolamente, não garante uma qualificação adequada do ensino das disciplinas mais técnicas.

3- Dedicação e regime de trabaiho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A B C D

Justificativa do conceito:

Não há no processo informações que permitam avaliar este indicador de qualidade.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística

•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A | | B | x | C | [ D

Justificativa do conceito:

O currículo atende a Resolução 55/76. A matéria de análise e projetos de sistemas em PD foi mal
dividida em disciplinas. Apenas a disciplina de Engenharia de Software pode ser enquadrada como
fazendo parte desta matéria. É pouco para um curso de Tecnologia em Processamento de Dados.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito: A □ bO c| D E X

Justificativa do conceito:

Não há no processo informações que permitam avaliar este indicador de qualidade tais como: Lista de
livros de computação a serem adquiridos e seu quantitativo, periódicos a serem assinados etc.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A b| I c| I d[T

Justificativa do conceito:

Segundo a SBC, a relação ideal de alunos por máquina é de tres, considerando que cada máquina
esteja disponível dez horas por dia. Considerando o número de ingressos do curso e sua duração, a
relação para este projeto é de doze alunos por máquina, o que está demasiadamente longe do mínimo
que é de cinco alunos por máquina.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bH c| D

Justificativa do conceito:

A maioria dos equipamentos é da série x86. Para um curso que olha o futuro, esses equipamentos já
estão praticamente fora de linha.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A bQ c| D E X

Justificativa do conceito:

. Não há informações que permitam verificar se o laboratório é de uso exclusivo ou compartilhado.
Não há no processo ínformaçóes concretas que permitam avaliar este item
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B D

Justificativa do conceito:

Não se aplica no presente caso.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito;

No corpo do projeto não há referencias sobre o espaço físico reservado para os laboratórios. Nas
plantas apresentadas tão pouco.

II - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | I E | x |

Justificativa do conceito:

O relatório não apresenta a lista de software usados nas disciplinas. As ferramentas como exell etc.
são de uso genérico e não caracterizam apoio as disciplinas.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B D E X
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Justificativa do conceito:

Não há dados concretos no projeto que permitam avaliar este indicador de qualidade.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
1 Nivèl de formação do corpo docente C
2 Adequação de professores às disciplinas B

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: C

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação D

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N.A

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. o conceito E foi atribüído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D

\|
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

O conceito C atribuído ao corpo docente considerou que o regime de trabalho, não informado, poderá,
quando da visita, confirmar o conceito. Caberá a comissão verificadora analisar com cuidado este indicador de
qualidade e no caso do regime de trabalho não ficar dentro dos padrões de qualidade não autorizar seu
funcionamento.

O conceito D para o os indicadores de qualidade resultou da baixa qualidade do laboratório proposto, haja
visto tratar-se de um curso de computação onde este recurso deve ser exaustivamente explorado.

O conceito final C foi atribuído considerando a qualificação do corpo docente e os demais indicadores de
qualidade.

A Comissão verificadora deverá assegurar que todos os indicadores de qualidade devem estar dentro dos
padrões de qualidade.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os conceitos atribuídos ao corpo docente e aos demais indicadores de qualidade esta Comissão é
de parecer que o projeto deve ser APROVADO.

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel Jonathari - Secretário

^ ̂  /L-
Prof. Cláudio Kimèr - Membro

Prof. Daítró Jose y Presidenttnes
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

Vo
ÍS-/

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23.026.003019/96-31

Mantenedora: Escola Técnica Federal de Campos
Mantida: Eseola Técnica Federal de Campos
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 32 vagas anuais - uma turma em curso noturno

Regime de matrícula: seriada

Assunto: Autorização do Curso Tecnologia em Processamento de Dados em Campos - RJ

Parecem" (2.. PCS J éÊ àu,) M.ÊC.
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracoI.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: X] bQ cQ D

Justificativa do conceito:

O nível de formação dos docentes é excelente, sendo suficiente até para reconhecimento segundo os
padrões de qualidade. Estamos avaliando segundo os padrões de qualidade dos cursos de curta duração.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A X B C D

Justificativa do conceito:

Há uma excelente adequação dos professores às disciplinas.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente
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Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A | X | bq cn do

Justificativa do conceito:

Todos os professores trabalham em regime de dedicação exclusiva ou 40 hs

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária
disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia
adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A | X | B | | C | | D j

Justificativa do conceito:

O currículo atende perfeitamente à resolução 55/76 sem deixar de procurar incluir tópicos mais
modernos e importantes. A carga horária foi bem dimensionada e a bibliografia indicada na maior parte
dos casos é muito boa.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A □ bQ €□ dO eE

Justificativa do conceito:
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Não há indicação dos títulos existentes na biblioteca, ou pelo menos um resumo dos mais
importantes. Dentro dos critérios estabelecidos o conceito a ser dado é E.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito; A B C X D

Justificativa do conceito:

O número de equipamentos do laboratório é suficiente para atender aos alunos do curso.
No entanto, não é indicado como será feito o compartilhamento do laboratório com os cursos de

Técnico em Informática Industrial e Técnico de Processamento de Dados.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A I I B| I crxi d| I e| I

Justificativa do conceito:

A escola deve comprar máquinas mais modernas sob pena do curso ficar desatualizado.
Não é mencionado nenhuma máquina que rode sistema UNIX, que é um sistema que deve ser

ensinado aos alunos do curso e faz parte do conteúdo de uma das disciplinas.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a politica de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D eE

Justificativa do conceito:

Não há informações no projeto que possibilitem avaliar este item.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.
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Conceito: A B | X | C D

Justificativa do conceito:

A descrição dos laboratórios de hardware não é completa, mas a existência de três laboratórios nesta
área é um excelente sinal.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço fisico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B X C D

Justificativa do conceito:

No projeto não é indicado o tamanho dos laboratórios, mas sua capacidade. A partir destes valores foi
dado o conceito acima.

11 - Software disponível às necessidades das discipiinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação ãs necessidades das disciplinas.

Conceito: A | [ B | | C | | D | X | E | |

Justificativa do conceito:

Não há no projeto informações suficientes que permitam julgar com maior precisão este item. No
projeto somente são mencionadas as quantidades de programas por aplicação.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A E c| D

Justificativa do conceito:

A infraestrutura para ensino é bastante adequada.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente A

2 Adequação de professores ãs disciplinas A

3 Dedicação e regime de trabalho A

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular A

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação C

7 Configuração dos equipamentos de laboratório C

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware B

10 Espaço físico dos laboratórios B

11 Software disponível às necessidades das disciplinas D

12 Infra-estrutura física A

OBS:

1. O conceito E foi atribuido aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: B
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: A

JUSTIFICATIVA:

O nível de formação do corpo docente é acima do que é exigido pelos padrões de qualidade. O regime de
dedicação dos professores é excelente de acordo com os padrões de qualidade. O currículo foi muito bem
definido e as bibliografias estão de acordo com o currículo. Apesar de seguir a resolução 55/76 o currículo não
deixou de incluir assuntos modernos e relevantes para um profissional atualizado.

A configuração do laboratório é boa, mas precisa de atualização. O projeto foi falho na apresentação dos
softwares disponíveis e da biblioteca.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

De acordo com os resultados da avaliação acima a comissão é de parecer que o projeto seja
APROVADO.

Brasília, DF,^' de de 199

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESu/MEC Portaria 046/96

Secretariojon thProf. Mig

Prof. Cláudio Kitner - Membro

Prof. Daltro José Nunes_r_P/esid^Htê

d ̂
P/of. Adriano JoàqOim de 0 Cruz - Consultor Ad Hoc

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23.026.003019/96-31 20/03/97 11:51



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.006121/96-86

Mantenedora: Congregação Üe Santa Dorotéia do Brasil
Mantida: Faculdade de Filosofia santa Dorotéia - Nova Friburgo - RJ

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 60 vagas anuais, 1 turma, tumo notumo
Regime de matrícula: seriado semestral (por créditos)
Assunto: Autorização do Curso de Tecnólogo em Processamento de Dados em Nova Friburgo -

RJ

Parecem» ^€,'Fe:£> ISCSUJ^I lACO

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaIiacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A □ C| D

Justificativa do conceito: O corpo docente com 16 professores apresenta 1 doutor (6%), 4 mestres
(25%) em computação e 7 especialistas (44%) e 4 graduados (25%) em outras áreas. O nível de
formação do corpo docente é bom, principalmente daqueles que atuam na área de computação.

2- Adequação de professores ãs disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A □ B[X] C| D

Justificativa do conceito: De maneira geral, a relação entre professores e disciplinas está coerente com a
formação e experiência de cada um.

c-
MEC/SESu/CEEInf Processo no.23000.006121/96-86 18/03/97

-f-



3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: bO D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B c\ir D

Justificativa do conceito: A estrutura curricular é boa e atende ao disposto na resolução N. 55/76, alem
de conter disciplinas básicas e tecnológicas importantes. Apesar das ementas estarem
simplificadas, é possível verificar que algumas disciplinas estão bem dimensionadas em seu
conteúdo, enquanto outras como Linguagens e Técnicas de Programação, por exemplo, não
refletem o conteúdo mínimo necessário. Alem disso, as disciplinas de Tópicos avançados
deveriam ter ementas variáveis. As ementas também não trazem a bibliografia indicada para as
disciplinas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  lívros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

/
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Conceito: A | | B | | C | X | D j

Justificativa do conceito: O acervo bibliográfico na área de informática é insuficiente em número e
fraco quanto a adequação às disciplinas do curso. O mesmo ocorre com os periódicos. O suporte
aos usuários é bom.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fomecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A I I B| I CfTI D

Justificativa do conceito: O laboratório de informática dispõe de 18 microcomputadores Pentium, o que
é suficiente somente para o primeiro ano de funcionamento do curso, desde que seja exclusivo
para o mesmo. Isto dá um índice de 3,3 alunos por computador, considerando-se o primeiro ano
de funcionamento com 60 alunos. Alem disso, há deficiência quanto a postos de impressão.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bH c| D

Justificativa do conceito: Os microcomputadores apresentam configurações razoáveis para o início do
curso.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

e
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A bQ c D

Justificativa do conceito: N/A - Não se Aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A □ B[T] c| D

Justificativa do conceito: O espaço físico é adequado para as máquinas existentes

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E1 X |

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B X C D

Justificativa do conceito: A infra-estrutura física é boa de maneira geral.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente B

2 Adequação de professores às disciplinas B

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores eomplementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular C

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso C

6 Laboratórios de computação c

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios. B

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física B

OBS:

1. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dOs padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA: O projeto apresenta bom corpo docente, boa estrutura curricular com algumas
falhas nas ementas, biblioteca fraca na área de informática, laboratórios de computação razoáveis, e
infra-estrutura boa de maneira geral. Apesar dos problemas, que podem ser sanados, a avaliação geral
é razoável.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC: Em função dos níveis suficientes dos indicadores acima, a
Comissão de Especialistas de Ensino de Informática RECOMENDA a aprovação do projeto para
funcionamento do curso.

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel Jonatha ecretario

.

u
-7

Presi enProf. DalfroJoseNunes -

(;
ProfrCIáudlo Kirner - Membro

infl2103.doc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

1

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.004350/96-01

Mantenedora: Fundação Paulista de Tecnologia e Educação
Mantida: Faculdade de Informática de Lins - FIL

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100, 1 turma
Regime dè matrícula: Crédito

Assunto: Autorização do Curso Tecnologia em Processamento de Dados em Lins - SP

Parecer n° <2.^95/9:}- oePe5/5e&o|»^ec
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço; ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaIiacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: a| I bQ cQ d

Justificativa do conceito:

O corpo docente apresenta um bom percentual de professores com titulação a nível de mestrado
doutorado, tanto na área de computação quanto em outras áreas.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A| | B| x | C| | D|

Justificativa do conceito:

A titulação e experiência dos professores é adequada aos objetivos do curso.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B j | C | | D | | E | x |

Justificativa do conceito:

O processo não contém informações detalhadas que permitam avaliar este indicador de qualidade.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Area de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A[ [ B| x | C| | D[ [ e| |

Justificativa do conceito:

Cumpre os requisitos da Resolução 55/76 de 5/11/96. Necessita de uma atualização bibliográfica em
alguns dos títulos propostos, bem como substituição por edições mais atuais.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito: A| | B | | C | | D | | EflT

Justificativa do conceito:

Não foi informado no processo os títulos e quantidades do acervo bibliográfico em conputação.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A| | B| x | C| [ D| | E[ |

Justificativa do conceito:

Os laboratórios asseguram o mínimo de horas diárias de acesso a terminal por aluno do curso. A
relação alunos/equipamentos é de 2,5.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A[^ ̂  EZ] ̂  D| | e|

Justificativa do conceito:

A configuração de memória RAM de alguns micros (4MB) precisa ser expandida. Não foi previsto
a inclusão de micros mais modernos (Pentiums, etc). Não há previsão de acesso a Internet.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compadbilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A|^ ̂ [13 ^ CZI ° [3

Justificativa do conceito:

Os laboratórios não são, de uso exclusivo dos alunos do Curso de Computação.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | [ B | [ C D

Justificativa do conceito:

Não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito; A| . | B| x | C| | D | | e|

Justificativa do conceito:

O espaço físico é adequado, sendo previsto 4,5 m2 por ponto de trabalho.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A| | B| x | C| | D | | e| [

Justificativa do conceito: ^ '

O software previsto é adequado. Existe previsão para vários compiladores de linguagens de
programação, bancos de dados, ferramentas CASE, planilhas e editores de texto.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A| x | B [ | C| D

Justificativa do conceito:

A infra-estrutura é muito boa. Há previsão para gabinetes exclusivos para os professores, laborátorios
amplos, recursos audiovisuais, etc.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.004350/96-01 09/05/97 11:18 V^'



Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
1 Nível de formação do corpo docente B

2 Adequação de professores às disciplinas B

Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação B

7 Configuração dos equipamentos de laboratório C
8 Política de uso dos laboratórios D

9 Laboratórios de hardware N/A
10 Espaço físico dos laboratórios B
11 Software disponível às necessidades das disciplinas B

12 Infra-estrutura física A

OBS:

O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.
A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

A proposta apresenta uin bom corpo docente,' com qualificação e experiência nas disciplinas a serem
ministradas. Existe um bom número de pontos de acesso nos laboratórios de computação. A infra-estrutura
em geral é muito boa. Contudo, existem algumas'omissões no projeto apresentado. Não foram informados
dados sobre o regime de trabalho dos docentes, os títulos e quantidades dos exemplares do acervo
bibliográfico. A configuração dos equipamentos do laboratório de computação precisar ser melhorada. Não há
previsão de um laboratório exclusivo para os alunos do curso de computação.

Atenção Comissão Verifícadora:

Verificar se as recomendações referentes a Estrutura Curricular (item 4) e Configuração dos Equipamentos
de Laboratório (item 7) foram atendidas.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista do conceito global C atribuído ao projeto do curso em tela, a Comissão de
Especialistas de Ensino de Informática recomenda a aprovação do projeto para
funcionamento do Curso de Processamento de Dados, em Lins - SP, da Faculdade de
Informática de Lins, mantida pela Fundação Paulista de Tecnologia e Educação.

Brasília, DF, 8 de maio de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel Ji^athan - Secretário Prof. Daltro José Nunes - Presidente
J

Prof. Cláudio Kirner - Membro Prof. Jaelson Freire Brelaz de Castro - Consultor Ad-hoc

Prof. Fernando de Fonseca de Souza - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.007176/96-11

Mantenedora: Centro Educacional do Circuito das Águas Paulistas S/C Ltda. - CECAP
Mantida: Instituto de Ensino Supérior das Águas Paulistas
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 50 vagas; 1 turma
Regime de matrícula: Seriado Anual
Assunto: Autorização do Curso de Tecnólogo em Processamento de Dados - Socorro - SP

Parecer n°

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço; ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: Ap C XJ D

Justificativa do conceito:

A composição do corpo docente no que tange à titulação na área de Computação
é regular. Há a necessidade de melhorar essa composição para efeito de reconhe
cimento do curso, de acordo com os indicadores e padrões de qualidade de cursos
de graduação de curta duração em Computação, adotados pelo Ministério da Edu
cação.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | | B | X | C | [ D | | E [j

Justificativa do conceito:

A indicação de docentes às disciplinas dos dois primeiros anos, é adequada aos
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objetivos do curso.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A □ bQ cC2 dO e|XI

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga borária
disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia
adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A | | B | X | C | D

Justificativa do conceito:
A estrutura curricular proposta atende à resolução 55/76. Faz-se uma ressalva quanto à disciplina
Introdução às Linguagens de Programação que não aparece na grade curricular mas a ementa a-
parece listada, sendo esta uma das disciplinas obrigatórias segundo a referida resolução. Outra
ressalva é quanto a ementa da disciplina Tópicos Avançados em Programação, que precisa ser
atualizada.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.007177/96-76 21/03/97 14:50



•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e
Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: b| I c| I d| I e[x

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B c| I d| I e[X

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A | | B | D E X

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e s^ os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.
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Conceito: A | | B | | C | D E X

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito; A | | B | | C | D

Justificativa do conceito:

Não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B cO D| E X

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A □ b| I c| I d| I e[X
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Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B C X D

Justificativa do conceito:

A informação constante no projeto permite considerar regular a infra-estrutura
proposta para o funcionamento do curso.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente C

2 Adequação de professores às disciplinas B

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física C

OBS:

1. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os

indicadores que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

2.

3.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

A proposta apresenta uma titulação regular para o corpo docente, considerando-se um
curso de Tecnólogo em Processamento de Dados, suficiente para a autorização de fun
cionamento, mas precisa ser melhorada para o reconhecimento. Há a necessidade de al
guns ajustes na grade curricular, mas ela satisfaz à resolução 55/76. Não há um projeto
de laboratórios com descrição, configuração e taxa de utilização de equipamentos além
do dimensionamento físico do próprio laboratório. Também não é apresentado o projeto
de aquisição do acervo da biblioteca na área de computação, com respectiva área física e
política de uso. Sugere-se à Comissão de Verificação assegurar a existência das condições
mínimas para que a qualificação docente e grade curricular adequada possam ser bem uti
lizadas na formação dos alunos. Assim, é necessário assegurar a existência de um labora
tório, biblioteca e espaço físico compatíveis à demanda esperada do curso.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando o parecer acima, esta Comissão RECOMENDA a aprovação do projeto, cabendo à
Comissão de Verificação assegurar o cumprimento integral da proposta e implementação das su
gestões deste parecer.

Brasília, DF, 21 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel Jonathi cretano Prof. Daltfol JoséTíunes~--Presidente
n

Prof. Cláudio Kimér - Membro

Prof. Femanob da Fonsecadéoouza - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

c

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n® 23033.011003/96-21

Mantenedora: Instituto de Ensino Superior Senador Fláquer
Mantida: Faculdades Integradas Senador Fláquer
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: total de 120 vagas, em duas tUiliias
Regime de matrícula: seriado semestral
Assunto: Autorização do Curso Tecnologia em Processamento de Dados em Santo André - SP

Paretern» - DCPCS ) S&»U ) MCC

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracoI.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível de formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito; B C X D

■ Justificativa do conceito:

O número de docentes com capacitação em programas de especialização, mestrado e doutorado
atende satisfatoriamente aos padrões de qualidade exigidos, para efeito de autorização de
funcionamento do curso.

Para efeitos de reconhecimento/renovação a instituição deverá contar com maior número de docentes
com mestrado/doutorado concluído, com prioridade na área de Computação.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: B X D

Justificativa do conceito:

Adequada capacitação dos docentes ãs disciplinas, com algumas incoerências, tais como: mestre en
Engenharia Nuclear em disciplinas de Análise e Projeto de Sistemas e Tópicos Avançados em
Processamento de Dados, especislista em Administração de Empresas em disciplina de Linguagem de
Programação.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

Apesar da instituição apresentar plano de qualificação e remuneração do corpo docente, não foram
fornecidas informações a respeito do número de professores em tempo integral, parcial e horistas,
impedindo a correta avaliação deste item.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanistica

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

iV
Conceito: B X D

Justificativa do conceito:

A grade curricular apresentada indica um conjunto coerente de disciplinas e atende quase
integralmente à resolução 55/76 que fixou os conteúdos mínimos para o curso em pauta. Estão
ausentes os conteúdos de Análise de Variância (em Estatística) e Transmissão de Dados.

A disciplina de Construção de Algoritmos necessita revisão da ementa e bibliografia adequada.
A bibliografia de algumas disciplinas deve ser complementada (são apresentados apenas dois ou três

títulos).

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23033.011003/96-21 21/03/97 14:21



5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Ávaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A I I b| I c[T| D| I

Justificativa do conceito:

A biblioteca apesenta boa política e facilidades de acesso ao acervo, com periódicos sobre tópicos
atuais na área, está automatizada com terminais para consulta. Apesar disso, não foram fornecidos os
títulos do acervo existente para a parte de livros, sendo informados apenas a quantidade total, o que
impossibilita análise mais detalhada.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: b| I c| I d[Y

\j

Justificativa do conceito:

A instituição indica a aquisição de um novo laboratório para utilização dos alunos do curso, mas a
quantidade de máquinas indicada é insuficiente de acordo com os padrões de qualidade utilizados.
Também não é especificado se o laboratório será de uso exclusivo dos alunos do curso; não é indicada
a configuração das máquinas a serem adquiridas.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: b| I c| I D[Y

Justificativa do conceito:

Não foi especificada a configuração das máquinas a serem adquiridas.
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8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X

Justificativa do conceito:

Informações não apresentadas pela instituição.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | [ C | | D | | E | X

Justificativa do conceito:

Não se aplica ao curso em pauta.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B C D EX

Justificativa do conceito:

A instituição não apresentou as dimensões dos laboratórios de Informática.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B [ | C | | D | | E [ X

Justificativa do conceito:

Informações não apresentadas pela instituição.
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12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | | B | X | C | [ D | | E |

Justificativa do conceito:

A instituição indica as salas a serem utilizadas pelo curso, deixa de indicar salas para uso dos
professores, sala para atendimento aos alunos, salas para reuniões.

í(7^
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente C

2 Adequação de professores às disciplinas B

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso C

6 Laboratórios de computação D

7 Configuração dos equipamentos de laboratório D

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware E

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física B

OBS:

1. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

3. Pór ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES:
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de Projeto para criação de um novo curso de Tecnologia em Processamento de Dados, em Santo
André-SP.

É importante salientar que o conceito C para o nível de formação do corpo docente foi atribuído levando em
conta que se trata de autorização. Pelos padrões de qualidade exigidos para reconhecimento, esse indicador
receberia conceito E. O curso deve, portanto, realizar esforços para elevar a titulação de seus docentes até o
reconhecimento.

O curso obteve conceito global C para os indicadores de corpo docente, e conceito global C para os demais
indicadores. Desses últimos, é fundamental que a Instituição melhore a curto prazo os seus equipamentos de
laboratório e adquira o software adequado para uso das disciplinas.

Por esses motivos, o conceito global do curso é C.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista do conceito global C atribuído ao projeto do curso em tela, recomendamos a
aprovação do projeto para funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em
Processamento de Dados, em Santo André - SP, das Faculdades Integradas Senador Flaquer,
mantidas pelo Instituto Superior Senador Flaquer.

Brasília, DF, 19 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. MigL el Jonathan - Secretario Prof. Daltrq José NunèS^Presidente-"

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Prof. Míriam Sayão - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23000.008140/96-00

Mantenedora: Centro de Ensino Superior de Apucarana
Mantida: Faculdades Integradas de Apucarana
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100/2 Turmas de 50
Regime de matricula: Seriado Anual / 3 anos (integralização mínima)
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnôlogo em Processamento de Dados em

Apucarana - PR

Parecer n" 06Pt« )Mec
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito; aE bO D

Justificativa do conceito:

O curso conta com 10 professores, sendo 1 doutor (10%), 6 mestres (1 doutorando) (60%), 1
especialista (10%) e 2 graduados (20%). Isto implica que percentualmente o número de doutores mais o
de mestres perfaz 70%. O número de mestres em áreas afins à informática resulta em 20%. Estes
índices resultam na avaliação acima.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | X | B | | C | | D | [ E | |

Justificativa do conceito:

Segundo os pequenos curricula vitae dos professores, eles se adequam bem as disciplinas que serão
ministradas no primeiro ano.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A | B C ̂ D I ^ I ^

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanistica
•  coerência da estrutura curricular

• • adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a

Área de Computação, para os cursos de graduação plena
•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A [j □ b[^ cQ dQ e| I

Justificativa do conceito:
A ementa do curso está bem definida. A bibliografia associada as disciplinas também é apropriada.

Uma recomendação seria a atualização desta ementa para divulgar conceitos do tipo: redes, Internet e
alguns tópicos de computação gráfica.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca. :\Vi

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X |
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Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.
Não se mencionou um plano de compra de livros básicos, especificando titulos e quantidades. Além

disto, não se menciona um plano detalhado de compra de publicações como periódicos e acervo
multimídia. A tabela relatando periódicos comprados (página 51 / carimbo 53) poderia ser aperfeiçoada
para indicar uma política clara de crescimento do acervo em títulos de informática.
Segundo tabela da proposta (página 50 / 52-carimbo) há atualmente um conjunto de 559 títulos na

área de Processamento de Dados em um total de 3.786, o que perfaz 14%. Não há uma especificação da
qualidade e atualidade deste acervo na área afim.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito; A b| I c| I d|x

Justificativa do conceito:

A proposta menciona a compra de um conjunto de 25 microcomputadores Pentium, além de
impressoras e scaners. Considerando-se o curso em funcionamento normal e completo, haverá 300
alunos, o que indica um total de 12 máquinas por aluno, sendo o recomendado 5 máquinas por aluno.
Além disto, é informado na proposta (página 48 / 50-carimbo) que os laboratórios de informática seráo
compartilhados por 2 cursos, ou seja, esta relação de alunos por máquina pode ser ainda maior.
A proposta não menciona um plano de renovação e compra de mais equipamentos ao longo dos três

primeiros anos de implantação do curso.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ B[T] c| D

Justificativa do conceito:

Em termos de configuração, os microcomputadores, as impressoras e os scaners, cuja compra foi
planejada para o curso, são bem adequados. Note-se que a inclusão de estações de trabalho UNIX
tomaria ainda mais adequada esta configuração de equipamentos.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: D E[X]

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.008140/96-00 - 19/03/97 - 18:00



Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponiveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito; A B D

Justificativa do conceito:

Não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuanos.

Conceito: A b| I C[Y D

Justificativa do conceito:

A área planejada para o laboratório é de 104 m (página 86 / 88-carimbo), sendo, em principio,
suficiente para abrigar este conjunto de equipamentos. No entanto, é mencionado em outro ponto da
proposta (página 48 / 50-carimbo) que duas salas de 35,80 e 33,96 m2 servirão inicialmente de
laboratório de informática, sendo 69,76m^ um espaço apertado para os equipamentos, o que toma a
expansão física do laboratório indispensável. Logo, é necessário um plano detalhado de forma de
ocupação dos laboratórios em função de número de equipamentos, de espaço e de necessidades dos
alunos.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E1 X |

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

12 -Infra-estrutura física

,V

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | | B | D E X
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Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.
A instituição proponente planeja oferecer cursos nas seguintes áreas: Farmácia, Jurídico, Tecnologia

de Processamento e Matemática (página 43 / carimbo 45), logo, apesar de uma descrição da infra-
estrutura atual e futura, fica difícil se avaliar se esta infra-estrutura é adequada para todos os cursos, em
especial, para o de processamento de dados^

Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente A

2 Adequação de professores às disciplinas A

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: B

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação D

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios C

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

A avaliação obtida reflete basicamente a boa titulação do corpo docente, a boa ementa do curso, no entanto,
ressalta que deve ser feita uma definação mais precisa da estruturação da biblioteca e dos laboratórios. Além
disto, é importante destacar a infra-estrutura que será utilizada adequadamente para o curso de Processamento
de Dados.

Um ponto a se ressaltar é que a proposta em questão é similar a dos processoes 23000.006836/96-75,
23000.007766/96-27, 23000.005864/96-75 e 23000.008207/96-71.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC: Esta comissão RECOMENDA a aprovação do projeto.

Brasília, DF, 19 de março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n° 046/96

/V^"
Prof. Miguel Jonathan - Secretário Prof.. Daltrc/j(bsé Nunes - Presidente

ProfTCláudio Kiiner - Membro Prof. André Luiz Battaiql^ - Consultor ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.005864/96-75

Mantenedora: Grupo Integrado de Ensino Superior
Mantida: Grupo Integrado de Ensino Superior
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 / 1 Turma / noturno
Regime de matrícula: Seriado Anual / 3 anos (integralização mínima)
Assunto: Autorização de Criação do Curso de Tecnólogo em Processamento de Dados em

Campos Mourão - PR

Parecer n° OCPCAjSCSu/MfcC

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivei formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A D

Justificativa do conceito:

O curso conta com 11 professores, sendo 3 doutores (27,3%), 5 mestres (1 doutorando) (45,4%), 1
especialista (9,1%) e 2 graduados (18,2%). Isto implica que percentualmente o número de doutores
mais o de mestres perfaz 72,7%. O número de doutores e mestres em áreas afins à informática resulta
em 27,3%. Estes índices resultam na avaliação acima.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | X [ B | [ C | | D | | E | |

Justificativa do conceito:

Segundo os pequenos curricula vitae dos professores, eles se adequam bem as disciplinas que serão
ministradas no primeiro ano.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A B C D E X

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

4- Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A BX C D

Justificativa do conceito;

A ementa do curso está bem definida. A bibliografia associada as disciplinas também é apropriada.
Uma recomendação seria a atualização desta ementa para divulgar conceitos do tipo; redes, Internet e
alguns tópicos de computação gráfica.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a;
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | X

v
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Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.
Não se mencionou um plano de compra de livros básicos, especificando titulos e quantidades. Além

disto, não se menciona um plano detalhado de compra de publicações como periódicos e acervo
multimídia.

Analisando-se as tabelas do processo nas páginas 80, 81 e 82 (carimbo pag. 83, 84 e 85) observa-se
que do total do acervo reportado, 20084 títulos, há apenas 12 títulos na área de Processamento de
Dados, o que perfaz 0,06% do total de títulos. Não há uma especificação da qualidade e atualidade
deste acervo na área afim.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A □ b: D X E

Justificativa do conceito:
O processo na página 84 (página-carimbo 87) há uma descrição do laboratório de informática da

instituição. São mencionados 30 microcomputadores 486 DX e 5 impressoras.
A proposta também menciona a compra de um conjunto de 25 microcomputadores Pentium, além de

impressoras e scaners. Considerando-se o curso em funcionamento normal e completo, haverá 360
alunos, o que indica um total de 6,5 máquinas por aluno, o que é razoável apesar do recomendado ser 5
máquinas por aluno. No entanto, a proposta não define claramente se haverá compartilhamento deste
laboratório com outras disciplinas fora das de Processamento de Dados, logo a relação de alunos por
máquina pode ser ainda maior.

A proposta não menciona um plano de renovação e compra de mais equipamentos ao longo dos três
primeiros anos de implantação do curso.

7 - Confíguração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ B|XI C| D

Justificativa do conceito:
Em termos de configuração, os microcomputadores, as impressoras e os scaners, cuja compra foi

planejada para o curso, são bem adequados. Note-se que a inclusão de estações de trabalho UNIX
tomaria ainda mais adequada esta configuração de equipamentos.

8 - Politica de uso dos laboratórios.
■i-

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ Bi D ]
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Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B D

Justificativa do conceito:

Não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A b| I c[X] d|

Justificativa do conceito:

A área planejada para o laboratório é de 104 m^ (página 84 / 87-carimbo), sendo, em princípio,
suficiente para abrigar este conjunto de equipamentos. No entanto, é mencionado na mesma página que
o laboratório de informática atual ocupa uma sala de 81 m^, um espaço apertado para os equipamentos,
o que toma a expansão física do laboratório indispensável. Logo, é necessário um plano detalhado de
forma de ocupação do laboratório em função de número de equipamentos, de espaço e de necessidades
dos alunos.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | [ B | [ C | [ D E X

Justificativa do conceito:

Informações insuficientes para análise.

12 -Infra-estrutura física
\.

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: B D E X
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Justificativa do conceito:

A instituição proponente reporta que possui cursos nas suguintes áreas: Processamento de Dados,
Administração, Agronomia, Ciência da Computação, Jurídico, Engenharia Elétrica, Farmácia,
Matemática, Medicina Veterinária, Psicologia e Relações Internacionais.
Na página 83 da proposta (página-carimbo 86) é citado que o ambiente físico onde se pretende

implantar o curso será cedido através de contrato de comodato de outra instituição. As instalações são
adequadas, no entanto, não se identificou um plano detalhado de ocupação deste espaço pelos alunos,
em especial, pelos alunos de Processamento de Dados. Assim, toma-se difícil avaliar se esta infra-
estrutura é adequada para o curso de processamento de dados.

Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente A

2 Adequação de professores às disciplinas A

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: B

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estmtura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação D

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios C

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. O conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

ri

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D

cj^
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: C

JUSTIFICATIVA:

A avaliação obtida reflete basicamente a boa titulação do corpo docente, a boa ementa do curso, no entanto,
ressalta que deve ser feita uma definação mais precisa da estruturação da biblioteca e dos laboratórios. Além
disto, é importante destacar a infra-estrutura que será utilizada adequadamente para o curso de Processamento
de Dados.

Um ponto a se ressaltar é que a proposta em questão é similar a dos processoes 23000.006836/96-75,
23000.007766/96-27, 23000.008140/96-00 e 23000.008207/96-71.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC: Esta comissão RECOMENDA a aprovação do projeto.

Brasília, DF, 20 de março de 1997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n° 046/96

Prof. Miguel Jonathan - Secretário

:\í>-
Prof. Daltro José Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kiriier - Membro ^of. André Luiz Bal^iolá^ Consultor ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23033.011528/96-84

Mantenedora: Associação Taboão da Serra de Educação e Cultura
Mantida: Faculdade do Sudoeste Paulistano - SP

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 160 vagas, em duas turmas, noturno
Regime de matrícula: seriado anual

Assunto: Autorização do Curso Tecnologia em Processamento de Dados em São Paulo - SP

Parecer n°

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível de formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A[^ ̂  ^[13 ° CZI E| |

Justificativa do conceito:

Titulação adequada do corpo docente para efeitos de autorização; lembramos que para efeitos de
reconhecimento e renovação os padrões de qualidade são mais rígidos, e portanto a instituição deve
investir na capacitação de seus docentes, em cursos de mestrado e doutorado.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | | B [ X | C | | D E | |

Justificativa do conceito:

A adequação da formação dos docentes às disciplinas ministradas é satisfatório, apenas dois dos
docentes relacionados não estão relacionados a disciplinas na sua área de formação.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A [ [ B | | C | | D | [ E | X

Justificativa do conceito:

A ausência de informações prejudica a avaliação deste item.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A Bfx] C| I D

Justificativa do conceito:

A grade curricular satisfaz o currículo mínimo do MEC, para o curso.
A análise das ementas aponta as falhas a seguir:

- ausência de conteúdos de Compiladores
- a disciplina de Economia e Finanças apresenta ementa genérica, deve ser particularizada
- na área de Direito, está ausente a parte referente a legislação trabalhista
- a disciplina de Introdução à teoria dos Sistemas possui conteúdo incompatível, sendo que parte

do mesmo encontra-se repetido na disciplina de Sistemas Operacionais

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
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um exemplar p^SrrcTdfqutnze a W de
■.d7e:™st:ro~Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico

Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A | B Cl D X

Justificativa do conceito: '
Política de uso e espaço físicos adequados.A previsão de compras não contempla a área de Informática, vital para o funcionamento

6 - Laboratórios de computação
Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

do curso.

Conceito: A | Cl E X

j Justificativa do conceito:

an^ a - námero de vagas
alunos/máquina. ° aceitável é da ordem de 5

Nao existe indicação de política de uso dos laboratórios.

tlcMaLtir, "■ =1"iP--'os ,e„do en, vista „s objetivos outso e a

Conceito: A| | B [~^ Cl
D

Justificativa do conceito:
A configuração das máquinas apresentadas e previsa ser revista e tamh4,r, - - • •

impressora em rede, para uso pelos alunos. também e necessário inclusão de

8 - Política de uso dos laboratórios.

labotatóriossaode„soexcl„s?.ó rat„rrcurs:°"'"'"' "■> = - -
Conceito: A| | B | | c| Dl E X

Justificativa do conceito:
A ausência de informações prejudica a avaliação deste item.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C D E X

Justificativa do conceito:

Não se aplica a este curso.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A| X | B | | C| D

Justificativa do conceito: v

O espaço físico dos laboratórios apresentado é adequada às necessidades, havendo espaço para um
aumento no número de máquinas.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A ^ C D E| |

Justificativa do conceito:

A instituição apresenta diversos softwares para uso no curso; tais softwares, apesar de necessários,
não incluem por exemplo compiladores, vitais para o curso proposto.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A| X | B | | C| D

Justificativa do conceito:

O espaço físico apresentado indica atendimento das necessidades de infra-estrutura para o curso
proposto.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEIZÕ''

(A - E)/u N/A
1 Nível de formação do corpo docente /A /
2 Adequação de professores às disciplinas
J Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: C

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONC

EIT^^
{A-Jj
ou ,N/A ̂

4 Estrutura curricular

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso D

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios A

11 Software disponível às necessidades das disciplinas D

12 Infra-estrutura física A

OBS

1.

3.

O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

For ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores

que receberam no projeto conceito D ou E Já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Em relação ao corpo docente, a lES mostra preocupação na qualificação (mestrado e doutorado); deveria
mostrar claramente sua política de contratação, com previsão de docentes em regime de tempo integral.
O currículo prposto apresenta algumas falhas, que devem ser corrigidas pela lES.
O número de máquinas para o curso é insuficiente, de acordo com os padrões de qualidade em uso; a

configuração deve ser atualizada e a política de acesso aos laboratórios explicitada.
A previsão de compras de títulos para a biblioteca não contempla a área específica do curso.
O software a ser utilizado pelas disciplinas deve ser ampliado.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista dos conceitos atribuídos, a Comissão de Especialistas de Ensino de Informática não
recomenda a aprovação do projeto para funcionamento do Curso de Tecnologia em
Processamento de Dados na Faculdade do Sudoeste Paulistano em São Paulo - SP, mantida pela
Associação Taboão da Serra de Educação e Cultura, nos termos do processo no.
23033.011528/96-84.

Brasília, DF, 08 de maio de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

A

Prof. Miguel Jonathan - Secretário Prof. Daltro José Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kirner - Membro

Profa. Miriam Sayão - Coijsultora Ad-hoc

Profa. Therezinha Souza da Costa - Consultora Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23033.011397/96-16

Mantenedora: Centro de Estudo Tecnológico e Pesquisa - CETEP
Mantida: Faculdades Zona Sul

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 200
Regime de matríeula: Seriado / Diurno e Noturno (100 em cada um )
Assunto: Autorização do Curso de Tecnologia em Processamento de Dados em Santo Amaro -

SP

Parecer n° ^ j 3 ] | C-C.
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

I - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

/

Conceito: b| I crT| d|

Justificativa do conceito:

Embora a nominata do corpo docente atenda em número os padrões mínimos exigidos para um
curso desta natureza, falta no projeto o fornecimento de dados complementares do tipo área de
formação / especialização, experiência professional e data / instituição onde foi obtida a maior
titulação, que possibilitem avaliar a adequação do mesmo ãs particularidades do curso. Fato mais
grave foi observar que exatamente o mesmo corpo docente também aparece em processos
submetidos por outras instituições, o que gera disconfiança e falta de credibilidade.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito; A □ bO C D E X

Justificativa do conceito:
A avalilação fica prejudicada pela falta de dados conclusivos no processo.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios para avaliar este item.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

reas

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B D X E

Justificativa do conceito:

O currículo proposto satisfaz a resolução 55/76 de 5/11/76 em termos das matérias consideradas
obrigatórias e complementares, porém muitas das disciplinas previstas apresentam ementa fraca,
mal formulada, incoerente e utilizando bibliografia ultrapassada ou não adequada. Enquadradas
neste caso pode-se citar as seguintes disciplinas: linguagem de programação, técnicas de
programação, sistemas de computação e seleção de equipamentos. O projeto não fornece ementa
nem bibliografia para um grande número de disciplinas constantes da grade curricular.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: B c| I d[X
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Justificativa do conceito; ' ^
O processo apenas menciona que estará disponível uma biblioteca com 88 m de área e 3000
títulos, o que é pouco considerando que a Instituição está solicitando a abertura de 03 cursos
distintos. Nada consta no processo sobre a assinatura de periódicos, nominata dos principais
títulos a serem adquiridos nem o período de funcionamento previsto para a biblioteca. O espaço
previsto para a biblioteca é pequeno considerando o efetivo de alunos solicitado e ainda a
solicitação para abertura de outros cursos conforme já mencionado.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A X B D

Justificativa do conceito:

A quantidade de equipamentos prevista atende aos propósitos do curso.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B X C D

Justificativa do conceito:

A configuração prevista é adequada aos objetivos do curso e quantidade esperada de alunos.
Devem ser acrescidos aos laboratórios servidores de arquivo, impressão e leitura óptica. A
Instituição deve também proporcionar acesso a Internet.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A| I B| I C| D

Justificativa do conceito:

O projeto não fornece subsídios para avaliar este item.

9 - Laboratórios de hardware
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Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | bo cn D[

Justificativa do conceito:

Não se aplica ao curso em questão.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuanos.

Conceito: A □ bO C| D eH

Justificativa do conceito:
O projeto não fornece subsídios para avaliar este item.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A □ bQ €□ dC E X

Justificativa do conceito:
O projeto não fornece subsídios para avaliar este item.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A H bQ c[ D

Justificativa do conceito:
Aparentemente adequada ao número de alunos previstos.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A ■ E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente C

2 Adequação de professores às disciplinas E

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular D

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso D

6 Laboratórios de computação A

7 Configuração dos equipamentos de laboratório B

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço fisico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física A

OBS:

1 O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: C
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

A proposta é falha em pontos considerados muito relevantes como a formação do corpo docente, ementa
das disciplinas e acervo da biblioteca. O ponto crítico do projeto está no fato do corpo docente constar
integralmente em propostas apresentadas por outras instituições. O ponto forte está na quantidade e na
configuração prevista para os laboratórios de informática. Sugere-se que a Instituição re-submeta o
projeto apôs avaliar e corrigir os itens apontados neste relatório.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Esta comissão, em virtude dos resultados alcançados na avaliação, recomenda que o projeto em
questão não seja aprovado.

Brasília,ília,DF,'Ll de de 199 ̂

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

Portaria SESu/MKC n® 046/96

U vu
Prof Miguel Jonaman - Secretário esidenteJoseProf. Da ro

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Antoíão-Caflos^G^ Thomé - Consultor Ad-hoc
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MINISTEmO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

SECRETÁRIA DÊ EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

<r'

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.007177/96-76

Mantenedora: Centro Educacional 6 de Julho

Mantida: Faculdade Centro 6 de Julho

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas; 2 turmas
Regime de matrícula: Seriado Anual
Assunto: Autorização do Curso de Tecnólogo em Processamento de Dados - São Paulo - SP

Parecer»- a,-SjO-3\2A- OCPCS I 5CÍl' ! »■ V C
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.iiif.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A □ b| I c|"^ d|

Justificativa do conceito:

A composição do corpo docente no que tange ã titulação na área de Computação
é regular. Há a necessidade de melhorar essa composição para efeito de reconhe
cimento do curso, de acordo com os indicadores e padrões de qualidade de cursos
de graduação de curta duração em Computação, adotados pelo Ministério da Edu
cação.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A B X C D

Justificativa do conceito:

A indicação de docentes às disciplinas dos dois primeiros anos, é adequada aos
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objetivos do curso.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A| | B| | C| | D| | E| X |

Justificativa do conceito;

Não há informação no projeto para permitir a análise.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento ã Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A □ bH €□ DQ eO

Justificativa do conceito:
A estrutura curricular proposta atende ã resolução 55/76. Faz-se uma ressalva quanto à ementa
da disciplina Teoria de sistemas, que está totalmente inadequada aos objetivos de uma discipli
na com essa epígrafe. Também é necessário atualizar a ementa da disciplina Tópicos Avança
dos em Programação.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.
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Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A □ cQ dQ e[X

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fomecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A| | B| | C[ D E X

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bQ €□ dQ e[Y

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.
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Conceito: A | | B | | C| | D E X

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

9 - Laboratórios de hardtvare

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B D

Justificativa do conceito:

Não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de

usuários.

Conceito: A □ €□ DQ

Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação ãs necessidades das disciplinas.

Conceito: A D E X
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Justificativa do conceito:

Não há informação no projeto para permitir a análise.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | [ B | [ C | X | D [j

Justificativa do conceito:

A informação constante no projeto permite considerar regular a infra-estrutura
proposta para o funcionamento do curso.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A ■ E) ou N/A
1 Nível de formação do corpo docente C

2 Adequação de professores às disciplinas B

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular B

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física C

OBS:

1. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os
indicadores que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA^
A proposta apresenta uma titulação regular para o corpo docente, considerando-se um
curso de Tecnólogo em Processamento de Dados, suficiente para a autorização de fun
cionamento, mas precisa ser melhorada para o reconhecimento. Há a necessidade de al
guns ajustes na grade curricular, mas ela satisfaz à resolução 55/76. Não há um projeto
de laboratórios com descrição, configuração e taxa de utilização de equipamentos além
do dimensionamento físico do próprio laboratório. Também não é apresentado o projeto
de aquisição do acervo da biblioteca na área de computação, com respectiva área física e
política de uso.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando o parecer acima, esta Comissão NÃO RECOMENDA a aprovação do presente projeto.

Brasília, DF, 21 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel Jonatfian - Secretário

i
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Prof. Daltro José Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kirner - Membro
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/I

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23026.003056/96-67

Mantenedora: Sociedade Pestalozzi do Estado do Rio de Janeiro, Niterói - RJ
Mantida: Escola Superior de Ensino Helena Antipoff, Niterói - RJ
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 vagas, 2 turmas (diumo-tarde, notumo)
Regime de matricula: seriado semestral
Assunto: Autorização do Curso Tecnólogo em Processamento de Dados em Niterói - RJ

Parecem" i I 0^-

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente-^SmeBido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões d^^íutorizaçw, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conç^tq/'

AO B CConceito

Justificativa do conceito

A qualificação do corpo docenti _
Tecnologia em Processamento de Dados.

Isiderada adequada para o funcionamento de um curso de

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A □ bO C| D X E

Justificativa do conceito:

A área de formação de alguns professores indicados para ministrar as disciplinas da área de
informática mostra incoerências. É necessário melhorar a qualificação e experiência e dos professores
da área de informática, principal área de atuação dos egressos do curso.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B D E X

Justificativa do conceito:

As informações referentes ao regime de trabalho dos docentes listados no projeto são
incompletas.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação hásica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística

•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: B D

Justificativa do conceito;

A proposta do currículo contém uma grade curricular organizada em 6 semestres. Estas
informações são insuficientes para a análise deste item. É necessário descrever as ementas de cada
disciplina e também indicar livros textos e bibliografia atualizada para cada uma delas.

Além disso é também necessário prever no currículo disciplinas que permitam realizar
atualizações periódicas do mesmo. Estas atualizações são necessárias para possibilitar que o curso em
questão possa acompanhar o rápido desenvolvimento tecnológico da área e também para atender às
necessidades de mercado.
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5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos titulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: B 1  c D

Justificativa do conceito:

As informações contidas no processo são insuficientes pára a análisç deste item. O projeto não
lista nem mesmo a bibliografia básica para as disciplinas do currículo. É necessário que o projeto
atenda aos Indicadores e Padrões de Qualidade de Cursos de Graduação em Computação do MEC.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões tie&ualidade.

Conceito: A B DlÍL

Justificativa do conceito:

O projeto informa a existência de um flaboratório de informática contendo 15
microcomputadores. Considera-se a quantidade de equipamentos insuficiente para atender as
necessidades do curso. Também não é informado seio laboratório citado é de uso exclusivo do curso
proposto.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ Bl b

Justificativa do conceito;

Considera-se que a configuração e quantidade máqumas descritas no processo insuficientes
para atender as necessidades do curso em questão. É necessário prever-se:

- a atualização tecnológica dos equipamentos; \
- o dimensionamento da quantidade de equipamentos em função do número de alunos previsto

para o curso;Í15U, \ (
- n previsão de terminais de computadores de grande\ç^e e de workstations.
Verifique os Indicadores e Padrões de Qualidade de Cursos de Graduação em Computação do

MEC.
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8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E/EK

Justificativa do conceito:

As informações contidas no processo são insuficientes par^ a análise deste item. O projeto não
informa a politica de utilização do laboratório listado.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista

Conceito: A □ B[

3S objetivos do curso.

Justificativa do conceito:

Este item não deve ser aplicado para cursos de Tecnologia eín Processamento de Dados.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo£em"'^sta a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A □ bO cQ dQ e|

Justificativa do conceito:

A área física do laboratório citado no projeto é de 80 metros quadrados.
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11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | [ E | x |

Justificativa do conceito:

As informações contidas no processo são insuficientes para a análise deste item. O projeto não
prevê a necessidade de "software", necessários e imprescindíveis para a assimilação do conteúdo de
algumas disciplinas de necessitam de prática de informática.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito; A B D

Justificativa do conceito:

As informações contidas no processo são insuficientes para a análise deste item. O projeto
contém uma descrição quantitativa das instalações físicas da instituição. Esta descrição não possui
um dimensionamento que considere o número de usuários das mesmas. Também não é informado se
as referidas instalações são de uso exclusivo do curso em questão.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A ■ E) ou

1 Nivel de formação do corpo docente

2 Adequação de professores às disciplinas D /

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/>

4 Estrutura curricular D ^

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E /

6 Laboratórios de computação D ' /

7 Configuração dos equipamentos de laboratório D /

8 Politica de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware E  /

10 Espaço físico dos laboratórios D /

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física D/

OBS.:

1. O conceito E foi atribuido aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O corpo docente informado no processo foi considerado inadequado para o curso proposto e não atende
os Indicadores e Padrões de Qualidade de Cursos de Graduação em Computação do MEC.

O currículo proposto precisa ser melhor elaborado. É necessário informar as ementas das disciplinas
assim como a bibliografia e livros textos referentes as mesmas.

As informações relativas ao acervo bibliográfico necessário e indispensável para o funcionamento do
curso são incompletas.

As informações concernentes aos laboratórios de informática, imprescindíveis para o funcionamento de
um curso de Tecnologia em Processamento de Dados são insuficientes. É necessário dimensionar o número
de equipamentos em função do número de alunos previsto para o curso.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Conforme avaliação contida neste documento, a CEE/INF não recomenda a aprovação do
projeto do curso em questão.

Brasília, DF, 17 de Março de 1 997

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n® 046/96

Prof. Miguel JonatbanW Secretário Prof. Daltco José Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kimer - Membro

~  ■ D

Prof. Ildeberto de Gênova Bugatti - consultor ad boc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

rt

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n°23033.01í071;96-81
Mantenedora: Sociedade Educacional Vale do Rio Grande
Mantida: Faculdade de Ciências Humanas do Vale do Rio Grande - Olimpia -SP
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 80 vagas, 2 tUiilias, tumo notumo
Regime de matricula: seriado anual
Assunto: Autorização do Curso de Tecnologia em Processamento de Dados em Olímpia -SP

Parecer n°á . JQ9/a^-0CPG6jS€6ülKl€C
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de AlQonzaçào, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito:aQ bQ/c[VD

Justificativa do conceito: O corpo dol^ente coxd 26 docentes apresenta 2 mestres (8%) e 2 graduados
(8%) na área de computação e 5\do^r4 (19%), 3 mestres (12%) e 11 graduados (42%) em
outras áreas. O nivel de formação está deficiente na área de computação, mas com tendência de
melhoria, uma vez que alguns docentes estão em programa de mestrado e doutorado.

2- Adequação de professores às (tóciplins
Avaliar o grau de coerên/iaída qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito; A j | B | X | C | | D | | E | |

Justificativa do conceitd): tífe maneir^geral, a relação entre professores e disciplinas está coerente com í j j-
a formação e experiencia de c^a um

\

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.
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Conceito: A b| I c| I d| I e[1í

Justificativa do conceito: As informações são insuficiente

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanistica

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

/? /
adequação do currículo aos objetivos propostos para q curso

Conceito: bQ c| X;

Justificativa do conceito: A estrutura curricular é foo^e atende ao disposto na Resolução N. 55/76,
alem de conter algumas disciplinas adicionais. No entanto, algumas disciplinas apresentam
ementas equivocadas com bibliografias superadas e não pertinentes, como é o caso de Sistemas
Operacionais I e II. Alem disso, grande parte da bibliografia está incompleta por não apresentar
nome da editora, data de publicação, etc.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A bO D E X
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Justificativa do conceito; As informções da biblioteca foram citadas de maneira geral, sem fornecer
informações importantes, como a lista de livros e periódicos- existentes e a serem adquiridos,
quantidade de livros-texto, etc.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fomecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A □ bO Cj D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório
Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B|Z] cQ dQ e[T

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | | B | | C | D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A □ bQ €[□ dQ
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10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | | B | | C | D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) íríí>JV/A

1 Nível de formação do corpo docente m
2 Adequação de professores às disciplinas
3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE;

Indicadores complementares:

C

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - EUíi Çí/A

4 Estrutura curricular

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso

6 Laboratórios de computação ' E''
7 Configuração dos equipamentos de laboratório p 1
8 Política de uso dos laboratórios EX

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios A)
11 Software disponível às necessidades das disciplinas //E '\
12 Infra-estrutura física |E 1

l\ I
OBS: \\J
I. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não

enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

2.

3.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA: O projeto está omisso e fraco em muitos itens, principalmente naqueles
relacionados com o suporte do curso como a biblioteca, laboratórios, etc, alem de apresentar problemas
com o currículo do curso e seu corpo docente.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC: Em função dos níveis insuficientes dos indicadores acima, a
Comissão de Especialistas de Ensino de Informática NÃO recomenda o projeto para funcionamento do
curso.

Brasília, DF, 19 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Nunes - PrísicLeuieProf. DaProfl Miguel yonMhan - Becretário

Prof. Cláudio Kimer - Membro

inf07103.doc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF %

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23000.007920\ 96-15

Mantenedora: Associação de Ensino e Pesquisa de Unaí
Mantida: Faculdade de Ciências e Tecnologia de Unaí - Unaí - MG
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas, com 2 turmas de 50, tumo notumo

Regime de matricula: seriado semestral (por créditos)
Assunto: Autorização do Curso de Tecnologia em Processamento de Dados em Unai - MG

Parecer n" c^. l^eSju-lvA6c

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracoi.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas
salientar esse fato na justificativa do conceito.

não pelos padrões de Reconhecimento,

Conceito: B P X

Justificativa do conceito: O corpo docente com 16 professores apresenta 1 doutor (6%), 1 mestre (6%)
e 4 graduados (25%) na área de computação e 1 mestre (6%), 5 especialistas (31%) e 4 graduados
(25%) em outras áreas. O nível- de formação está deficiente principalmente na área de
computação.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

/

Conceito: A □ /bH F D

Justificativa do conceito:^ De maneira'geral, a relação entre professores e disciplinas está coerente com
a formação e experiência de cada um.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente
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Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qu^^de.

Conceito: A | D

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o curriculo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais ii^portantes do Currículo de Referência do MEC para ;
Área de Computação, para os cursos de'graduação plena
atendimento ã Resolução 55/76 para.Os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

Jf fadequação do curriculo aos objetivos propostos para o curso
l

Conceito: A □ B G X

Justificativa do conceito: A estrutura curricular é bpa e atende ao disposto na resolução N. 55\76, alem
de conter algumas disciplinas adicionais. As ementas estão compatíveis com as disciplinas e as
bibliografias são razoáveis, apesar de suas^especificações estarem incompletas - falta data de
publicação. As disciplinas Tópicos» Avançados deveriam ter ementa variável.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A □ B| D E X
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Justificativa do conceito: Há somente um projeto de biblioteca apresentado de forma geral e sem a
especificação dos livros e periódicos de computação, alem de não fazer ligação com o curso
proposto. As informações são insuficientes.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fomecidas segundo os^adrões de*qualidade.

Conceito: A 1 X

Justificativa do conceito: Foi ̂ apresent^ um projeto de laboratório suficiente somente para as
necessidades de funcionainent((^0^rimeiro ano, tendo em vista o mínimo de 1 microcomputador
para cada 5 alunos. /

/

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuj^ãopos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B X f C

/
D

Justificativa do conceito||Os microcomputadores especificados apresentam configuração razoável para
o início do curso.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | | B [ | C | D E X

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.
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Conceito: A □ bO C| D

Justificativa do conceito: N|A - Não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo enyy^ista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A g^l X/l D

Justificativa do conceito: O espaço fís'icdespecificado é adequado para as máquinas somente para o
primeiro ano de funcionamento do curso.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | I D | | E | X |

Justificativa do conceito: As informações são insuficientes.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra^êstrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A ^ c|B D

Justificativa do conceito: A infrk-estnltura é boa de maneira geral.
w
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
1 Nível de formação do corpo docente
2 Adequação de professores ãs disciplinas XBV
3 Dedicação e regime de trabalho C-.ET

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A- El^oi^N/A
4 Estrutura curricular It cr
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso W
6 Laboratórios de computação W
7 Configuração dos equipamentos de laboratório m
8 Política de uso dos laboratórios

9 Laboratórios de hardware \NW
10 Espaço físico dos laboratórios \r^
11 Software disponível às necessidades das disciplinas I^E
12 Infra-estrutura física 1  B

OBS:

1. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais^a^ES não
enviou informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

3. Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES:
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA: O projeto está fraco em vários itens e é deficiente em alguns aspectos importantes
como corpo docente e biblioteca, alem de apresentar laboratórios insuficientes.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC: Em função dos níveis insuficientes dos indicadores acima, a
Comissão de Especialistas de Ensino de Informática NÃO recomenda o projeto para o funcionamento do
curso.

Brasília, DF, 19 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel Jpnathan - Secretário

J.

Nunes--~^s^nte ̂Prof. Dait se

Prof. Cláudio Kimer - Membro
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/

/í

NE

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n- 23025.003715/96-93

Mantenedora: Campanha Nacional das Escolas da Comunidade (CNEC)
Mantida: Centro Cenecista de Ensino Superior de Campo Largo - CCES
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas anuais em 2 turmas (manhã e noite)
Regime de matrícula: seriado anual
Assunto: Autorização do Curso de Tecnólogo em Processamento de Dados em Campo Largo

PR

Parecer
OCP€,sli6ívl»n6C

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nívci de formação do corpo docente

Avaliar o nivel de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativaraõ^conceito.

Conceito: D

Justificativa do conceito: 1

O corpo docente apresenta um bom número de mestres, boa parte deles em computação.

2- Adequação de professores às disciplina^

Avaliar o grau de coerência o^qualifièação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A FEI nCZI ^

Justificativa do conceito:

A formação de alguns docé^es não darece ser adequada para as disciplinas correspondentes. A
análise da adequação carece de curáculávitae mais detalhados.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes sobre a dedicação do corpo docente.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanistica

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A | | B D

Justificativa do conceito:

Várias disciplinas apresentam bibliografia pobre e/ou absurdamente incompatível com os temas a
serem tratados. Fato similar acontece com os programas de algumas disciplinas. Há, também, temas
aparentemente apresentados de forma duplicada em disciplinas como Algoritmos e Laboratório I. A
estrutura curricular atende ao disposto na resolução n. 55/76 do CFE, mas apresenta uma visão da
computação em vários aspectos antiquado, muito centrado em programação estruturada, não incluindo
temas bastante atuais como redes de computadores e.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a: _
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;

«■ livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de
um exemplar para cada quinze alunos;

•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais
de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
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Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da disponibilidade de bibliografia, nem sobre plano de
instalação ou aquisição de bibliografia.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | [ C | D E X

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da disponibilidade de laboratórios, nem sobre plano de
instalação ou aquisição de equipamentos.

7 - Confíguração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da disponibilidade de laboratórios, nem sobre plano de
instalação ou aquisição de equipamentos.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da disponibilidade de laboratórios, nem sobre plano de
instalação ou aquisição de equipamentos.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B D

Justificativa do conceito:

Não se aplica.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B| I C| I D E X

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da disponibilidade de espaço físico para laboratórios.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | D E[ x

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da disponibilidade de produtos de software, nem sobre
plano de aquisição.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do cursoV
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B C| I D E X
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✓

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes para análise da disponibilidade de espaço físico para funcionamento
do curso.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEI5FO j
(A - N/A

1 Nível de formação do corpo docente

2 Adequação de professores às disciplinas / X
3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular C_

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso Ef
6 Laboratórios de computação Eil
7 Configuração dos equipamentos de laboratório Eli
8 Política de uso dos laboratórios Eí

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E 1

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E 1
12 Infra-estrutura física E !

OBS:

1. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E Já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Não há informações suficientes para análise da disponibilidade de espaço físico para salas de aula e
laboratórios, equipamentos computacionais, bibliografia e produtos de software, nem plano de aquisição. O
projeto apresenta várias incorreções como páginas duplicadas, páginas fora de ordem e referências não
pertinentes ao tema tratado, fato que prejudicou, em certos aspectos, a análise global do projeto.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os indicadores acima, esta comissão NÀO recomenda a aprovação deste projeto.

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

esidentProf. DaltfoSecretario osProf. Miguel Jonathan

ProfTCláudio iK^imer - Membro

(Jjc:-. CS-— SíÁ—
Prof. Antonio Carlos Mariani - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DÉ ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.007325/96-61

Mantenedora: ASSOCIAÇÃO SANTA MARCELINA
Mantida: ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS GERENCIAIS "SANTA MARCELINA"
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 1 turma de 50 (cinqüenta) alunos, uma entrada anual.
Regime de matrícula: seriado anual, tumo noturno (exceto aos sábados, que é pela manhã)
Assunto: Autorização do Curso Superior de Tecnologia de Processamento de Dados em Muriaé-

MG

Parecer n° vteo

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mee/avaIiacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito; A □ bO c| D

Justificativa do conceito:
A lES afirma, erradamente, na descrição do Projeto, que "...Chama-se atenção para o fato de

praticamente inexístirem no país cursos de pós-graduação na área de Informática, o que dificulta
tremendamente a identificação de docentes para o magistério supeior". Esta afirmação é incorreta: o
Brasil tem um expressivo número de excelentes cursos de pós-graduação na área de Computação
/Informática, muitos dos quais remontam ã década de 1970. Portanto, a afirmação acima não justifica a
falta de docentes com titulação de mestre ou doutor em Informática.

De acordo com os padrões de qualidade para autorização de cursos de curta duração em computação,
o corpo docente apresentado recebe conceito D, pela pouca quantidade relativa de mestres ou doutores.

É importante salientar que os padrões de qualidade para fins de autorização são menos exigentes do
que para fins de reconhecimento.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerê^ia da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | bH ai D eO
Justificativa do conceito: V\

Apesar da titulação baixas^m^a floria, os docentes estão razoavelmente preparados para as
disciplinas a que foram designados.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B D

Justificativa do conceito:

Não há indicação de que algum docente será contratado em regime de tempo integral. Um curso não
pode funcionar só com professores horistas.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o curriculo do curso quanto a:

• matérias essenciais pará formação básica e profissional em computação

•  dimensionamento da carga horária

•  disciplinas de caráter geral e formação humanística

•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia

•  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Curriculo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

•  atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

•  adequação do currículo aos objetivris propostos para o curso

Conceito: bO

Justificativa do conceito:

Analisando as exigências do currículo mínimo para cursos de Tecnologia em Processamento de
Dados, ã luz da Resolução 55/76-CFE, em comparação com as ementas apresentadas, observa-se:
1. Nas matérias obrigatórias:

a. A disciplina de Administração não inclui tópicos sobre contabilidade e balanço, organização
e métodos, planejamento, principais funções e sistemas na empresa, e comunicações
administrativas. Deve ser revista.

b. O tópico Álgebra Linear é tratado de forma insuficiente na disciplina de Matemática.
c. Na disciplina de Estatística, não consta Análise de Variância e Regressão.
d. Nenhuma disciplina inclui tópicos sobre formação e métodos de avaliação de custos,

da matéria Economia e Finanças..

e. As disciplinas Linguagem de Programação I e II precisam ter suas ementas e bibliografias
atualizadas. Não se inclui nenhum tópico sobre linguagens e sistemas orientados a objetos.
Linguagens modernas como Delphi e C+-I- deveriam ser estudadas.

2. Nas matérias complementares:

a. A disciplina Tópicos Avançados em Processamento deveria ter ementa variável para
incluir a evolução tecnológica em Processamento de Dados. No entanto, possui a ementa de
um curso introdutório de Teleprocessamento e Redes.

b. A disciplina Noções Gerais de Direito é genérica, e não inclui nenhum dos tópicos específicos
mencionados na Resolução 55/76.

3. Outras observções:

a. A disciplina Teoria da Computação não tem nada a ver com Teoria da Computação. A
ementa e bibliografias devem ser revistas. Trata-se aparentemente de uma disciplina
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sobre organização de computadores. A bibliografia inclui títulos referentes a arquitetura
de computadores e títulos sobre algoritmos, grafos e estruturas de dados, o que é incoerente,

b. O projeto da estrutura curricular como um todo deixa a desejar, pela desatualização
e incoerência.

I

O total de horas de aula é de 2412 h, incluindo 72 h de Educação Física.

Não há informação sobre o software e hardware utilizados, para permitir a verificação da
sua adequação com as disciplinas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos cientificos importantes.
Avaliar a politica e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: B| I Cj D

Justificativa do conceito:

O projeto não apresenta nenhuma informação relevante sobre como pretende equipar a biblioteca
para atender ao curso. O projeto remete ao Anexo 10, que se limita a descrever as facilidades de outra
Faculdade associada. Aparentemente as instalações das duas faculdades serão comuns, e não há
menção de obras de ampliação, embora a capacidade declarada seja para 50 pessoas.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fomecidas segundo os padrões de qualidade.

\
Conceito: A | | bQ cc D V

Justificativa do conceito:

O Anexo 12 (uma página) informa que já existe um laboratório instalado com 15 micro
computadores em uso para outros cursos da outra faculdade associada. E prevê a aquisição gradativa de
10 novos equipamentos no primeiro ano, e apenas mais um no terceiro ano. Ou seja, não garante que
os novos equipamentos estarão disponíveis no início das aulas. Menciona a intenção de adquirir
futuramente uma rede para interligar um máximo de 20 estações. Não há informações sobre quais
equipamentos serão de uso exclusivo do curso em tela, nem sobre a disponibilidade dos mesmos
(horário). Pelo projeto, em 3 anos haverá 11 micros para 150 alunos, o que dá cerca de 1 equipamento
para 15 alunos. Há previsão de aquisição de 5 kits multimídia, sem especificar para que finalidade, uma
vez que não há disciplina no curso voltada para multimídia ou computação gráfica.

Há menção de que uma previsão de recursos financeiros para compra de equipamentos e software
existiria no anexo 12. Mas esse anexo não contém informações além das acima mencionadas,
impedindo que se faça uma avaliação dos investimentos pretendidos.
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7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

O projeto não especifica que equipamentos serão adquiridos, apenas que terão processadores Pentium
ou superiores. Não especifica memória, disco, plataforma, etc. O motivo alegado é a rápida
obsolescência dos modelos atuais em relação à indefinição da época em que serão efetivamente
adquiridos.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

Não foram fornecidas informções a respeito.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A □ bQ c| D

Justificativa do conceito:

Não se aplica ao curso em tela.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A □ cn

Justificativa do conceito:
Não foram fomecidas informações a respeito.
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11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A □ bQ €□ dO eH

Justificativa do conceito:

O projeto menciona de forma genérica a futura aquisição de software de apoio aos cursos, sem
especificar produtos específicos, ou o seu uso em relação às disciplinas. Não prevê a aquisição de
ferramentas CASE e outros softwares especializados de apoio ao desenvolvimento.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A □ bO c| D E X

Justificativa do conceito:

Não há informações suficientes no projeto que permitam avaliar este item.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO-.

(A ■ E)^oíÍN/A )
1 Nível de formação do corpo docente /D /

2 Adequação de professores às disciplinas /! B /

3 Dedicação e regime de trabalho (  E /

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular C

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. O

3.

 conceito E foi atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não enviou
informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Apesar da tradição da mantenedora, o projeto apresenta numerosas falhas, que são comentadas nos diversos
itens acima. As principais falhas estão no corpo docente com baixa proporção de mestres ou doutores,, a falta
de docentes em tempo integral, e a baixa qualidade do projeto dos laboratórios, acervo bibliográfico (livros e
periódicos especializados) e de aquisição de software de apoio ao curso. A estrutura curricular proposta deixa
a desejar, podendo ser bastante melhorada.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista dos conceitos atribuídos, a Comissão de Especialistas de Ensino de Informática não
recomenda a aprovação do projeto para funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em
Processamento de Dados, na ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS GERENCIAIS "SANTA
MARCELINA", em Muriaé-MG, mantida pela ASSOCIAÇÃO SANTA MARCELINA, de
São Paulo, SP, nos termos do processo no. 23000.007325/96-61.

Brasília, DF, 18 de março de 1997

Portaria SESU/MEC n. 046/96

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC

Prof. Migue

a
-PresidenteProf. Dait o JoseSecreJonatha ano

Profrcráudio Kirher - Membro
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA - CEE/INF

f

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23025.004012/96-19

Mantenedora: Comunidade Evangélica Luterana de Curitiba
Mantida: Faculdade Evangélica Luterana de Curitiba
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 100 vagas anuais em tumos diumo e notumo
Regime de matricula: seriado anual
Assunto: Autorização do Curso de Tecnôlogo em Processamento de Dados em Curitiba - PR

Parecer n° ocecs/iesviraec

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTF anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaiiacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente, fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de''Aut0rização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

I
Conceito:

Justificativa do conceito:

bQ jpIJx

n.
[U

D

De acordo com os padrões de qualidade o nível de formação do corpo docente pode ser considerado
com conceito C. No entanto é importante notar que para reconhecimento este nível precisa ser
melhorado bastante.

■  (\

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

I  '
B| I C[ir\ \DConceito:

Justificativa do conceito:

Há uma razoável coerência entre a qualificação dos professores e as disciplinas a serem ministradas.
No entanto o projeto deveria ter sido mais específico sobre a experiência em Informática de vários
docentes. Não é suficiente que um docente com vários anos de experiência em Informática possa
ensinar qualquer disciplina, é necessário especificar a área da Informática onde atua.

t
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões d^ááiidade.

Conceito: 'f XDA

Justificativa do conceito:

Não há no projeto informações concretas que pemíítam_avaliar este item e que possibilitem validar o
curso.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

• matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
•  dimensionamento da carga horária
•  disciplinas de caráter geral e formação humanística
•  coerência da estrutura curricular

•  adequação da bibliografia
®  adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
•  grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a

Área de Computação, para os cursos de graduação plena
•  atendimento à Resolução 55/76 para^os^sos de Tecnologia em Processamento de Dados
•  adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: bO IX

Justificativa do conceito:

A estrutura curricular atende ao disposto na resolução n. 55/76 do CFE, mas apresenta uma visão da
computação antiquada em vários aspectos, muito centrado em programação estruturada. Não foram
incluídos temas atuais como redes de computadores e multimídia. Várias disciplinas apresentam
bibliografia pobre ou incompatível com os temas a serem tratados. Por exemplo, na disciplina de
Arquitetura de Computadores a bibliografia menciona projetos com Z80 que é um microprocessador
obsoleto. Há, também, temas aparentemente apresentados de forma duplicada em disciplinas como
Algoritmos e Laboratório I.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico. \
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Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A B D E X

Justificativa do conceito:

^ r^^^^no projeto nenhuma informação sobre a biblioteca, ou projeto de uma. Portanto, não há
^^rmações no projeto que possibilitem avaliar este item e validar o curso.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A B- D E|X|

11 a .v,

Justificativa! (10* Goncdf&:

Nlpl^hlno proj^ nenhuma informação sobre o laboratório ou projeto de um. Portanto, não há
infqpnações no projeto que possibilitem avaliar este item e validar o curso.

7 - Configuração dos eqpipamentos de laboratório

Avaliar a/adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

oíi^ito: a| I b| I c| D E X

Justificativa do conceito:

Não há no projeto nenhuma informação sobre o laboratório ou projeto de um. Portanto, não há
informações no projeto que possibilitem avaliar este item e validar o curso.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B D e[T]

Justificativa do conceito:

Não há no projeto nenhuma informação sobre o laboratório ou projeto de um. Portanto, não há
informações no projeto que possibilitem avaliar este item e validar o curso.
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9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A □ bO C| D

Justificativa do conceito:

Este item não se aplica ao curso de Tecnòlogo em Processamento de Dados

10 - Espaço físico dos iaboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A | | B [ | C D eH

Justificativa do conceito:

Não há no projeto nenhuma informação sobre o laboratório ou projeto de um. Portanto, não há
informações no projeto que possibilitem avaliar este item e validar o curso.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C D E X

Justificativa do conceito:

Não há no projeto nenhuma informação sobre o software disponível para as disciplinas ou
laboratórios. Portanto, não há informações no projeto que possibilitem avaliar este item e validar o
curso.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | | B | [ C | D E X

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23025.004012/96-19 18/03/97 12:54

c



í
t  /.

Justificativa do conceito:

Não há no projeto nenhuma informação sobre o espaço físic
projeto que possibilitem avaliar este item e validar o curso.

lU' X
V  X
o.-Portanto, não há informações no

7

f
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A-E)XuN/A /
1 Nível de formação do corpo docente

2 Adequação de professores às disciplinas
3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCETFO

(A - E) ou N/A y
4 Estrutura curricular /c X

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Politica de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E

11 Software disponivel ãs necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões minimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23025.004012/96-19 18/03/97 12:54



CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O projeto não apresenta nenhuma informação sobre o espaço físico que será usado para a criação do curso.
Pontos importantes em um projeto de criação de um curso de Tecnólogo em Processamento de Dados, como a
biblioteca e os laboratórios não são sequer mencionados. O cürriculo em termos de disciplinas esta
razoavelmente definido, mas as bibliografias e as ementas tem falhas importantes.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Tendo em vista que o projeto analisado não atende aos padrões de qualidade mínimos, somos contrários a
sua aprovação

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Proí. Miguel Jt^nath^n - Secretário

i .
Prof. Cláudio Kirfler - Membro

Prof. Daltfo Ji sé Nunes^residente/

Prof. .^riano Joaqqimye O Cruz - Consultor Ad-Hoc
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MIPÍÍSTTÉRIO PÂ EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO pE INFORMÁTICA - CEE/INF

f/

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃQDOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação emvComputação

Processo n° 23033.010933/96-67

Mantenedora: INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PEOUISA

Mantida: FACULDADE DE CIÊNCIAS DA INFORMÁTICA
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 vagas anuais (2 turcas de 60)
Regime de matrícula: seriado anual (diumo e noturno)
Assunto: Autorização do Curso de Tecnologia em Processan^ento de Dados em Campinas - SP

Parecer n° Dcfes )se&iD|iAec
Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos' de computação. Uma cópia dos padrões
pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracoI.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível de formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A n bo

Justificativa do conceito: /
O corpo docente é composto de um pequeno número de professores com formação específica em

Computação (somente um mestre e um especialista).
Em uma região como Campinas, com duas grandes Universidades e com uma grande produção de

mestres e doutores na área de Computação, seria desejável que o corpo docente tivesse uma melhor
qualificação em Computação. '

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A | | B [ | C | |

Justificativa do conceito:

Dos tres professores mencionados que ministrarão disciplinas de Computação, apenas um tem
formação na área. Os professores das demais disciplinas tem formação adequada.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23033.010933/96-67 08/05/97 V f'
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3- Dedicáçãò e, regiiné dè trabalho do çprpq docente , ■ ; - ^

Avaliar o regime dè trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qu^dade., .

Conceito: A Bn c|

Justificativa do conceito:

Essa informação não consta do projeto.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas

grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resoluçãf^55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo áos o^etivos propostos para o curso

Conceito: A | | D En

Justificativa do conceito: \ 1 y
é adequaoD-aos obietivO currículo proposto é adequadb-aos objetivos do curso e atende a resolução 55/76 do CFE para

os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados.
A bibliografia deveria indicar mais claramente o livro texto a ser utilizado, assim como as
referências adicionais.

Não há informação sobre o software a ser utilizado nas disciplinas práticas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem de

um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e Anais

de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A | | B | [

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23033.010933/96-67 0^05/97
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O conceito reflete a promessa da Instituição de adquirir todos os títulos mencionados nas ementas .-
do .çürso. Não há referência à quantidade de exemplares a serem adquiridos por título, nem menção
a assinatiuras de periódicos especializados.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A b| I c| I d[T] e| I

Justificativa do conceito:

Na infraestrutura geral da Instituição são citados dois laboratórios, com 20 máquinas,
claramente insuficientes para atender a demanda de 240 alunos em dois anos.
A previsão orçamentária para novos equipamentos é de 10 mil reais em 1997, 15 mil em 1998
e 20 mil em 1999, o que significa apenas cerca de cinco a dez novas máquinas por ano.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A | | B | | C D E X

Justificativa do conceito:
Não há nenhuma informação que permita avaliar esse item.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatiyel com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A | [ B | | C|

Justificativa do conceito:
Não há informação sobre esse item no projeto.
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9-Làbòràtórios dè hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C | D

Justificativa do conceito:

Não se aplica a cursos de TecnólogO em Processamento de Dados.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A [ | B | | C D

l
Justificativa do conceito:

Existe um espaço de duas salas, com 70 me/troè^^quadrados no total. Esse espaço é insuficiente para
um total de 50 máquinas, que é o número míi^uno necessário para atender aos 240 alimos previstos para
os primeiros dois anos.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A | | B | | C | | D | | E | x |

Justificativa do conceito:

Não há nenhuma descrição do software a ser utilizado nas disciplinas, nem para suporte aos
laboratórios.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrui
estrutura curricular e horário de fimci

tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso.

Conceito: A | | B [ | \c

entoona

D

Justificativa do conceito:

Não há previsão de construção de salas para professores, o que indica que todos serão sempre horistas.
As salas de aula propostas e demais instalações são de tainanho e número adequados.,

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23033.010933/96-67 08/05/97
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R^ul^d|ã daii^àíiáçãoP

Corpo Docente:

No. INDICi^OR AVALIADO CO^EITO
ou N/y"^

1  . Nível de formação do corpo docente. y'' c

2 Adequação de professores às disciplinas D /

3  ■ Dedicação e regime de trabalho / E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: D,

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular B'

5 Recursos de biblioteca de suporte ao cmso c 1
6 Laboratórios de computação D

7 ConEguração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios / D

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E 1
12 Infra-estrutura física C '

OBS:

1. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

3. Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os indicadores
que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões mínimos de
qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa ser
recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D

MEC/SÉSuAiÈEInf Processo no. 23033.010933/^6-67^-;08/05/9':^>^:;,
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JUSTIFICÀTIVA:

Gorpo docente çòm formação inadequada na área de Coihpütáção; laboratórios insuficientes e sem
especificação dos equipamentos; biblioteca sem acervo definido; plano de expansão dos equipamentos com
recursos insuficientes.

A proposta da grade curricular é satisfatória:

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Em vista dos conceitos atribuídos, a Comissão de Especialistas de Ensino de Informática não
recomenda a aprovação do projeto para funcionamento do Curso de Tecnologia em
Processamento de Dados na FACULDADE DE CIÊNCIAS DA^FORMATICA em Campinas
- SP, mantida pelo INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E P^UISA, nos termos do processo
no. 23033.010933/96-67

Brasília, DF, 07 de maio de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel JCmathan - Secretário Prof. Daltro José Nunes - Presidente

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Prof. Ariadne Maria Brito Rizzoni Carvalho - Consultor Ad-hoc

MEC/SÈSu/CÈEInf Processo no. 23033.010933/96-67 08/05/97
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSI
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÁTICA^ CE

A

r
/

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23033.011040/96-57

Mantenedora: Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa
Mantida: Faculdade de Tecnologia Dimensional
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 vagas anuais com duas turmas diumo e noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Assunto: Autorização do Curso de Tecnologia em Processamento de Dados em São Paulo, SP

Parecem" J

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do concejtoT^

Conceito: A |_ B X

Justificativa do conceito:

Corpo docente: 90% mestres e 10% doã|ores
Em computação: 10% mestres em relaçãoro total.
Apenas o corpo docente para o primeiro ano foi informado.
A qualificação do corpo docente na área de computação é insuficiente para, o reconhecimento deste

curso.

2- Adequação de professores às disciplinas. u'~\

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A B ic[T]\d

Justificativa do conceito:

Graduado e Mestre em Física, doutorando em Òuímica leciona Introdução ao Processamento de
Dados e Sistemas de Computação: Organização^é Arquivos.
Graduado e Mestre em Engenharia Civil leciona Linguagem e Técnica de Programação I e II.
O curso não conta com nenhum graduado em Ciência da Computação em seu corpo docente.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente
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Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito; A | | B | | C D E X

Justificativa do conceito;

Informação insuficiente.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação

dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística

coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena

atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados

adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: □ bQ cQ d[

Justificativa do conceito:
O currículo mínimo é coberto.
Das ementas:

A Disciplina de Introdução ao Processamento de Dados parece baseada em antigos livros de
introdução à computação de grande porte. Conceitos como cartão perfurado não são mais usados há
mais de 10 anos. Não se sabe o que seja um "caracter magnético". A disciplina necessita ser
completamente reformulada para poder ser ministrada em um curso atual de informática.

Na ementa da disciplina de Linguagem e Técnica de Programação 11 a palavra "recursão"
aparece grafada erradamente como "recursos". A referência de Wirth tem vários erros de grafia.

Na ementa de S.C.: Organização de Arquivos, a referência a SAM, ISAM e VSAM indica a
defasagem da disciplina no tempo, uma vez que estes métodos caíram em desuso há muitos anos.
Ensiná-los em um curso superior nos dias de hoje não faz qualquer sentido.

A disciplina de Administração de CPD está sendo extinta em todos os currículos de computação.
Não faz qualquer sentido inclui-la em um currículo novo.

A disciplina de S.C.: Recuperação de Informações também é desatualizada. Sua ementa consiste
apenas de termos clássicos da década de 70.

A ementa de Análise de Sistemas não apresenta os tópicos mais modernos da área.
A maior parte da bibliografia não tem data, mas pode-se perceber tanto pelos títulos quanto pelas

ementas apresentadas que está complemente desatualizada, sendo a maior parte dos livros das
décadas de 70 e 80 e alguns da década de 60. Os principais livros-texto em computação atual não são
listados.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso
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Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos titulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.

Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A | | B | D E X

Justificativa do conceito:

A mantenedora se propõe a comprar os livros da bibliografia básica, mas a maioria destes livros não
será encontrada no comércio por serem muito antigos e desatualizados.
Falta uma listagem de bons livros e periódicos a serem adquiridos.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito; A B D E X

Justificativa do conceito:

22 computadores para 360 alunos. índice de 16 alunos por máquina quando o máximo aceitável é de
5 alunos por máquina.
Há previsão de construção de um novo laboratório no terceiro ano de funcionamento do curso, mas

sem mais detalhes.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A D X

Justificativa do conceito;

486 em rede sem especificar a configuração.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compativel com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito:
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Faltam informações

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B [ | C| | D | |

Justificativa do conceito:

N/A

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B D X E

Justificativa do conceito:

Espaço insuficiente para o número de máquinas necessárias para acomodar 360 alunos do curso.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

] b[^ C[^Conceito: A D E X

Justificativa do conceito:

Não informado.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B C C D

Justificativa do conceito:

As salas de aula são em número suficiente, embora algumas sejam um tanto pequenas para turmas
de 60 alunos que poderão crescer até mais devido à repetência.
Pouca área de laboratório.

Não há gabinetes de professores, apenas uma sala de llmZ.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23033.011040/96-57 20/03/97 16:48



o espaço físico é o mesmo que foi proposto pela mesma mantenedora para o curso de Bacharelado
em Ciência da Computação (proc. 23033.010935/96-92).
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO /
(A - E) ou

1 Nível de formação do corpo docente

2 Adequação de professores às disciplinas C ̂

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE

Indicadores complementares:

C

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO /

(A - E) ou N^
4 Estrutura curricular D

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação E

7 Configuração dos equipamentos de laboratório D

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios D

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física C

OBS:

1. O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

3. Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os
indicadores que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

Currículo proposto muito fraco e muito desatualizado. Bibliografia inadequada e desatualizada.
Estabilidade e dedicação do corpo docente não é informada. Laboratórios pequenos para o número de alunos
pretendido, com 16 alunos por máquina. Faltam informações em muitos itens. (Ver também processo da
mesma mantenedora propondo curso de Bacharelado em Ciência da Computação 23033.010935/96-92).

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os indicadores acima, esta comissão NÃO RECOMENDA a autorização de funcionamento deste
curso.

Brasília, DF, 19 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof.l Miguel Joríathan - Secretário Prof. DaÜfo Jose NuneS^^-PceSiBente

Prof. Cláudio Kímer - Membro

;V
Prof. Raul SidneiMazlawick - Consultor Ad-hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINI)
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE ^
Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23000.006011/96-88

Mantenedora: Sociedade de Educação e Assistência Realengo
Mantida: Faculdade São José.

Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 120 vagas diumas em 4 turmas, sendo 2 por semestre.
Regime de matrícula: por disciplinas.
Assunto: Autorização do Curso Tecnòlogo em Processamento de Dados no Rio de Janeiro, RJ

Parecer n- DSfes jtAec

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/avaliacao

1 - Nível de formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A B D eH

Justificativa do conceito:

Os padrões de qualidade exigem no mínimo 10% de mestres em computação para o curso iniciar
seu funcionamento. Este curso não informou a área de formação de seus mestres.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A □ bO C| D E X

Justificativa do conceito:
Impossível avaliar porque não foi informada a área de formação dos professores.

3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente
Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.

Conceito: B CL D E X
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Justificativa do conceito;

Informação insuficiente para avaliar.

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensionamento da carga horária

disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia

adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetívoá^^ppostos para o curso

Conceito: A □ B| X

Justificativa do conceito: \ /
O currículo mínimo é cumprido quando se observa apenas os nomes das cadeiras. Porém.

As cadeiras de análise de sistemas iVlI^m exatamente a mesma ementa.
A cadeira de Fundamentos de Processamento de Dados parece ter como principal assunto o

estudo de DOS e Windows, que não é adequado a um curso superior.
A cadeira de Linguagem de Programação I prevê a utilização de uma linguagem obsoleta. Cabe

ressaltar que o texto na resolução CFE 55/76 não exige a utilização de COBOL, mas de linguagens
com suas características.

O currículo é muito centrado no ensino de linguagens de programação e muito pouco em
tecnologias mais perenes.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  lívros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico. ^
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A □ B| D E X

Justificativa do conceito:
Não é especificado o acervo a ser adquirido.
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6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fornecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito; A B D X E

Justificativa do conceito:

A instituição já dispõe de um laboratório com 50 máquinas que é utilizado por todos os cursos da
faculdade, pessoal administrativo e pesquisas.
Mesmo que este laboratório fosse exclusivo dos 360 alunos do curso de tecnólogo, sua quantidade

seria insuficiente: 7 alunos por máquina.
É anexada nota de compra de equipamentos na qual constam apenas 28 máquinas.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A B X D

Justificativa do conceito:

As 28 máquinas das quais se tem informação são razoáveis.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: B D E X

Justificativa do conceito:

Informação insuficiente.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A B D

Justificativa do conceito:

N/A
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10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A E bE cE dE e

Justificativa do conceito;

Espaço suficiente.

11 - Software disponível às necessidades das diseiplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

Conceito: A D E X

Justificativa do conceito:

Informação não suficiente.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A | | B | | C D E X

Justificativa do conceito:

Não é informado que espaço será destinado ao curso.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

1 Nível de formação do corpo docente E

2 Adequação de professores às disciplinas E

3 Dedicação e regime de trabalho E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: E

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A

4 Estrutura curricular
—

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso —-

6 Laboratórios de computação

7 Configuração dos equipamentos de laboratório —

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware 5Í/4

10 Espaço físico dos laboratórios

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS

1.

2.

3.

O conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os
indicadores que receberam no projeto conceito D ou E Já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: D
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: E

JUSTIFICATIVA:

O curso não informa adequadamente a formação de seu corpo docente. Não se pode deduzir da falta de
informação que a capacitação do corpo docente seja adequada na área de informática. Não há informação
sobre adequação às disciplinas nem regime de trabalho. O curriculo proposto é passável, embora deficiente
em muitas áreas e excessivamente centrado em linguagens de programação. Faltam informações para poder
avaliar a adequação dos laboratórios e espço fisico. As 50 máquinas alegadamente disponiveis são
compartilhadas por todos os cursos da faculdade, pesquisa e pessoal administrativo em razão não
especificada.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Considerando os indicadores acima, esta comissão NÃO RECOMENDA a autorização deste curso.

Brasília, DF, 21 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. M

-

guel Jonatnan - Secretário sidentProf. DaJtro Jõse

Prof. Cláudio Kimer - Membro,

Prof. Raul Sidnei Wazlawick - Opnàiltor Ad-boc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDEÍsíAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n" 23000.008245/96-60

Mantenedora: Instituto Tecnológico de Brasília
Mantida: Faculdade de Ciências Gerenciais de Brasília - Ceilândia

Vagas ofereeidas (total) e no. de turmas: 80 vagas em curso notumo
Regime de matricula: Seriado semestral
Assunto: Autorização do Curso de Tecnólogo em Processamento de Dados em Ceilândia - DF

Parecer n"

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/ayaIiacao

1 - Nivel formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do Mrpõ~3bcente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória pelos/^^ões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na justificativa do conceito.

Conceito: A □/ D

Justificativa do conceito':

De acordo com os {iadrões de qualidade o nível do corpo docente tem nível B, suficiente para
autorização. No entantó, a qualificação atual não é suficiente para obter o reconhecimento.

2- Adequação de professores às disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A I I B D[Ã]

Justificativa do conceito:

No projeto há disciplinas do primeiro ano sem indicação de professores. Além disso há professores
indicados para ministrar disciplinas que não estão listadas no currículo apresentado.
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3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de

Conceito: A I I B| I C| I DQ E

Justificativa do conceito:

Não há no projeto informações concretas que permitam ̂ liár este item e que possibilitem validar
o curso.

quãlid

X

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional em computação
dimensioiiamento da carga horária
disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular

adequação da bibliografia
adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A n €□ do e|xi

Justificativa do conceito:

Apesar do currículo cobrir a maior parte das disciplinas obrigatórias e complementares listadas na
resolução 55/76 há falhas graves. A maior parte das bibliografias é extremamente antiquada e
desatualizada. A ementa de Técnicas Avançados em Programação menciona tópicos como WordStar
que é um editor obsoleto. A ementa de Sistemas Operacionais lista este que deveria ser o assunto
principal como um dos itens entre vários outros que deveriam ser cobertos por outras disciplinas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.

Conceito: A B D E Xv

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.008245/96-60 19/03/97 19:10
í]



Justificativa do conceito:

Não há no projeto informações concretas que permitam avaliar este item e que possibilitem validar
o curso.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fomecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A □ cQ dQ e[T

Justificativa do conceito:

Não há no projeto informações concretas que permitam avaliar este item e que possibilitem validar
o curso.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração dos equipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a
quantidade de alunos.

Conceito: A □ bQ cQ dQ e[J]

Justificativa do conceito:

Não há no projeto informações concretas que permitam avaliar este item e que possibilitem validar
o curso.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A □ bQ €[□ dQ e[3

Justificativa do conceito:

Não bá no projeto informações concretas que permitam avaliar este item e que possibilitem validar
o curso.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.008245/96-60 19/03/97 19:10



9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C| D

Justificativa do conceito:

Este item não se aplica ao curso em questão.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A □ bO c[ D E X

Justificativa do conceito:

No projeto consta uma área de 420 m2 reservada para dois laboratórios, sendo um de Computação e
outro de Ciências. Não há indicação de quais cursos usarão este laboratório de Computação ou quais
máquinas estarão no laboratório. Portanto, não há dados suficientes para fazer uma avaliação deste
item.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação ãs necessidades das disciplinas.

] b[^ e[YConceito: A

Justificativa do conceito:

Não há no projeto informações concretas que permitam avaliar este item e que possibilitem validar
o curso.

12 -Infra-estrutura física

Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A I I b| I C| I D| X I e| I
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Justificativa do conceito:

O projeto menciona um número razoável de salas de aula. No entanto no próprio projeto, na página
55, está mencionado que o Instituto pleiteia a abertura de mais 6 cursos. Portanto, é impossível
avaliar completamente a adequação da infra-estrutura.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
1 Nível de formação do corpo docente
2 Adequação de professores às disciplinas D

3 Dedicação e regime de trabalho \ E

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

C

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular E/
5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso El
6 Laboratórios de computação E'

7 Configuração dos equipamentos de laboratório E

8 Política de uso dos laboratórios E

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E\
11 Software disponível às necessidades das disciplinas
12 Infra-estrutura física ( oy

OBS:

1. O

2.

3.

 conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os
indicadores que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENTARES: E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O curso conta com um quadro docente de bom nível e suficiente para garantir autorização mas não para
um futuro reconhecimento. O restante do projeto apresenta enormes e inúmeras falhas.
Há disciplinas do primeiro ano sem indicação de professor e professores alocados em disciplinas que não

estão no currículo. A maior parte das bibliografias são antiquadas e há ementas que não fazem sentido.
Não há indicação de acervo de biblioteca e de máquinas para laboratórios.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Tendo em vista que o projeto analisado não atende aos padrões de qualidade mínimos, somos contrários a
sua aprovação

Brasília, DF, 18 de março de 1997.

Comissão de Especialistas de Ensino de Informática - CEEInf/SESu/MEC
Portaria SESU/MEC n. 046/96

Prof. Miguel Jonathan - Secretário

V  '

7

Prof. Cláudio Kimer - Membro

Prof. Da^ro José^^nesL:^P^reá'idente

PrOT. Adriano Jo^uiqi de O Cruz - Consultor Ad-Hoc
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE INFORMÃTICA - CEE/INF

FORMULÁRIO DE AVALIAÇAO DOS PROJETOS DE

Cursos de Graduação em Computação

Processo n° 23000.007968/96-41

Mantenedora: Instituto Compacto de Ensino Superior e Pesquisa (ICESP)
Mantida: Faculdade Compacto de Ciências Gerenciais
Vagas oferecidas (total) e no. de turmas: 80 vagas anuais
Regime de matrícula: Seriado Semestral em curso Notumo

Assunto: Autorização do Curso de Tecnologia em Processamento de Dados em Guará - DF

Parecer n°

Esta avaliação foi realizada com base nos padrões de qualidade para cursos de computação. Uma cópia dos
padrões pode ser obtida por FTP anônimo no endereço: ftp://caracol.inf.ufrgs.br/pub/mec/ayaliacao

1 - Nível formação do corpo docente

Avaliar o nível de formação do corpo docente fornecido, conforme os padrões de qualidade. Caso a
avaliação seja satisfatória^pelos padrões de Autorização, mas não pelos padrões de Reconhecimento,
salientar esse fato na ju^uficativa do conceito.

Conceito X c[ D

Justificativa cfo conceitol

De acordoj' com os padrões de qualidade para autorização o corpo docente é de nível A. Observar
que neste item levamos em conta a qualificação dos professores listados no projeto sem levar em
conta outros atributos. No entanto, a qualificação atual não é suficiente para obter o reconhecimento.

2- Adequação de professores ãs disciplinas.

Avaliar o grau de coerência da qualificação e experiência do professor com as disciplinas ministradas.

Conceito: A □ B| ^[Z]

Justificativa do conceito:

No projeto há disciplinas do primeiro ano sem indicação de professores. Além disso há professores
indicados para ministrar disciplinas que não estão listadas no currículo apresentado.

MEC/SESu/CEEInf Processo no. 23000.007968/96-41 19/03/97 19:19 /<:



3- Dedicação e regime de trabalho do corpo docente

Avaliar o regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade^

Conceito: A □ B|

Justificativa do conceito:

Não há no projeto informações concretas que permitam avaliar este item e que possibilitem validar
o curso.

E X

4 - Estrutura curricular

Avaliar o currículo do curso quanto a:

matérias essenciais para formação básica e profissional ém computação
dimensionamento da carga horária
disciplinas de caráter geral e formação humanística
coerência da estrutura curricular
adequação da bibliografia
adequação do software e hardware planejados para as disciplinas
grau de cobertura das matérias mais importantes do Currículo de Referência do MEC para a
Área de Computação, para os cursos de graduação plena
atendimento à Resolução 55/76 para os cursos de Tecnologia em Processamento de Dados
adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso

Conceito: A B c[ D E X

Justificativa do conceito:

Apesar do currículo cobrir a maior parte das disciplinas obrigatórias e complementares listadas na
resolução 55/76 há falhas graves. A maior parte das bibliografias é extremamente antiquada e
desatualizada. A ementa de Técnicas Avançados em Programação menciona tópicos como WordStar
que é um editor obsoleto. A ementa de Sistemas Operacionais lista este que deveria ser o assunto
principal como um dos itens entre vários outros que deveriam ser cobertos por outras disciplinas.

5 - Recursos de biblioteca de suporte ao curso

Avaliar a biblioteca quanto a:
•  adequação dos títulos existentes no acervo ao currículo do curso;
•  livros-textos em quantidade suficiente para atender aos alunos, idealmente da ordem

de um exemplar para cada quinze alunos;
•  periódicos de bom nível, como por exemplo, publicações da ACM e da lEEE, e

Anais de eventos científicos importantes.
Avaliar a política e facilidades de acesso ao material bibliográfico.
Avaliar o suporte aos usuários da biblioteca.
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Conceito: B X

Justificativa do conceito:

Na referência à biblioteca na página 61 do processo somente está descrita uma "biblioteca
dinâmica, que vai enriquecer a cada ano". Portanto não há no projeto informações concretas que
permitam avaliar este item e que possibilitem validar o curso.

6 - Laboratórios de computação

Avaliar as informações fomecidas segundo os padrões de qualidade.

Conceito: A | | B | [ C[ D E X

Justificativa do conceito:

No projeto há referência a 46 microcomputadores que pertencem ao acervo patrimonial do ICESP.
No entanto não há nenhuma indicação de como estas máquinas serão compartilhadas com os outros
cursos que o Instituto pretende obter autorização para abertura.
Portanto, não há no projeto informações concretas que permitam avaliar este item e que possibilitem

validar o curso.

7 - Configuração dos equipamentos de laboratório

Avaliar a adequação da configuração
quantidade de alunos.

Conceito: A B

eq

C X

ipamentos tendo em vista os objetivos do curso e a

Justificativa do conceito: \\
Assumindo que estas seriam as ma,^tjin§5/designadas para o curso podemos afirmar que a

configurações listadas no projeto são fracas^ Para um curso de Processamento de Dados é necessário
uma atualização destes microcomputadores.

8 - Política de uso dos laboratórios.

Avaliar a compatibilidade de acesso aos laboratórios com a necessidade de realização de trabalhos
extra-classe. Verificar se a política de acesso é compatível com os objetivos do curso, e se os
laboratórios são de uso exclusivo dos alunos do curso.

Conceito: A B ]  c| D E X
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Justificativa do conceito:

Não há no projeto informações concretas que permitam avaliar este item e que possibilitem validar
o curso.

9 - Laboratórios de hardware

Avaliar os laboratórios de hardware disponíveis, tendo em vista os objetivos do curso.

Conceito: A | | B | | C | | D | E

Justificativa do conceito:

Este item não se aplica ao curso em questão.

10 - Espaço físico dos laboratórios:

Avaliar a adequação do espaço físico, tendo em vista a quantidade de equipamentos e o número de
usuários.

Conceito: A B d| I e[X

Justificativa do conceito:

Na referência à espaço físico na página 60 somente é mencionado que estarão disponíveis
instalações próprias para o ensino superior. Portanto não há no projeto informações concretas que
permitam avaliar este item e que possibilitem validar o curso.

11 - Software disponível às necessidades das disciplinas.

Avaliar o software previsto / disponível no laboratório em relação às necessidades das disciplinas.

]  b|^ ^Conceito: A E ̂

Justificativa do conceito:

Não bá no projeto informações concretas que permitam avaliar este item e que possibilitem validar
o curso.

12 -Infra-estrutura física
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Avaliar a adequação da infra-estrutura, tendo em vista o número de alunos, objetivos do curso,
estrutura curricular e horário de funcionamento.

Conceito: A B D 1  E X

Justificativa do conceito: L/

Na referência à espaço físico na página 60 somente é mencionado que estarão disponíveis
instalações próprias para o ensino superior. Portanto não há no projeto informações concretas que
permitam avaliar este item e que possibilitem validar o curso.
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Resultado da Avaliação

Corpo Docente:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E^ik^/A
1 Nivel de formação do corpo docente / A /
2 Adequação de professores às disciplinas l D /
3 Dedicação e regime de trabalho

CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE:

Indicadores complementares:

No. INDICADOR AVALIADO CONCEITO

(A - E) ou N/A
4 Estrutura curricular E

5 Recursos de biblioteca de suporte ao curso E

6 Laboratórios de computação /TE\ '
7 Configuração dos equipamentos de laboratório V c •)
8 Política de uso dos laboratórios

9 Laboratórios de hardware N/A

10 Espaço físico dos laboratórios E í-

11 Software disponível às necessidades das disciplinas E

12 Infra-estrutura física E

OBS:

1. o conceito E foi também atribuído aos indicadores de qualidade para os quais a lES não
enviou informações.

2. A observação N/A no Resultado da Avaliação indica que este indicador não se aplica para
o curso em tela.

3. Por ocasião da visita da Comissão Verificadora, a lES deve demonstrar que os
indicadores que receberam no projeto conceito D ou E já estão dentro dos padrões
mínimos de qualidade, ou seja, com conceito C ou superior, para que a autorização possa
ser recomendada.

CONCEITO GLOBAL DOS INDICADORES COMPLEMENT. E
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CONCEITO GLOBAL DO CURSO: D

JUSTIFICATIVA:

O curso conta com um quadro docente de bom nível e suficiente para garantir autorização mas não para
um futuro reconhecimento. O restante do projeto apresenta enormes e inúmeras falhas.
Há disciplinas do primeiro ano sem indicação de professor e professores alocados em disciplinas que não

estão no currículo. A maior parte das bibliografias são antiquadas e há ementas que não fazem sentido.
Não há indicação de acervo de biblioteca, de espaço físico para salas de aulas e laboratórios. O projeto lista

no seu acervo patrimonial um conjunto de computadores sem indicar como o curso o utilizaria.

PARECER CONCLUSIVO DO MEC:

Tendo em vista que o projeto analisado não atende aos padrões de qualidade mínimos, somos contrários a
sua aprovação

Brasília, DF, 18 de março de 1997.
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